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Um aspecto da Conferência de Imprensa (Foto Luís Terras) 

ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL ORDINÁRIA 

C O N V O C A T Ó R I A 
A Mesa da Assembleia Geral Nacional convoca, nos termos do art.° 28.° 

dos Estatutos, todos os sócios para a Assembleia Geral Nacional Ordinár ia 
a realizar no dia 11 (onze) de Abr i l de 1981, com início às 14 horas, na 
^ede da A D F A — Largo de S. Domingos, Palácio da Independência em 
Lisboa, com a seguinte 

O R D E M D E T R A B A L H O S 

1. Aprvação do relatório de actividades do Secretariado Nacional 
e aprovação do relatório e contas da Direcção Central e res
pectivo parecer do Conselho Fiscal Central relativos a 1980. 

1. A l teração de legislação. 

Lisboa, 2 de Março de 1981. 
O Presidente da M A G N . 

Abel dos Santos Fortuna 

A ADFA 
E 

A DESENVOLVER 
D A 

ERNACIONAL DO DEFICIENTE 
Numa conferência de Im

prensa e numa sessão pú
blica, realizada no dia 31 
de Março na sede da Asso
ciação em Lisboa, os ór
gãos Centrais divulgaram 
as acções a desenvolver e 
os objectivos, que se pre
tende atingir até fins de 
1981 (Ano Internacional do 
Deficiente). Essas acções 
centram-se, foi divulgado, 
em três aspectos funda
mentais: a realização do 2.° 
Congresso Nacional da As
sociação em 15, 16 e 17 de 
Maio no Alcoitão, activida
des próprias da Associação 
procurando assinalar as co
memorações do A. I. D. e 
ainda a posição da ADFA 
perante o Governo relativa
mente à legislação especí
fica que interessa aos de
ficientes das Forças Arma
das. 

Este número do «ELO» 
destaca com realce estes 
três aspectos. 

Os órgãos de Informa
ção revelaram bastante in

teresse por esta conferên
cia de imprensa da ADFA, 
tendo comparecido em nú
mero bastante elevado o 
tendo publicado notícias 
com realce, é de registar 
a ausência da RTP. 

A sessão pública, que 
estava marcada para as 
20 e 30, veio registar um 
número bastante reduzido 
de pessoas. Os presentes, 
para além de alguns asso
ciados, eram sobretudo ele
mentos de embaixadas. Es
tiveram presentes os Em
baixadores da República 
Democrática da Alemanha, 
da União Soviética, da Áus
tria, da Polónia e do Japão. 
Esteve a.nda presente um 
representante da Embaixa
da de Cabo Verde. 

De entre as entidades 
portuguesas convidadas es
teve presente o Provedor 
de Justiça, representantes 
dos Grupos Parlamentares 
do PCP e do PPM. Presen
tes ainda representantes da 

Cruz Vermelha e 'dos Defi
cientes Sinistrados no Tca* 
balho. 

O Grupo Parlamentar do 
CDS enviou um tefegrama 
informando não poder estar, 
representado, desejando, 
no entanto, êxito para a 
sessão. Também o Presi
dente da Câmara Municipal 
de Loures enviou telegra
ma afirmando identifica
ção com os objectivos da 
ADFA. 

Neste número do «ELO» 
publicamos o programa da 
ADFA para o Ano Interna
cional do eficiente, que foi 
divulgado, e damos já no
tícias sobre algumas activi
dades em curso. 

Tanto na Conferência de 
imprensa como na sessão 
pública, a ADFA revelou o 
esforço que, através dos 
seus reduzidos meios, está 
a fazer, tentando compen
sar a notória ausência de 
dinamismo das comemora
ções oficiais do A. I. D. 

DO AL00STAO EM 15, IS £ 17 DE MAIO NO CENTRO DE MEDICINA DE 

} C O N G R 
NESTE NÚMERO: 
— P U B L I C A Ç Ã O D A S T E S E S ( P á g s . 4 a 1 7 ) 

— C A L E N D Á R I O D A S R E U N I Õ E S D E S Ó C I O S P A R A D I S C U S S Ã O D A S T E S E S ( P á g . 3 ) 

— D A T A S D A S A S S E M B L E I A S P A R A E L E I Ç Ã O D O S D E L E G A D O S A O C O N G R E S S O ( P á g . 3 ) 
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DOS FALECIDOS PRIMEIRO MINISTRO 
(SA CARNEIRO) E MINISTRO DA DEFESA 

(AMARO DA COSTA) CONFIRMAM 
JUSTEZA DAS PRETENSÕES DA ADFA 

O Governo, através do Decreto-
-Lei n.° 52/81, publicado no D i á 
rio da Repúbl ica de 24 de Março , 
acaba de atribuir aos familiares 
de Sá Carneiro, Amaro da Costa 
e Patr íc io Gouveia, membros do 
Governo Falecidos no desastre de 
aviação de Camarate em Dezem
bro passado, pensões do Tesouro. 
O direito a estas pensões, diz o 
referido decreto, regula-se pelos 
princípios estabelecidos no Decre
to-Lei n.° 47 084 que define a atri
buição das pensões de preço de 
sangue dos servidores do Estado. 

Para atr ibuição destas pensões, 
o Governo invoca o público reco
nhecimento que a comunidade de
ve àqueles que «dedicaram a v i 
da à liberdade e à democracia 
e morreram ao serviço dos mes
mos ideais.» 

Esta deliberação do Governo 
português vem dar mais que ra
zão às reivindicações de sempre 
dos deficentes das Forças Arma
das. Reivindicamos, desde que nos 
nos é permitido elevar a nossa voz 
colectivamente é em público, que 
a todos quantos se deficientaram 
durante a prestação do serviço mi 
litar é devida uma reparação, 
assim como reivindicamos que aos 
familiares dos militares falecidos 
devem ser garantidas compensa
ções materiais para fazerem face 
às dificuldades surgidas no seio 
das famí l ias com a morte daque
les. Reivindicamos pensões justas. 
Não tão justas como as que aca
bam de ser atr ibuídas aos familia
res de Sá Carneiro, Amaro da Cos
ta e Patr íc io Gouveia, mas relati
vamente justas. A s pensões que 
reclamamos em quantitativo igual 
ao do vencimento do.militar, são 
insignificantes perante os quanti
tativos que os familiares daqueles 
membros do Governo vão receber 
(correspondentes ao vencimento 
base do Primeiro Ministro, M i 
nistro e Chefe do Gabinete). 

H á que considerar todos os cir
cunstancialismos que envolveram 
os acidentes que provocaram a 
morte e deficiências dos militares, 
podendo ser comparadas com os 
que rodearam a morte daqueles 
membros do governo e depois per
guntar a quem é que a comuni
dade deve exprimir público reco
nhecimento. 

Mas não pretendemos, de forma 
alguma, estabelecer uma acentua
da dicotomia nestas situações, in-
teressa-nos antes realçar as injus
tiças de que muitos deficientes 
das Forças Armadas e familiares 
de militares falecidos continuam 
a ser v í t imas — e, realçar essas 
injustiças, exactamente, à luz da 
justiça que o Governo acaba de 
fazer aos familiares de Sá Carnei
ro, Amaro da Costa e Patr íc io 
Gouveia. 

Os processos dos deficientes das 
forças armadas são sempre rigo
rosamente orientados, só sendo 
atr ibuída pensões quando os aci
dentes ocorrem em actos de ser
viço, H á ainda posteriormente a 
considerar os quantitativos irr i 
sórios das pensões para muitos 
casos. Os processos dos casos de 
falecimento são orientados a f im 
de se verificar, por um lado, se 
a morte ocorreu num acto de ser
viço e, por outro, a idade e situa
ção económica dos familiares. 

Os acidentes ocorridos, por 
exemplo, no percurso do Quartel 
para casa, em f im de semana, em 
que o militar está devidamente 
legalizado, com a sua licença, 
nunca são considerados para efei
to de atr ibuição de pensão. 

Isto nos termos da legislação 
vigente, 

A o empenho da A D F A em pre
tender obter pensões para estes 
militares (se deficientes) ou para 
os familiares (se houve faleci
mento), o Estado vem responden
do sempre negativamente, argu
mentando que os acidentes ocor
reram fora das horas de serviço 
e, por conseguinte, da inteira res
ponsabilidade do próprio militar. 

E isto, repetimos, nos termos da 
legislação vigente, para militares 
e para todos os servidores do Es
tado, 

E tanto assim determina a le
gislação vigente, que o Governo, 
para atribuir pensões aos familia
res de Sá Carneiro» Amaro da 
Costa e Patr ício Gouveia, por não 
terem falecido num acto de ser
viço enquanto servidores do E s 
tado, mas sim durante uma acti
vidade de responsabilidade parti
cular (deslocavam-se para um co
mício para o Porto enquanto po
líticos e não enquanto membros 
do Governo), não pôde a ela re
correr, necessitando antes de apro
var um Decreto-Lei, autónomo. 

É de facto, de salientar, que o 
Governo, reconheceu, publicamen
te, que a legislação vigente é in
justa, ou pelo menos insuficiente. 

Pensamos que o sentido de jus
tiça avivado no espírito do Go
verno pela trágica morte daque
les governantes deverá ser exten
sivo às não menos trágicas e com 
não menores consequências fami
liares situações em que os mil i 
tares se deficientaram ou morre
ram. 

Pensamos que este acto do Go
verno deverá ser digno de ref le 
xão, menos para concordar ou não 
com a atr ibuição de pensões aos 
familiares dos políticos falecidos 
e mais para realçar as injustiças 
de que muitos deficientes das For
ças Armadas e familiares de mi l i 
tares falecidos continuam a ser 
v í t imas. 

DS AUTOCARROS E A DEMAGOGIA 
ACERCA DAS BARREIRAS ARQUITECTÓNICA 

Quem tiver dado uma 
vista de olhos pelos jornais, 
rádio e televisão ficará com 
a ideia de que agora os de
ficientes já têm transportes 
próprios e condições de 
transportes mais apropria
das. A imensa propaganda 
feita à volta do lançamento 
de três mini-autocarros para 
cadeiras de rodas são bem 
a ilustração prática do que 
afirmei num artigo neste 
jornal. 

Os mais desprevenidos 
pensarão: 

— Bem mais vale 3 do 
que nada — mas eu digo: 
mais vale nada do que três. 
E porquê? Porque estes 
três míseros caros não re
solvem problema nenhum, 
mas, em contrapartida — 
qual manto que cobre o 
leproso cheio de chagas — , 
pode o governo afirmar al
to e bom som que está a 
resolver o problema das 
barreiras arquitetónicas. Es
tes carros são o manto diá
fano da hipocrisia do nosso 
governo. 

O problema das barreiras 
arquitectónicas é um pro
blema terrível que surge às 
vezes duma forma mais cla
ra, outras vezes duma for
ma mais subjectiva, mas 
talvez com repercussões 
mais graves no equilíbrio 
psico-semático do deficien
te como é o caso dos cegos. 

Todos os dias há verda
deiras tragédias devidas a 
estes problemas. É um de
ficiente que dorme na rua 
em cima da sua cadeira, 
pois não tem ninguém que 
o leve para o seu quarto 
oue fica num 1.° andar. É 
um outro que todos os dias 
vem da Moita para Lisboa 
e tem de deixar o triciclo 
no Bareiro pois não são au
torizados a passar no barco, 
se bem que este reúna to
das as condições para o fa
zer, este deficiente chega a 
Lisboa a cadeira cai num 
buraco e ninguém o inde
mniza, é aquele deficiente 
que arde juntamente com a 
sua baraca. Enfim poderia-
encher as páginas deste jor
nal com exemplos do meu 
conhecimento. 

Não mintam ao povo! 
Não o enganem mais! Não 
lhe façam promessas e não 
lhe enviem ilusões para os 
amansar e refrear a sua re
volta. 

Que interessa que mar
quem lugares para deficien
tes nos autocarros se na 
maioria das vezes nem con
seguimos entrar e quando 
conseguimos entrar n ã o 
conseguimos furar até aos 
assentos e quando chega
mos aos assentos estes são 
tão poucos que já estão to
dos ocupados por outros, 
quiçá em piores condições 
do que nós. 

ASSEMBLEIA GERAL 
DA ZONA DE LISBOA 
APRECIOU 
COMPORTAMENTO 
DE DOIS ASSOCIADOS 

Realizou-se, no passado 
dia 28 de Março, a Assem
bleia Geral da Zona de Lis
boa que apreciou um In
quérito instaurado a dois 
associados na sequência 
de ofensas a um outro as
sociado trabalhador da As
sociação. 

A Assembleia Geral apre
ciado o relatório do instru
tor do processo, deliberou, 
nos termos dos Estatutos, 
suspender o associado Jo
sé da Silva Fernandes da 
sua qualidade de sócio du
rante 6 meses. O associa
do Alvaro Camilo Correia, 
Igualmente nos termos dos 

\ Estatutos;' fo i repreendido^ 

Oproblema não diz só 
respeito aos deficientes, é 
um problema mais geral dos 
transportes oúblicos. E sem 
este problema resolvido não 
se pode resolver o outro. 

Mas mesmo atendndo a 
este catastrófico problema 
que é o nosso País o do 
transporte, muita coisa se 
poderia fazer de imediato se 
para tal houvesse vontade 
política de o fazer, com coi
sas mais simples não muito 
espectaculares e que por is
so não serve para propagan
dear junto dos «futuros pa-
ceiros» da C.E.E. que, por 
cá também se fazem coisas! 

Pois bem! 1.°: Porque 
não se adaptam rampas em 
todos os autocaros onde is
so for posível? Pelo menos 
nos autocarros mais moder
nos é extremamente sim
ples e económico. 

2. ° Porque não é permiti
do em todos os transportes 
fluviais o Uansporte de 
triciclos motorizados espe
cialmente os do Barreiro 
quando aqui nem adaptação 
é necessária? 

3. ° Porque não são atri
buídas senhas aos grandes 
deficientes que não pos
suam transporte para se po
derem deslocar um dado 
número de quilómetros por 
mês de acordo com as suas 
necessidades de deslocação 
e desde que o não possam 
fazer de outra forma. 

4. * Porque não se cria 
uma lei que obrigue as em
presas a garantir o trans
porte dos seus deficientes? 

5. * Porque motivo as uni-
dadas militares e militariza
das que têm tantas vezes os 
seus carros subaproveitados 
não prestam serviços de 
transporte e aqui a única 
despesa seriam uns litros de 
gasóleo que para estes or
ganismos até é mais barato? 

Com estas cinco medidas 
que enumerei creio que po
deriam ser resolvidos uma 

grande percentagem dos nos 
nossos problemas. Porquê 
então não aplicar estas e 
outras medidas? É muito 
simples, porque não que
rem! 

E não querem porquê? 
Porque estas simples medi
das os obrigariam a gastar 
algum dinheiro nos reles de
ficientes, dinheiro esse que 
não lhes traria em contra
partida a propaganda dema
gógica que se fez à volta 
dos míseros autocarros! 

Por isso repito: é prefe
rível não ter nada a ter o 
manto que o nada esconde. 

ARMINDC ROQUE 
Sócio n.° 272 

SECRETARIADO 
NACIONAL DA ADFA 
REUNIU EM LISBOA 

No dia 14 de Março, em 
Lisboa, realizou-se mais 
uma reunião do Secreta
riado Nacional da Associa
ção. 

Nesta reunião foi apro 
vado o Estatuto do Traba
lhador da Associação e foi 
aprovado o orçamento da 
ADFA para 1981. 

Relativamente ao orça
mento, tornou-se necessá
rio proceder à redução de 
gastos da Associação, o 
que virá a reflectir-se nos 
serviços a prestar aos as
sociados. Esta redução tor
nou-se necessária devido 
ao quantitativo do subsidio 
oficial recebido este ano (o 
mesmo do ano passado, 
sem qualquer aumento). 

Nesta reunião foi apro
vado o programa da ADFA 
para o A. I. D. 

A ADFA TENTA JUNTO DOS CTT 
EMISSÃO DE SEIO C0MEM0RATIV0D0 AID. 

A A D F A , por conta própria (fazendo aquilo 
que competia às entidades oficiais, nomeadamente 
ao Secretariado Nacional de Reabilitação), con 
tactou recentemente os C T T no sentido de estes 
emitirem um selo dc correio alusivo ao Ano Inter
nacional do Deficiente. 

Devido a este contacto se ter realizado já em 
1981, ano para o qual os C T T tinham já encer
rada a sua programação, não foi possível obter-se 
a emissão do selo especial sobre o A. I. D. É de 
salientar a boa vontade revelada pelos serviços 
dos C T T que ainda tentaram proceder a altera
ções para darem o seu contributo para o A. I. D. 
Mas, apesar da boa vontade, já não se conseguiu, 
tecnicamente, à emissão, o que fica a constituir 
uma grande lacuna nas comemorações. 

No primeiro trimestre de 1980, como, aliás, 
todos os anos. os C T T contactaram as entidades 
oficiais a fim de receberem sugestões para a pro
gramação dc emissão dos selos de 1981. É, de 
factos, dc lamentar que os responsáveis, nessa al
tura, ainda não tivessem perante si a realidade 
que deveriam dar às comemorações do A. I. D. 
em 1981. Isto denota a falta de motivação geral 
que precedeu o A. I. D. e que tem os seus refle
xos nas comemorações em curso. 

C A R I M B O DOS C T T P A R A O CONGRESSO 
DA A D F A 

Entretanto, e no âmbito das diligências atrás 
referidas junto dos C T T , a A D F A conseguiu que 
este organismo monte um posto especial no Aí 
coitão no último dia do Congresso da A D F A (17 
de Maio) com um carimbo especial, alusivo ao 
congresso e ao A. I. D., para apor na correspon
dência que nesse dia por aí passar. 

Os C T T vão divulgar publicamente esta ini
ciativa, que, aliás, não é inédita, tem já tido lugar 
em outras ocasiões e merece sempre um grande 
interese e afluência dos filatelistas e entusiastas 
destas coisas. 

1" T T. r. , i M r r , n M " ii . • - t . 
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C O M E M O R A N D O O A . I . D . 

INCREMENTO DO DESPORTO N A ADFA 
B A S Q U E T E B O L 
E M C A D E I R A S 

D E R O D A S 

Iniciaram-se no passa
do dia 12 de Março os 
treinos da equipa de bas-

(15, 16 e 17 de Maio) , o do 1.° prémio da lotaria 
mesmo foi adiado para o nacional do dia 14 de 
dia 23 de Maio, prolon- Maio, data do aniversário 
gando-se as jornadas até da Associação. 
ao final do mês de Junho. 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NA DISCUSSÃO DAS IESES 
Conhecidas as teses a apresentar no 2.° Congresso Nacional da A D F A , 

conformes com os objectivos previamente fixados, interessará agora saber 
qual o caminho a percorrer até à sua aprovação. 

Durante o mês de Abr i l , efectuar-se-ão, como se assinala em locai 
próprio, inúmeras reuniões, quer nas delegações, quer em outros locais, 
com vista a recolher sugestões e propostas da massa associativa, tendo em 
vista o seu enriquecimento. 

Recolhidas todas as propostas de alteração que contenham um mfnimo 
de fundamentação, proceder-se-á à sua compilação e redacção para apresen-

4 — 0 contemplado po- tacão em Congresso. 
Entretanto, a equipa da d e r á l e v a n t a r o televisor Discutidas em Congresso pelos delegados, far-se-á a sua aprovação, 

quetebol em cadeiras de A D f A em Lisboa i ra or- n Q p r a z o m á x i m o de 30 constituindo as conclusões os caminhos a seguir pela A D F A no futuro, 
rodas da A D F A em L is - êanizar e disputar u m ou- d i a g a p ó s & r e a i i z a c ã 0 do Por isso, torna-se de grande importância a participação dos sócios 

tro torneio, no mes de s o r t e i C j f i n ( j 0 0 qual não só na discussão uma vez que se deseja definições representativas de 
ra se conseguir ar- Abr i l , a n í v e l local, com a q u e l e r e V e r t e r á para a todos, como na eleição dos associados que os irão representar nos dias 15, 
ar com esta modali- a participação das equi- A s s o c i a ç ã o 16 e 17 de Maio. Nenhum sócio deve enjeitar a sua responsabilidade e 

boa. 
Pai 

rançar 
dade tem-se lutado com 
bastantes dificuldades 
Tem-se, no entanto, insis
tido, j á que se trata de 
uma prát ica de desporto 
especialmente importan
te, em termos de reabili
tação, para os deficientes 
de cadeiras de rodas. 

U u m a das maiores d i 
ficuldades existentes diz 

pas interessadas. 

S O R T E I O 
D E T E L E V I S O R 

A C O R E S 
ITT I D E A L C O L O R 

A Standard Electric, 
L D A . Ofereceu à A D F A 
um aparelho de televisão 
a cores « I T T Ideal Co
lor», a f im de ser sortea-

respeito às cadeiras de do entre os associados pa
ra 

participação no encontrar das definições para a A D F A . 

REUNIÕES COM OS SUCIOU PARA DISCUSSÃO DAS JfSES 
A SEREM PRESENIES NO 2.» CONGRESSO DA A D F A 

A equipa de futebol de 
salão em Lisboa reini
ciou os seus treinos. 

Realizou-se j á um jogo 
no passado dia 24 de J a -

D E L E G A Ç Ã O DE V ISEU 

Esta D e l e g a ç ã o f a r á deslocar equipas aos 

Durante os meses de Abr i l e M a i o . para 
entre us assuiactuus ya- ., . ni ' • J r\ l s A 

rodas (especiais). A t é ao i a angariação de fundos a , e m dos Plenários de D e l e g a ç ã o e Assem-
momento só ainda foi que reverterão directa- bleias Gerais de Z o n a j á referidas noutro lu -
possível obter o emprés- mente a favor do despor- gar, v ã o realizar-se reuniões em diversos lo-
timo det 7 cadeiras, ne- to na A D F A , que este c a i s J o País, para a discussão e recolha de 
cessitando-se obter um A n o Internacional do De- . - . 
total de 12. ficiente vai ser especial- s u 9 e s ' o e s * P a s t a s que possam enriquecer 

mente i m p l e m e n t a d o . ° s t e s e s 0 s e r e m Presentes no 2 .° Congresso 
F U T E B O L D E S A L Ã O Pretende-se com as ver- da A . D. F. A . 

bas obtidas com este sor
teio, nomeadamente ad
quirir equipamento para 
a prática da modalidade 
do tiro com arco para seguintes concelhos: S. Pedro do Sul , Lamego , 

neiro com uma equipa g r a n ( * e i . d f C i e n t e s . T o n d e l a , G u a r d a , Seia, Carrega l do Sa l , M o i -
t p X ^ R e l l i z T r a m - " » I r n T p ú b U c o ^ m e " í ° <•? • da Beira, 
íse m a * i d o * T o g ~ seu a g r a d e c i m e n t o à O s SÓc.os destas á r e a s deverão informar-
v ív io no dia 19 e 21 de Standard Electric pelo -se na D e l e g a ç ã o da d a t a , hora e local da rea-
Março com equipas lo- gesto de solidariedade l i zação destas reuniões. 
cais. com a Associação. 

Entretanto, estão mar- O sorteio do televisor 
cados para os meses de processar-se-á da seguin-
Abr i l e Maio treinos se- t e forma: 
manais a efectuar todas 1 — São emitidos 999 
as 4 a 8 feiras, a partir das bilhetes, numerados de que j á foram anunciadas no ú l t i m o número 

Í ^ S e T o g t s T s s t S L ' & ^ £ £ <"> « E ' ° » < - n i 6 « « « — D e l ^ 
dos e rubricados no verso 
pela secção de Desporto 
da Associação. 

2 — Os bilhetes são 
vendidos ao preço uni tá
rio de 100 «paus». 

3 — O sorteio será fei-

bados de manhã . 
Relativamente ao V I 

torneio interdelegações, 
que se costuma realizar 
nesta altura, e cujas f i 
nais t ê m sempre lugar 
no aniversário da A D F A , 
há a informar que, por 

SEDE D A A . D. F. A . (L ISBOA) 
E D E L E G A Ç Ã O D O P O R T O 

Para a l é m das reuniões descentral izadas 

ções, todos os sábados à tarde, das 14 h. às 
18 h. 

D E L E G A Ç Ã O D E V . N . F A M A L I C Ã O 

H a v e r á reuniões nesta D e l e g a ç ã o nas tar
des dos dias 4, 18 e 25 de A b r i l . 

D E L E G A Ç Ã O DE B R A G A N Ç A 

H a v e r á reuniões nos dias 4 e 25 de Abri l 
pelas 10 horas da m a n h ã . 

D E L E G A Ç Ã O DE F A R O 

Serão efectuadas reuniões em Faro, no 
dia 4 de Abr i l às 14 horas e 9 de M a i o às 
14 horas, em Lagos no dia 26 de Abr i l , às 
10 horas e V i l a Real de Santo A n t ó n i o no 
dia 18 de Abr i l às 10 horas. 

D E L E G A Ç Ã O DE C O M B R A 

Para a l é m das reuniões descentral izadas 
que a D e l e g a ç ã o vai efectuar no dia 4 de 
Abr i l , j á anunciadas no ú l t i m o número de o 
« E l o » , haverá um p lenár io de delegados para 
proposta de delegados na d e l e g a ç ã o , no dia 
18 de A b r i l , às 15 horas. 

D E L E G A Ç Ã O DE S E T Ú B A L 

Reuniões dia 4 de A b r i l , às 15 horas e dia 
25 de A b r i l , t a m b é m às 15 horas. 

D E L E G A Ç Õ E S D E A N G R A D O H E R O Í S M O 
E P O N T A D E L G A D A 

O s sócios destas De legações deverão in-
formar-se nas mesmas, sobre as datas e locais 
da r e a l i z a ç ã o das reuniões. 

motivo da realização do to pelo apuramento dos 
Congresso da Associação três últ imos algarismos 

ELEIÇÃO DOS DELEGADOS 
AO CONGRESSO 

DE ELEIÇÕES DOS DELEGADOS AO CONGRESSO 
Estabelece o Regulamento do 2.° C o n 

gresso Nac iona l da A . D. F. A . , que os Delega
dos presentes são eleitos em Assembleias G e 
rais de Z o n a , na percentagem de 2,5 do n ú 
mero de sócios adstritos a cada D e l e g a ç ã o 

Os sócios que porventura tos das delegações serão pre- . ~ , , 1 A O A

 9 * 
não tenham tomado conhe- sentes às Assembleias Ge- em 31 de Dezembro de 1981). 
cimento do regulamento ou rais de Zona respectivas on- , _ . 
estejam menos esclarecidos de se efectuará a eleição. Desta TOrma, as De legações es ta rão re-
em relação ao mesmo, per- 5 — A eleição em AGZ far- presentadas do sequinte modo* 
ntintarãn Mmn fiffinhiará -se-a da seguinte forma: r B 

a) Cada sócio eliminará na 
lista de delegação um núme
ro de sócios Igual ao que es
tiver acima do número de de- Porto 50 
legados fixados para a mes- B r a g a n ç a ... 3 

Lisboa 63 delegados 

guntarão como se efectuará 
a eleição dos sócios que es
tarão presentes nos dias 15, 
16 e 17 de Maio na qualida
de de delegados. Por isso, 
lembraremos as regras que 
regulamentam essa eleição, ma. 

A r\.,~i~..-» „„ „ i Q b) A Mesa, no final da ope- V . N. F a m a l i c ã o 10 
noVzo Q d T / u s \ n r e í o V : •»•*> « * • « Viseu 20 
jL.* Ti* ~ZJMAZJ? « !f?L£» o numero de votos recolhidos „ . , , r 

±rVJLC™íldi± * í t ^ Por cada candidato após veri-do, desde que seja proposto V. - . p i i m i n a r f i M P f e c . 
por outros S sócios igual- * J fts^ 

c) A Mesa dará como elei
tos os sócios que hajam re
colhido o maior número de 
votos. 

C o i m b r a 15 
Caste lo Branco 11 
S e t ú b a l 10 
Évora 17 
Faro 5 

d) No caso de existirem A n q r a do Hero ísmo ' 4 
candidatos com o mesmo nu- n

 u _. . , . 
mero de votos, caberá à As- Ponta Delgada O 
sembleia decidir apósh nova 
votação dos sócios que esti- . . „ « ~ C J J « T 
verem nessas circunstâncias. A s De legações que nao sao bedes de Z.ona, 

.6 — As listas de cândida- r e u n i r ã o antecipadamente em Plenár io , e labo-
tos a serem presenntes às , . , . , . 
Assembleias Gerais de Zona rando as suas propostas de delegados a se-

5 sócios 
mente no pleno gozo dos 
seus direitos. A candidatura 
será feita em impresso pró
prio a distribuir pela estrutu
ra organizativa. 

2 — Tdos os candidatos 
propostos por uma delegação 
serão inscritos numa lista 
que constituirá a «Lista de 
candidatos da delegação». 

3 — Se essa deleqação não 
é sede de Zona, fará anteci
padamente um plenário de de
legação de onde sairá a pro- deverão ser previamente e n - 3 l J . ç m flpres^nra^as a ^ s s e m D | e i a <3 e r a | Z o n a 

-posta de lista para a AGZ. vidas à Comissão Organizado- • \ . ^ . r» „ :, _ _ 
4 — As listas de cândida- ra do Congresso. respectiva. ' 

Assim, para o efeito, estão j á marcados os 
seguintes Plenários de D e l e g a ç ã o : 
V . N . F a m a l i c ã o dia 25 de Abr i l 

Co imbra d ia 18 de Abr i l 
Faro dia 4 de Abr i l 
S e t ú b a l d ia 25 de Abr i l 
Caste lo Branco dia 25 de Abr i l 

Entretanto, as Assembleias Gerais de Z o 
na para e le ição dos Delegados, real izam-se 
e m : 

— Assembleia Gera l da Z o n a Norte — 
dia 2 de M a i o , pelas 14 horas, na De legação 
do Porto. 

— Assembleia Gera l da Z o n a de Lisboa — 
dia 2 de M a i o , pelas 14 horas, na Sede da 
A . D. F. A . 

— Assembleia Gera l da Zona Sul — dia 2 
de M a i o , pelas 14 horas, na D e l e g a ç ã o dê 
Évora. 

— Assembleia Gera l da Z o n a C e n t r o — -
dia 2 de M a i o , pelas 14 horas, em Viseu. 

Espera-se que os sócios correspondam à im
portância de que se reveste a realização do 2.° Con
gresso Nacional, comparecendo nos Plenários de 
Delegação e Assembleias Gerais de Zona, que se 
efectuam, não só para a eleição dos Delegados, 
como jpara a discussão das teses» 



PAG. 4 ELO DOS DEFICIENTES DAS FORÇAS ARMADAS N.° t9 — M A R Ç O r 
T E M A N . ° 1 

Os Deficientes motores 
0u a má comercializarão 

da saúde 

Desde sempre, a aquisição 
de ajudas destinadas a defi
cientes (e.nfio só os militares) 
tem estado sujeite a um repi
nte puramente comercial onde 
quase todos lucram íEstado 
6 casas privadas) e onde só 
o DF não tem uma palavra a 
dizer, não tem opções, não 
tem garantias, não tem nada. 
Senão, vejamos: 

— A aquisição de uma aju
da obriga à efectuação de um 
concurso com. pelo menos, 3 
Orçamentos, sendo, na prática, 
escolhido u orçamento mais 
barato, independentemente da 
qualidade de materiais, exe
cução, prazos de garantia, etc. 

— Por um sistema rotativo 
vulgar, as diferentes casas da 
especialidade «combinam» os 
preços a dar em cada caso. 
sendo, na prática, o orçamen
to mais barato bastante mais 
alto do que o verdadeiro pre
ço do produto, cabendo a «be
nesse» alternadamente, a ca
da ume das casas concorren
tes. 

No meio de tudo isto, há 
contradições evidentes que 
acabam por prejudicar o Esta
do, sempre tão primariamente 
preocupado em «poupar dinhei
ro». Assim, e no que toca aos 
prazos de garantia, estes nem 
sempre são observados pelo 
que quando o deficiente apre
senta alguma queixa, imedia
tamente o Hospital Militar au
toriza a substituição ou repa
ração do objecto defeituoso, 
sem se dar ao cuidado de ve
rificar se haverá ou não lugar 
a exigência de uma reparação 
gratuita. 

Os materiais componentes 
de uma ajuda, por si só, de
terminam diferenças enormes 
nos períodos de duração das 
mesmas, sendo por vezes um 
pequeno acréscimo no orça-
ça mento inicial amplamente 
compensado pelos anos a 
mais de duração do produto 
fabricado. 

Do ponto de vista puramen
te comercial, as casas apro-
veitam-se desta oportunidade, 
empregando materiais de qua
lidade inferior e fazendo mais 
próteses do que seriam neces
sárias. 

No caso específico dos am
putados, as meias de coto são 
um caso perfeitamente aber
rante, chegando a ser requi
sitadas meias de coto por am
putados que as não usam! 

Produtos que são pedidos 
ao Hospital Militar para poste
riormente serem vendidos, são 
outro dos factores que nos le
vam a crer ser urgente uma 
moralização de todo o siste
ma por forma a que o deficien
te seja olhado e tratado com 
a dignidade a que tem direito. 

sujeitando a Ir comer & um 
qualquer rancho geral ou a 
uma qualquer caserna de uma 
Unidade. Esta opção é perfei
tamente legítima se se tiver 
em conta o que um Quartel ou 
«a vida militar» representa pa
ra cada um dos deficientes. 

Acontece que os deficientes 
chegam a gastar uma e duas 
dezenas de milhares de es
cudos em transportes, alimen
tação, alojamento e fartas ao 
trabalho para adaptação pro-
téstica. 

Os deficientes aceitam pas
sivamente esta situação por 
diversos factores que interes
se expressar: 

1 —SITUAÇÃO DE MAR
GINALIZAÇÃO 

É sabido o tratamento que 
o deficiente recebe por parte 
das entidades militares. É fre
quente o deficiente queixar-se 
que foi a esta ou aquela Uni
dade e a um pedido seu ou
viu como resposta: «não é 
aqui», "é com o Hospital Mi
litar», «não tenho nada a ver 
com isso» «faça um requeri
mento», «escreva», etc. Ora o 
deficiente, como ser humano 

3ue ó, tem a sua personalida-
e própria, mais vincada ou 

menos vincada, não interessa, 
o que interessa é que ninguém 
gosta de ser ferido na sua dig
nidade e de andar de um lado 
para o outro sem nada resol
ver. 

Tudo isto se insere na mar
ginalização que a sociedade 
move contra tudo aquilo ou to
dos aqueles que ela ccnsidera 
um peso, apontando-lhe hipo
téticos privilégios como forma 
de os fazer calar e de os le
var a não reivindicar aquilo a 
que por Lei têm direito. Acon
tece também que essa própria 
sociedade, por um lado, infor
ma mal os deficientes e pro
duz legislação que só tem efei
to teórico. 

2—DISTÂNCIA A QUE 
RESIDEM DA «AU
TORIDADE MÉDI-
CO-MILITAR» 

Há deficientes que não têm 
qualquer hipótese de benefi
ciar do que consta na Lei, pois 
que num raio de centenas de 
quilómetros não existe qual
quer Unidade militar que lhes 
reconheça a necessidade de 
deslocação ao Hospital mais 
próximo, para tratamento ou 
adaptação protésica. 

Poder-se-ia ultrapassar este 
aspecto, reconhecendo a pos
sibilidade do reembolso das 
despesas efectuadas com ali
mentação, alojamento e trans
portes, quando junto da resi
dência habitual do deficiente 
não exista autoridade Médico-
-militar que lhe reconheça a 
referida necessidade. 

Situação dos Deficientes 3—ALHEAMENTO DAS 
afastados dos grandes UNIDADES MILITA-

centros RES 

Diz a Lei que os deficientes 
têm direito a assistência Mé
dica. Hospitalar e medicamen
tos gratuita, a prestar nos 
Hospitais Militares e Postos 
de Socorro das Unidades, bem 
como transportes, alimentação 
e alojamento per conta do Es
tado, para esses efeitos e Jus
tificadamente. 

Mas a realidade prática é 
outra bem diversa pois que se, 
por um lado, a esmagadora 
maioria dos deficientes vive 
longe da autoridade médico-
•militar, por outro lado, a es
magadora maioria das «auto
ridades médoic-militares» es
tão totalmente a «leste» do 
que diz a Lei vigente, portan
to quando o deficiente neces
sita de uma consulta, repara
ção de prótese etc, prefere 
vir directamente ao Hospital 
Militar onde na clínica compe
tente para o efeito lhe recei
tam o, tratamento adequado, 
perdendo desde logo a rega-. 

Este aspecto do problema é 
o menos grave, porquanto o 
alheamento existe por falta de 
informação e de normas infor
mativas nas Unidades milita
res. 

4 — F A L T A DE ESCLA
R E C I M E N T O POR 
PARTE DOS DEFI
CIENTES 

O nível de conhecimentos 
legislativos dos deficientes é 
francamente baixo, e, por ou
tro lado, a sua capacidade de 
argumentação, quando coloca
dos perante situações de irre-
dutibilidade, é praticamente 
nula, ou seja, se pretendem 
fruir de uma determineda re
galia e uma entidade a nega, 
o deficiente, em vez de argu
mentar e de exigir que lhe se
ja atribuída essa regalia, não, 
faz precisamente o contrário, 
,dá mela volta e tenta resolver 

ou pura e simplesmente não 
usufrui dessa regalia. Aconte
ce especialmente com os 
grandes deficientes, que, ne
cessitando de internamento 
urgente, se deslocam a uma 
Unidade militar para que lhe 
ponham ã disposição um meio 
de transporte ugrente para o 
Hospital Militar, aquela levan-
ta-ttie mH e um problemas que 
faz com que o deficiente de
sista por imperativos de saú
de e recorra a um meio de 
transporte particular. Muitos 
há que sabendo deste situa
ção se poupam a aborreci
mentos e perdas de tempo, so
licitando em primeira instân
cia os meios particulares. 

Os Deficientes como con
sumidores 

Que garantias temos nós, 
deficientes, do ponto de vista 
de utentes das ajudas que nos 
são fornecidas? 

As reparações não são fá
ceis. Poucos são os centros 
com capacidade de stock pa
ra resolução imediata da maio
ria das avarias estando o de
ficiente sujeito, no caso de 
não ter uma segunda ajuda, a 
deixar o seu emprego, a sua 
vida normal, tendo que ficar 
em casa a aguardar a vinda 
do material que nunca mais 
chega. É assim que, mais de 
uma vez, uma reparação que 
demora meia hora. obriga o 
deficiente a prescindir da sua 
ajuda durante semanas ou me
ses a fio. 

A segunda ajuda nem sem
pre é facilitada pelas entida
des competentes que não con
seguem compreender a neces
sidade de qualquer cidadão 
normal possuir mais que um 
par de sapatos ou mais que 
uma camisa. 

Que garantias temos quan
to a qualidade dos materiais 
que nos são fornecidos? Ne
nhumas. A inexistência, a ní
vel estatal, de um organismo 
que inspecione as ajudas e 
exija níveis de qualidade ori
gina, no sistema comercial, a 
máxima «quanto pior, melhor». 

Que possibilidades temos de 
querer que determinada pes
soa execute o trabalho por 
nós pedido? Que razão melhor 
haverá que o facto de essa 
pessoa já nos ter feito algu
ma coisa, e ter feito bem. ha
vendo portanto uma confiança 
e uma abertura psicológica do 
deficiente em relação à pes
soa como que de uma relação 
médicc-doente se tratasse? Le
galmente, nenhuma. 

O sistema orçamental ó im
piedoso, não se compadece 
com qualidade, com factores 
humanos, com factores estatís
ticos. Só os números contam. 
Veja-se, por exemplo, que 
quem adjudica os orçamentos, 
ou é um Conselho Administra
tivo directamente interessado 
em pagar pouco, ou um módi
co que não sendo um técni
co da especialidade, pouco 
co mais pode fazer que seguir 
directivas do mesmo Conse
lho Administrativo. Resumindo: 
Tal como em vários sectores 
da vida pública, conta o mais 
barato, não conta o melhor. 

Que garantias quanto aos 
prazos de garantia? 

Nenhumas. O deficiente des
conhece a sua existência (e 
não se preocupa, já que o seu 
dinheiro não está em fogo); 
os serviços competentes tam
bém não se incomodam em 
verificar a questão; não há 
serviços técnicos específicos 
que determinem a validadde 
das garantias. 

Como resultado prático, e 
sempre em seu próprio pre
juízo, o deficiente, sempre que 
precisa de reparações, recor
re ao Hospital Militar, que por 
sua vez recorre aos orçamen
tos quando, em tantos casos, 
bastaria a apresentação direc
ta do deficiente na casa que 
teria,; obrigatoriamente, que 
fazer a reparação do defeito. 

da, não podemos nada. não 
velemos nada. 

Resta-nos o querer: Que 
reabilitação queremos? 

O que é e como se sub
divide o processo dc rea
bil itação médico-técnico-

• terá pi ca 

Trata-se de um processo de 
estruturação de funcionamen
to em que o deficiente desde 
que adquire a deficiência, até 
que é dado como apto a in
gressar ou reingressar na vi
da profissional, é constante
mente acompanhado nas di
versas fases oue constituem a 
sua reabilitação Médico-Técni-
co-Terápica. 

1 — Sendo extremamente 
difícil a separação das várias 
especialidades inseridas nes
te complexo, há no entanato 
uma sequência lógica que, a 
ser sempre seguida, produzirá 
sem dúvida os seus efeitos 
positivos. 

Assim, numa primeira fase. 
o deficiente será presente a 
um conjunto de pessoas que 
incluirão necessariamente o 
médico o técnico de próteses 
e/ou ortóteses e o terapeuta, 
além de outros. Serão avalfa-
das em conjunto as capacida
des remanescentes do indiví
duo, quais as suas possibili
dades práticas de recuperação 
e qual ou quais os tipos de 
ajudas mais adequadas ao seu 
caso. 

2 — Seguidamente, e sob 
indicação clínica, o terapeuta 
iniciará uma série de trata
mentos e/ou exercícios con
ducentes a uma recuperação 
muscular e funcional do indi
viduo afectado. 

3 — Novamente em con
junto, será reavaliada a condi
ção ffsica do deficiente e, sob 
indicação médica, o técnico 
iniciará a construção da ajuda 
mecânica prescrita. 

4 — Em mais uma sessão 
conjunta, serão avaliados os 
resultados deste treino e. se 
for caso disso, serão dadas as 
instruções nacessárias para 
acabamento da prótese/ortó-
tese/outra. 

5 — Na avaliação final, se
rão avaliados aspectos tais 
como aspecto cosmético, aca
bamentos, au6ência de ruídos, 
etc., após o que o deficiente 
será dado como apto a Ingres
sar ou reingressar na vida pro
fissional escolhida. Serão da
das na altura, instruções quan
to aos cuidados requeridos pa
ra uma boa manutenção da 
prótese/ortótese/oi.tra. 

6 — Não acabamos aqui. 
no entanto, os cuidados e as 
atenções a ter com o deficien
te que, a intervalos regulares, 
deverá voltar a ser visto 6/6 
meses ou de ano a ano) pelo 
corpo médico-técnlco-terápico 
que avaliará sempre do esta
do mecânico da ajuda, se se 
ajusta ainda perfeitamente ao 
deficiente ou não e proceder 
de acordo, bem como de pos
síveis alterações no aspecto 
sóclo-profissional do indivíduo 
que Justifiquem uma alteração 
ao tipo de ajuda. 

7 — Findo aquele período 
(5.6), pensamos que o indiví
duo deverá entrar primeiro 
num esquema de trabalho pro
tegido que lhe permita, por um 
lado, aperceber-se perfeita
mente das suas limitações e. 
por outro, devolver-lhe a con
fiança em si próprio. Após es
te período, que poderá ser. 
por exemplo, de um ano, uma 
estrutura nacional proporcio-
nar-lhe-á ingresso no mercado 
de trabalho, de acordo com a 
profissão escolhida. 

Os Deficientes como se
res de pleno direito 

Todo o tratamento condigno 
do deficiente passará neces
sariamente por várias fases a 
saber: 

1 — 0 deficiente terá que 
ter o direito de exigir que a 

de ele assim o entender, dado 
que ó conhecida a força do 
factor psicológico que lhe diz 
que «aquele que em tempos o 
serviu bem, será aquele que o 
servirá sempre bem». Não po
derá por isso estar sujeito a 
um sistema em que, por uma 
diferença por vezes irrisória, 
ele seja obrigado a fazer o que 
necessita contra a sua vonta
de. 

2 — O deficiente deverá 
ser esclarecido que, apesar 
dos custos não serem supor
tados por si. deverá sempre 
exigir das casas fornecedoras 
o máximo e. em caso de de
feito de fabrico, exigir a repa
ração gratuita, como se se 
tratasse de uma despesa sua. 

3 — O deficiente tem que 
ter direito à posse simultânea 
de duas ajudas para que, na 
eventualidade de qualquer aci
dente com uma, a sua repara
ção não vá afectar a sua vida 
sócio-profissional já de si pou
co fácil. 

4 — O deficiente terá que 
ter direito a ter, nas suas auj-
das, os materiais reconhecidos 
internacionalmente como os 
melhores, não podendo o Es
tado negar-lhe essa garantia. 

5 — O deficiente terá o di
reito a exigir que o sistema 
seja desburocratizado, redu-
zlndo-se ao mínimo o número 
de deslocações necessárias à 
aquisição de qualquer ajuda. 
Para tal, o sistema orçamental 
seria eliminado e seriam cria
das condições para que no 
mesmo dia da prescrição e 
imediatamente 0 seguir a esta 
ele se possa dirigir à casa 
por si escolhda para início da 
execução. 

6 — A desburocratização do 
sistema terá que ser contraba
lançada, em nosso próprio in
teresse, por úm eficiente sis
tema de fiscalização da qua
lidade das ajudas fornecidas, 
sendo formadas juntas de Ins
pecção que avaliarão se tudo 
o que foi prescrito está confor
me e só depois o Conselho 
Administrativo será autorizado 
a fazer os respectivos paga-
mei tos. Essa junta terá obri-
gato* amente a participação de 
um deficiente tecnicamente 
cuaiificado. um médico fisia-
tra, o próprio deficiente e um 
ekmento da casa fornecedora. 

7 — Os pequenos forneci
mentos poderão ser feitos 
aJiF.vés de pedido postal. 00-
derwfo o Estado, se assim o 
ertender, criar condições de 
fisc8l;?ação do número de pe
didos feitos por cada deficien
te (caso das meias, canadia
nas, etc.). 

8 — Deverá ser feito um le-
var-ífmento, a nível nacional, 
de todos os deficientes, sendo 
os mesmos distribuídos por 
zonas e por deficiências espe
cíficas, para que nos seja pos
sível realizar, a curto prazo, a 
criação de pequenos centros 
de apoio distfbuídos por todo 
o País, de acordo com as de
ficiências mais encontradas 
em cada zona, e equipados de 
maneira a poderem resolver 
um certo número de situações 
de rápida solução e evitando 
assim deslocações desneces
sárias aos centros mais bem 
equipados. 

9 — Deverá ser regulamen
tado um sistema que torne 
efectivas, na prática, todas as 
facilidades que nos são conce
didas em termos de transpor
tes, estadias e alimentação, 
já que sendo despesas ineren
tes à aquisição de uma ajuda 
devem dela fazer parte e se
rem portanto suportadas pela 
mesma entidade. Não porém, 
sendo tratados como seres in
feriores, mas de maneira a 
que, sempre que precisemos 
nos deslocar, não nos sinta
mos humilhados pelas condi
ções que nos são impostas. 

Para tal, o sistema será sim
plificado com a criação de um 

que cobrirão decentemente a 
estadia e as refeições e tam
bém os transportes, devida
mente justificados com do
cumentação própria. As aju
das de custo serão revistas 
em períodos de 6 meses, co
brindo sempre a inflacção no 
mesmo período. 

A médio prazo, (2 anos) a 
ADFA criará condições para 
a construção de pequenos 
centros de apoio, distribuídos 
por todo o País. de acordo 
com o levantamento feito, de 

tal maneira que, por exemplo 
na zona X. com Y deficientes, 
dos quais 80% são am
putados do membro superior, 
haja um local onde pequenas 
reparações e/ou substituições 
possam ser feitas, sem neces
sidade de deslocação ao cen
tro principal. 

Estes centros serão estuda 
dos de tal maneira que permi
tam a qualquer deficiente não 
se deslocar mais do que 50 
Km do seu local de residência 
e também de tal maneira que ! 

a reparação e/ou substituição 
seja feita sem demoras. 

Estes centros trabalharão 
com a autoridade médico mi

litar da área, não sendo ne
cessária a deslocação ao Hos
pital Militar (LISBOA. PORTO, 
COIMBRA). 

A ADFA encarregar-se-á da 
preparação da pessoa ou pes
soas que ficarão nesses pe
quenos centros oficinal, po
dendo os mesmos, como é 
evidente, trabalhar para qual
quer tipo de deficientes (civis 
ou militares). 

A ADFA estudará também o 
processo que permita ao defi
ciente não ter que se deslocar 
ã autoridade médico - militar 
quando necessite de pequenas 
coisas (meias, canadianas, 
etc.) garantindo no enta ito ao 
Estado a seriedade e necessi
dade desses pedidos. 

— Será criado, na zona Sul 
do País (e zona oul não é Lis
boa), um centro oficinal se
melhante ao existente 1 Por
to, sendo para tal imperativa 
a preparação de pessoa* para 
a sua montagem e manuten
ção. 

Não pensamos, a médio pra
zo, na criação de tal centro, 
em Lisboa dado que aí existe 
a maior profusão de casas da 
especialidade, bem como o 
Centro de Medicina e Reabi
litação do Alcoitão. 

A longo prazo, (5 ou mais 
anos) terá a ADFA que ter 
criado condições para edifica
ção de 3 grandes centros de 
reabilitação, situados de tal 
maneira que haja um equilí
brio ias necessidades de des
locação dos deficientes n não 
segundo a importância hierár
quicas das cidades. Para tal, 
serão aproveitados os já exis
tentes centros do Porto e do 
Sul, e será criado um outro, 
que possa abranger todo o 
centro do País (litoral s inte
rior). 

Esses centros, pelas suas 
especificações, terão que pos
suir alojamentos e refeições 
para todos os que dei es Sf : 
utilizem. 

Possuirão também escola ?. 
protegidas, segundo as profis :• 
soes mais vulgares na zona1 

em questão e logicamente tf 
dos os requisitos técnicos • 
humanos necessários à ieab: i 
litação que nós queremos. 

— Para que tal projecto 
possa ser viável, será neces
sário, desde já, pensá-lo de 
maneira a que possa se' inte . 
grado num Serviço Nacion< 
de Reabilitação, onde tode « 
indistintamente, sejam milit a 
res ou civis, selam deficiei ,> 
tes congénitos ou sinistrado et 
do trabalho, sejam Beneficiá
rios da Caixa de Previdência , 
ou não. possam ser atendido»,... 
em Igualdade de circunstânc 
usufruindo d&s melhores téi " ú 
cas, dos melhores matéria, i 
da melhor vontade em b e v 
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O tema — reabilitação 
dos Deficientes Mentais — 
p demasiado complexo e 
difícil para ser tratado em 
[.cucas páginas e reque
ria muito mais estudo. O 
Homem é um ser comple
xo, emineritementa social. 
Tem necessidade absoluta 
de viver em sociedade Pa
ra poder ser útil à socieda
de em que vive necessita 
de desenvolver harmonica
mente todas as suas quali
dades. O seu desenvolvi
mento tem de reatí-ar-se no 
conjunto dos 9BU3 planos 
biológicos, psicológicos e 
social. Se falhar um qual
quer destes objectos falha 
a evolução do conjunto. Hâ 
desagregação em todos os 
planos considerados. E 
mesmo que se faça uma 
tentativa de reequilfbrios 
de relações, estas não po
derão realizar-se a um ní
vel normal, mas sim num 
plano modificado e inferior. 
E esta deficiência de rela
ção será tanto maior quan
to mais grave to? o desí-
quilíbrio sofrido. 

Se cabe ao indivíduo a 
obrigação de melhorar con
tinuamente as suas quali
dades, de forma a tornar-
-se cada vez mais útil à so
ciedade de que depende, 
cabe a esta, em contrapar
tida, fornecer a todos os 
indivíduos as condições ne 
cessarias para o seu de
senvolvimento e melhoria. 

As qualidades ou defei
tos da sociedade podem 
medir-se pelos somatórios 
das qualidades e defeitos 
dos indivíduos que a cons
tituem. Se cada um, Indivi
dualmente, evoluir no senti
do positivo, a sociedade é 
cada vez melhor o mais 
útil a todos. Se os indiví
duos não evoluírem ou se 
contrariamente, regredirem, 
a sociedade torna-se cada 
vez pior, sendo cada vez 
mais difícil a vida dos seus 
elementos. 

Mas a comunidade ê mul
tas vezes madrasta. Permi
tindo a permanência de fa
mílias (e portanto indiví
duos) sem uma base míni
ma de educação, sem o 
mínimo de condições higié
nicas e económicas, permi
te que uma grande quanti
dade de crianças não se 
desenvolvam harmonica
mente. Daí o grande núme
ro de diminuídos mentais 
existentes na nossa socie
dade. E não vamos falar 
nos casos derivados de ra
zões hereditárias. Embora 
a ciência continue a procu
rar resolver estes proble-
mos e, apesar dos progres
sos já verificados, é peque
na a acção da sociedade 
na mlnoração destes pro
blemas. 

Mas é possível actuar 
com força nos casos que 
resultam directamente da 
acção do meio social. Me-

ABILITAGAO 
O tema que nos propo

mos abordar é dos que exi
ge maior capacidade de in
tervenção por parte desta 
associação, devido ao ca
rácter estritamente indivi
dual de cada um do» casos. 

A «dcftcicncia mental» 
abrange um tal amplo le
que de deficiências, com 
ião díspares graus de inca
pacidade, que é pratica
mente impossível arranjar 
urna panaceia que se pos
sa revelar satisfatória em 
termos práticos. Não nos 
podemos esquecer que nes
te conceito estão engloba
dos desde casos clinica
mente muito graves-pr o vo
tados por lesões de origem 
fisiológica —, até aos «sim
ples» casos de inadequação 
comportamental e incapa
cidade de inserção social. 
E. em qualquer destes ca
sos, a A D F A tem um tra
balho fundamental e mui-
to preciso a efectuar. 

Ao considerar como de
ficientes mentais, no êmbi-
to da nossa Associação 
todo e qualquer indivíduo 
que sofre de perturbações 
mentais contraídas, ou cuja 
causa haja sido contraída, 

1 aquando do alistamento de 
serviço nas Forças Armadas 
temos de encarar com rea
lidade, e sem ilusões ou 
facilidades, o titênico tra

balhador que isso repre
senta. 

Se, por um lado, têm de 
se criar condições clínicas 
que permitam o tratamen
to adequado aos que dele 
necesitam, e enquanto dele 
necessitam, por outros, e é 
talvez este o mais impor
tante para uma verdadeira 
reabilitação tem de se agir 
junto da própria socieda
de, reeducando-a e prepa-
rando-a para aceitar o defi
ciente como um individuo 
válido e capaz, encontran-
do-se apenas limitado sob 
determinados e muito es
pecíficos aspectos, não ha
vendo lugar para sentimen
tos piedosos ou descabidos 
complexos de superiorida
de. Tem de se consciencia
lizar a sociedade de que a 
reabilitação de um defi
ciente, seja ela mental, sen
sorial ou motora, é uma 
obrigação e um dever para 
com a própria sociedade e 
não um acto caridoso ou de 
tolerância. A capacidade 
criativa e de trabalho de 
um Homem não pode ser 
desperdiçada apenas por
que ele tem uma deficiên
cia. Ele é úti l e necessário 
à sociedade e quer que a 
sociedade o r e c o n h e ç a 
como tal. E este trabalho 
de consciencialização tem 
de ser feito pela AsociaçSo 
como Associação e por cada 

lhorando a educação dos 
pais, melhorando as condi
ções higiénicas, sociais e 
económicas da família, me
lhorando a escola, melho
rando o primeiro emprego, 
etc. 

Na vida real o indivíduo 
suporta um sem número de 
traumas. Resultantes da 
sua constituição física e 
psíquica, ou resultantes de 
problemas originados de
pois, há sempre indivíduos 
que fracassam perante a 
vida. 

Problemas familiares, 
frustações profissionais, a 
guerra, a doença, o medo 
do futuro, e tantas outras 
coisas que podem actuar 
sobre o indivíduo, quebran
do o seu equilíbrio bio-psi-
co-socíal. 

E aí temos um inadapta
do, com alterações do com
portamento mais ou menos 
graves, agressivo ou não, 
com menor ou maior defi
ciência mental. 

E temos um doente, que 
em vez de produzir, vai ter 
necessidade de gastar ser
viços e economias da pró
pria sociedade. E a socie
dade tem necessidade e 
obrigação de dispender to
dos os esforços no seu tra
tamento e recuperação e 
na sua reabilitação social 
e profissional. 

Recuperação total? Mais 
ou menos parcial? A me
lhor possível para que o 

doente de ontem, se trans
forme, amanhã num ele
mento socialmente útil, de 
acordo com as suas possi
bilidades. 

O tratamento e recupe
ração do doente, devem in
cidir em quatro áreas: 

A) — AUTONOMIA 
B) — COMUNICAÇÃO 
C) — SOCIABILIZAÇÃO 
D) — OCUPAÇÃO - TRA

BALHO 

O tratamento é sempre 
difícil, continuado e prolon
gado. Cabe essencialmente 
ao psquiatra e ao psicólo
go. Em ambiente hospitalar 
ou familiar, conforme os 
casos e a sua evolução. 

Cada doente é um caso 
individuai. Não é possível 
a utilização de esquemas 
pré-concebidos. 

Mas a tarefa é complexa. 
O tratamento será muitas 
vezes Ineficaz, se não se 
desenvolver simultaneamen
te um plano de acção fa-
mifar e social. Aqui podem 
ter grande interesse os so
ciólogos, os assistentes so
ciais e até os amigos do 
doente. 

Ao nívet da família pro
curando resolver os seus 
problemas, criando um cli
ma de aceitação, com
preensão e ajuda. 

Ao nível social criando 
um clima que não seja do 
agressão, mas antes, de 
compreensão e ajuda, de 

forma que o doente já re
cuperado, ou ainda em re
cuperação, se sinta bem e 
tenha apoio. 

Ao nível da Empresa pú
blica ou privada, criando 
cada vez mais sensibilida
de ao problema, facilitan
do a criação de postos de 
trabalho, compantíveis, on
de empregar os doentes re
cuperados. 

Esta tarefa árdua, é dis
pendiosa. 

Os resultados são fre
quentemente desaminado-
res. Mas é necessário. 

Não se realiza em fases 
separadas mas as mais di
versas acções imbrlcam-se, 
são murtas vezes simultâ
neas, e são sempre resul
tantes do esforço de vários 
profissionais. 

O doente recuperado, 
conforme a sua capacida
de restante, tem mais ou 
menos autonomia. Cuida de 
si próprio, desloca-se sem 
necessidade de companhia, 
realiza maior ou menor tra
balho. 

Comunica mais ou menos 
facilmente. Aqui o papel da 
família e das pessoas em 
geral é importante, criando 
um clima de compreensão, 
sem compaixão. Mas, por
que não de simpatia? 

Sociabilização? O doente 
volta a acreditar em si pró
prio, retoma o apreço pela 
vida, sente-se integrado na 

-família e na sociedade que 

o rodeia, aceitando perante 
a mesma responsabilidade 
compatíveis com a sua con
dição. 

E reocupa o seu posto 
de trabalho. 

Aqui, também, cada de-
ficiente tem necessidade de 
ser considerado individua^ 
mente. A sua capacidade 
restante tem de ser avalia
da com todo o cuidado. O 
que pode fazer? O que gos
ta de fazer? Onde o vai 
fazer? O trabalho escolhido 
tem de ser possível e tem 
de ser agradável. O am
biente de trabalho físico 9 
humano, tem de ser con
veniente. Só assim é ele
mento útil na recuperação 
e reablfítaçãi do deficiente. 

E um homem anterior
mente destruído, reorganP 
za-se, embora num plano 
diferente, cria uma nova 
maneira de estar no mun
do. Deixou de ser um estor
vo, um peso morto. 

Ê, agora, um homem útlt, 
um ser social. 

Pode uma sociedade, po
bre como a nossa, desper
diçar o concurso das capa
cidades dos bens deficien
tes? 

Que o Ano Internacional 
do Deficiente seja útil, pa
ra nós e para a sociedade 
onde vivemos e que quere
mos sempre melhorada. 

A tarefa é difícil? P&e 
nisso mais interesse, mais 
vontade e mais força. 

T E M A N.° 2 

DEFICIENTES MENTAIS-TESE B 
ura dos associados como 
deficientes e como Ho
mens. 

U m paso muito impor
tante está a ser dado neste 
momento, 1981 é o Ano 
Internacional do Deficien
te, com toda a força de in
formação e esclarecimento 
que sepresentam or órgãos 
de comunicação social jun
to da população. A barrei
ra do silêncio foi ultrapas
sada e agora é indispen
sável que cada dia que pas
se seja um solucionar de 
velhos problemas e um 
vencer de novas e sucessi
vas etapas. É o deficiente 
— e a Associação — que 
age e modifica constante
mente o meio, de molde, 
a que o grau de tolerância 
social pare com a proble
mática do deficiente e au
mente de tal modo que 
acabe por ser considerado 
como um igual e como 
uma peça fundamental na 
estabilidade e equilíbrio 
de dinâmica sócio-cultural. 

É comum dizer-se que a 
inteligência do Homem 
se manifesta pela sua capa
cidade de adaptação ao 
meio e às circunstâncias 
contingentes, logo é perfei
tamente lógico esperar-se 
uma peculiar especializa
ção e uma superioridade 
específica num determina
do campo por parte do de

ficiente em relação ao não 
deficiente. O problema pri
mordial da reabilitação é 
dar essa hipótese de espe
cialização e canalizá-la con
venientemente, de molde a 
que o deficiente se torne 
num instrumento úti l à, 
sociedade, e que a realiza
ção pesoal do mesmo defi
ciente seja uma realidade. 

No campo muito especí
fico da deficiência mental, 
todos estes perâmetros são 
válidos e começam pelas 
condições clfnico-curapêu-
ticas que permitam um 
corecto tratamento da de
ficiência. É do conhecimen
to geral, o péssimo funcio
namento e operacionalida
de dos hospitais psiquiá
tricos e a pouca esperança 
que eles oferecem de um 
efectivos tratamento, como 
também é do conhecimen
to geral que estes mesmos 
tratamentos feitos em clí
nicas particulares e por 
médicos e terapeutas par
ticulares são de um preço 
proibido para a esmagado
ra maioria dos deficientes, 
tanto mais, atendento a 
que, normalmente, e pelo 
seu carácter intrínseco, são 
métodos terapêuticos mui
to morosos, e em alguns 
casos mesmo permanentes. 
Sem a resolução para este 
grave problema é impensá
vel qualquer estratégia ou 

esforço em prol da reabili
tação dos deficientes men
tais. 

Perante a falta de estru
turas anteriores referidas, 
torna-se evidente a tomada 
de posição pela A D F A 
como força organizada, 
ú n i c a e exclusivamente, 
para a defesa, reabilitação 
e reintegração social do de
ficiente, de exigir junto 
dos governos a criação e 
manutenção, a nível nacio
nal, de um centro clínico, 
altamente especializado e 
devidamente apetrechado 
de material e pesoal técni
co, e em plenas condições 
de funcionamento e ope
racionalidade, as quais per
mitam o adequado trata
mento de todos os associa
dos dele necesitados. A ní
vel regional, funcionariam, 
com apoio daquele cen
tro, postos regionais pro
vidos com pessoal especia
lizado, cujas funções, além 
do acompanhamento assí
duo e orientação da evolu
ção do processo de reabili
tação do deficiente, teriam 
também um importante 
papel junto do meio fami
liar deste, tornando-o e in-
formando-o do modo cor
recto de reagir perante o 
deficiente. 

Deveria também funcio
nar em paralelo com estes 
serviços, e sendo considera

do como um importante,, 
senão indispensável, com
plemento deste, toda uma 
orgânica de intervenção so
cial com vista à preparação 
e futura inserção do defi
ciente como elemento vá
lido à sociedade. Asim, é 
de exigir também ao gover
no a promulgação, em lei 
da obrigatoriedade por 
parte das empresas e enti
dades quer privadas, quer 
estatais, de aceitação, em
bora em número percen
tual, dos serviços presta
dos por deficientes. Deste 
modo, na zona residencial 
do deficiente devem ser 
efectuados contactos, por 
pessoal para isso devida
mente preparado e creden
ciado, junto das diversas 
entdidase empregadoras no 
sentido de ser arranjada 
colocação compatível com 
as possibilidades do defi
ciente, cabendo à entidade 
empregadora a responsabi
lidade da criação de con
dições de aprendizagem ( 
treino para a tarefa a de* 
sempenhar pelo referida 
deficiente. 

Como atrás ficou expos
to, verifica-se a indispensa
bilidade de: 

1 — Criação de um cen
tro clínico nacional; 

a — Criação de postos 
regionais de apoio ao de-

(CwitiM* na págtoa M«MIBN) 
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de ele assim o entender, dado 
que é conhecida a força do 
factor psicológico que lhe diz 
que «aquele que em tempos o 
serviu bem, será aquele que o 
servirá sempre bem». Não po
derá por isso estar sujeito a 
um sistema em que, por uma 
diferença por vezes irrisória, 
ele seja obrigado a fazer o que 
necessita contra a sua vonta
de. 

2 —- O deficiente deverá 
ser esclarecido que. apesar 
dos custos não serem supor
tados por si, deverá sempre 
exigir das casas fornecedoras 
o máximo e, em caso de de
feito de fabrico, exigir a repa
ração gratuita, como se se 
tratasse de uma despesa sua. 

3 — O deficiente tem que 
ter direito à posse simultânea 
de duas ajudas para que, na 
eventualidade de qualquer aci
dente com uma, a sua repara
ção não vá afectar a sua vida 
8óclo-profissional já de si pou
co fácil. 

4 — O deficiente terá que 
ter direito a ter, nas suas auj-
das. os materiais reconhecidos 
internacionalmente como os 
melhores, não podendo o Es
tado negar-lhe essa garantia. 

5 — O deficiente terá o di
reito a exigir que o sistema 
seja desburocratizado, redu-
zlndo-se ao mínimo o número 
de deslocações necessárias à 
aquisição de qualquer ajuda. 
Para tal. o sistema orçamental 
seria eliminado e seriam cria
das condições para que no 
mesmo dia da prescrição e 
imediatamente e seguir a esta 
ele se possa dirigir à casa 
por si escolhda para inicio da 
execução. 

6 — A desburocratização do 
sistema terá que ser contraba
lançada, em nosso próprio in
teresse, por um eficiente sis
tema de fiscalização da qua
lidade das aludas fornecidas, 
sendo formadas juntas de Ins
pecção que ave liarão se tudo 
o que foi prescrito está confor
me e só depois o7jConselho 
Administrativo será autorizado 
a fazer os respectivos paga-
mei tos. Essa junta terá obri-
gatoK amente a participação de 
um deficiente tecnicamente 
cuailficado. um módico fisia-
tra. o próprio deficiente e um 
ekmento da casa fornecedora. 

7 — Os pequenos forneci
mentos poderão ser feitos 
fiiiEvéf de pedido postal, po-
dervfo o Estado, se assim o 
ertender, cri»r condições de 
fiscalização do número de pe
didos feitos por cada deficien
te (caso das meias, canadia
nas, etc.). 

8 — Deverá ser feito um le-
var-ír mento, a nível nacional, 
de todos os deficientes, sendo 
os mesmos distribuídos por 
zonas e por deficiências espe
cíficas, para que nos seja pos
sível realizar, a curto prazo, a 
criação de pequenos centros 

, de apoio dist^buídos por todo 
o País. de acordo com as de
ficiências mais encontradas 
em cada zona, e equipados de 
maneira a poderem resolver 

| um certo número de situações 
de rápida solução e evitando 

| assim deslocações desneces
sárias aos centros mais bem 
equipados. 

9 — Deverá ser regulamen
tado um sistema que torne 
efectivas, na prática, todas as 
facilidades que nos são conce
didas em termos de transpor
tes, estadias e alimentação, 
já que sendo despesas ineren
tes à aquisição de uma ajuda 
devem dela fazer parte e se
rem portanto suportadas pela 
mesma entidade. Não porém, 
sendo tratados como seres in
feriores, mas de maneira a 
que, sempre que precisemos 
nos deslocar, não nos sinta
mos humilhados pelas condi
ções que nos são Impostas. 

Para tal, o sistema será sim
plificado com a criação de um 
fisnnomn HA ahiHna rio minta 

que cobrirão decentemente a 
estadia e as refeições e tam
bém os transportes, devida
mente justificados com do
cumentação própria. As aju
das de custo serão revistas 
em períodos de 6 meses, co
brindo sempre a inflacçâo no 
mesmo período. 

A médio prazo, (2 anos) a 
ADFA criará condições para 
a construção de pequenos 
centros de apoio, distribuídos 
por todo o País. de acordo 
com o levantamento feito, de 

tal maneira que. por exemplo 
na zona X. com Y deficientes, 
dos quais 80% são am
putados do membro superior, 
haja um local onde pequenas 
reparações e/ou substituições 
possam ser feitas, sem neces
sidade de deslocação ao cen
tro principal. 

Estes centros serão estuda
dos de tal maneira que permi
tam a qualquer deficiente não 
se deslocar mais do que 50 
Km do seu local de residência 
e também de tal maneira que 
a reparação e/ou substituição 
seja feita sem demoras. 

Estes centros rr balharão 
com a autoridade médico mi
litar da área, não sendo ne
cessária a deslocação ao Hos
pital Militar (LISBOA. PORTO, 
COIMBRA). 

A ADFA encarregar-se-ú da 
preparação da pessoa ou pes
soas que ficarão nesses pe
quenos centros oficinal, po
dendo os mesmos, como é 
evidente, trabalhar para qual
quer tipo de deficientes (civis 
ou militares). 

A ADFA estudará também o 
processo que permita ao defi
ciente não ter que se deslocar 
ã autoridade médico - militar 
quando necessite de pequenas 
coisas (meias, canadianas, 
etc.) garantindo no enta »to ao 
Estado a seriedade e necessi
dade desses pedidos. 

— Será criado, na zona Sul 
do País (e zona 3ul não é Lis
boa), um centro oficinal se
melhante ao existente i Por
to, sendo para tal imperativa 
a preparação de pessoa' para 
a sua montagem e manuten
ção. 

Não pensamos, a médio pra
zo, na criação de tal centro 
em Lisboa dado que ai existe 
a maior profusão de casas da 
especialidade, bem como o 
Centro de Medicina e Reabi
litação do Alcoitão. 

A longo prazo, (5 ou mais 
anos) terá a ADFA que ter 
criado condições para edifica
ção de 3 grandes centros de 
reabilitação, situados de tal 
maneira que haja um equilí
brio ias necessidades de des
locação dos deficientes n não 
segundo a importância hierár
quicas das cidades. Para tal, 
serão aproveitados os já exis
tentes centros do Porto e do 
Sul. e será criado um outro, 
que possa abranger todo o 
centro do País (litoral > inte
rior). 

Esses centros, pelas suas 
especificações, terão que pos
suir alojamentos e refeições 
para todos os que deles s? 
utilizem. 

Possuirão também escola 
protegidas, segundo as profu
sões mais vulgares na zon# 
em questão e logicamente tc 
dos os requisitos técnicos 
humanos necessários à reab: 

litação que nós queremos. 
— Para que tal projecto 

possa ser viável, será neces-
desde já, Densá-lo de 

O tema — reabilitação 
dos Deficientes Mentais — 
õ demasiado co.tiplexo e 
difícil para ser tratado em 
poucas páginas e reque
ria muito mais estudo. O 
Homem é um ser comple
xo, eminentemente social. 
Tem necessidade absoluta 
de viver em sociedade Pa
ra poder ser útil à socieda
de em que vive necessita 
de desenvolver harmonica
mente todas as suas quali
dades. O seu desenvolvi
mento tem de reaú-ar-se no 
conjunto dos seus planos 
biológicos, psico?ogicos e 
social. Se falhar um qual
quer destes objectos falha 
a evolução do conjunto. Hâ 
desagregação em todos os 
planos considerados. E 
mesmo que se taça uma 
tentativa de reequilfbrios 
de relações, estas não po
derão realizar-se a um ní
vel normal, mas sim num 
plano modificado e inferior. 
E esta deficiência de rela
ção será tanto maior quan
to mais grave fo? o dest-
quilíbrio sofrido. 

Se cabe ao individuo ã 
obrigação de melhorar con
tinuamente as suas quali
dades, de forma a tornar-
-se cada vez mais útil à so
ciedade de que depende, 
cabe a esta, em contrapar
tida, fornecer a todos os 
indivíduos as condições ne 
cessarias para o seu de
senvolvimento e melhoria. 

As qualidades ou defei
tos da sociedade podem 
medir-se pelos somatórios 
das qualidades e defeitos 
dos indivíduos que a cons
tituem. Se cada um, Indivi
dualmente, evoluir no senti
do positivo, a sociedade é 
cada vez melhor e mais 
útil a todos. Se os Indiví
duos não evoluírem ou se 
contrariamente, regredirem, 
a sociedade torna-se cada 
vez pior, sendo cada vez 
mais difícil a vida dos seus 
elementos. 

Mas a comunidade ê mul
tas vezes madrasta. Permi
tindo a permanência de fa
mílias (e portanto indiví
duos) sem uma base míni
ma de educação, sem o 
mínimo de condições higié
nicas e económicas, permi
te que uma grande quanti
dade de crianças não se 
desenvolvam harmonica
mente. Daí o grande núme
ro de diminuídos mentais 
existentes na nossa socie
dade. E não vamos falar 
nos casos derivados de ra
zões hereditárias. Embora 
a ciência continue a procu
rar resolver estes proble-
mos e, apesar dos progres
sos já verificados, é peque
na a acção da sociedade 
na mínoração destes pro
blemas. 

Mas é possível actuar 
com força nos casos que 
resultam directamente da 
acção do meio social. Me-

ABILITACAO 
O tema que nos propo

rão» abordar é dos que exi
ge maior capacidade de in
tervenção por parte desta 
associação, devido ao ca
rácter estritamente indivi
dual de cada um dos casos. 

A «deficiência mental» 
abrange um tal amplo le
que de deficiências, com 
tão díspares graus de inca
pacidade, que é pratica
mente impossível arranjar 
uma panaceia que se pos
sa revelar satisfatória em 
termos práticos. Não nos 
podemos esquecer que nes
te conceito estão engloba
dos, desde casos clinica
mente muito graves-provo-
cados por lesões de origem 
fisiológica —, até aos «sim
ples» casos de inadequação 
comportamental e incapa
cidade de inserção social. 
E, em qualquer destes ca
sos, a A D F A tem um tra
balho fundamental e mui
to preciso a efectuar. 

Ao considerar como de
ficientes mentais, no êmbi-
to da nossa Associação 
todo e qualquer indivíduo 
que sofre de perturbações 

que isso repre-

sário, desde já, pensã-io 
maneira a que possa se- inte . mentais contraídas, ou cuia 

indistintamente, sejam milit n aquando do alistamento de 
res ou civis, selam deliciei ; n serviço nas Forças Armadas 
tes congénitos ou sinistrado V temos de encarar com rea-

ou d e s e r f e i t o p C a A i o d a ç â o 
ou não, possam ser atendido^, ntuuaaaes. o titemco tra- como Associação e por cada 
em Igualdade de circunstânc 1 fii 
usufrulndo d&s melhores té< 4 c 
cas, dos melhores matéria, á 4 
da melhor vontade em bej-i;-
servlr « 

balhador 
senta. 

Se, por um lado, têm de 
se criar condições clínicas 
que permitam o tratamen
to adequado aos que dele 
necesitam, e enquanto dele 
necessitam, por outros, e é 
talvez este o mais impor
tante para uma verdadeira 
reabilitação tem de se agir 
junto da própria socieda
de, reeducando-a c prepa-
rando-a para aceitar o defi
ciente como um indivíduo 
válido e capaz, encontran-
do-se apenas limitado sob 
determinados e muito es
pecíficos aspectos, não ha
vendo lugar para sentimen
tos piedosos ou descabidos 
complexos de superiorida
de. Tem de se consciencia
lizar a sociedade de que a 
reabilitação de um defi
ciente, seja ela mental, sen
sorial ou motora, é uma 
obrigação e um dever para 
com a própria sociedade e 
não um acto caridoso ou de 
tolerância. A capacidade 
criativa e de trabalho de 
um Homem não pode ser 
desperdiçada apenas por
que ele tem uma deficiên
cia. Ele é úti l e necessário 
à sociedade e quer que a 
sociedade o r e c o n h e ç a 
como tal. E este trabalho 
de consciencialização teca 

TEMA 

ABILITACAO DE 
lhorando a educação dos 
pais, melhorando as condi
ções higiénicas, sociais e 
económicas da família, me
lhorando a escola, melho
rando o primeiro emprego, 
etc. 

Na vida real o indivíduo 
suporta um sem número de 
traumas. Resultantes da 
sua constituição física e 
psíquica, ou resultantes de 
problemas originados de
pois, há sempre indivíduos 
que fracassam perante a 
vida. 

Problemas familiares, 
frustações profissionais, a 
guerra, a doença, o medo 
do futuro, e tantas outras 
coisas que podem actuar 
sobre o indivíduo, quebran
do o seu equilíbrio bio-psi-
co-social. 

E aí temos um inadapta
do, com alterações do com
portamento mais ou menos 
graves, agressivo ou não, 
com menor ou maior defi
ciência mental. 

E temos um doente, que 
em vez de produzir, vai ter 
necessidade de gastar ser
viços e economias da pró
pria sociedade. E a socie
dade tem necessidade e 
obrigação de dispender to
dos os esforços no seu tra
tamento e recuperação e 
na sua reabilitação social 
e profissional. 

Recuperação total? Mais 
ou menos parcial? A me
lhor possível para que o 

T E M A 

um dos associados como 
deficientes e como Ho
mens. 

Ura paso muito impor
tante está a ser dado neste 
momento, 1981 é o Ano 
internacional do Deficien
te, com toda a força de in
formação e esclarecimento 
que sepresentam or órgãos 
de comunicação social jun
to da população. A barrei
ra do silêncio foi ultrapas
sada e agora é indispen
sável que cada dia que pas
se seja um solucionar de 
velhos problemas e um 
vencer de novas e sucessi
vas etapas. É o deficiente 
— e a Associação — que 
age e modifica constante
mente o meio, de molde, 
a que o grau de tolerância 
social pare com a proble
mática do deficiente e au
mente de tal modo que 
acabe por ser considerado 
como um igual e como 
uma peça fundamental na 
estabilidade e equilíbrio 
de dinâmica sócio-cultural. 

É comum dizer-se que a 
inteligência do Homem 
se manifesta pela sua capa
cidade de adaptação ao 
meio e às circunstâncias 
contingentes, logo é perfei
tamente lógico esperar-se 
uma peculiar especializa
ção e uma superioridade 
específica num determina
do campo por parte do de-
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providos de pessoal devi-
ficiénte e seus familiares, 
damente preparado para 
icompanhar e orientar o 
deficiente. Formar e infor
mar os familiares do mes
mo, contactar as empresas 
e entidades com vista à 
reintegração profissional do 
deficiente. 

3 — Criação de postos 
de trabalho compatíveis 
com as posibilidades reais 
do deficiente. 

«...Esta orientação está 
presente nas actividades do 
psicólogo, que não se limi
ta a um trabalho de con
sultório, mas intervém di
rectamente na comunida
de, procurando tornar mais 
razoáveis as suas normas e 
valores, ou no sistema edu
cativo, mudando as formas 
de. reforço dos agentes res
ponsáveis, para que os re
sultados do tratamento se 
transponham da clínica ou 
centro de aconselhamento 
para o quotidiano dos pa-
cie&Ks...» (Luis joyce — 
Moniz in «Modificação do 
comportamen to »). 

Pela citação acima trans-
erita. <la autoria rle um es. 

Decialista de reconhecido 
valor, se pode verificar que 
seja qual for o grau de in
capacidade do deficiente-
-paciente, o seu tratamento 
e reabilitação começa no 
complexo clínico-hospita-
lar ou no consultório do 
terapeuta, mas que é fun
damental para o bom su
cesso da dita terapia e 
para que haja efectivamen
te uma recuperação da en
fermidade (ou superação 
da deficiência), que o am
biente exterior, sócio-fami-
liar-profissional, seja favo
rável e seja de certa forma 
um complemento do pri
meiro. 

No caso dos Deficientes 
das Forças Armadas, todo 
este trabalho de inserção 
social, de revalorização do 
indivíduo face a uma es
trutura competititva social 
e humana, tem de ser efec
tuado não só pelo terapeu
ta como também, e princi
palmente, pela própria 
Associação. Na esmagadora 
maioria dos casos, o defi
ciente mental não é um 
louco irrecuperável, nem 
tão pouco um indivíduo 
mental e intelertnalmente 

1 — A inexistência de 
uma política nacional de 
reabilitação, contendo em 
si, as políticas sectoriais re
lativas aos vários tipos de 
deficiência, leva-nos em pri
meira análise, a afirmar que 
este nosso trabalho poderia 
ficar pelo reclamar por tão 
urgente e imperiosa medida. 
No entanto, queremos poder 
avançar com um enunciado 
de princípios gerais a que 
deverá obedecer a reabilita
ção de deficientes sensoriais, 
os quais em muito, pode
rão contribuir para a melho
ria neste sector. 

2 —- Para uma melhor 
compreensão do trabalho, 
entendemos caracterizar e 
Indicar as diversas deficiên
cias sensoriais. 

Assim, temos: 
• audição — surdez e 

8urdo-mudez 
• visão — cegueira e 

ambliopia 
Os efeitos destas deficiên

cias, no processo cognitivo, 
8itúar-se-ão no nível de: 

• Visão — «Compara
ção das duas modalidades 
sensoriais: visuais e tácteis» 

• — «Visão t linguagem» 
• Audição — «Lingua

gem pensamento» 
— «Linguagem inteligên

cia» 

— «Linguagem formação 
de conceito» 

— «Déficit de pensamen
to conceptual» 

— «Equiparação surdo-
-ouvinte em provas percep--
tivas e de relações espaciais». 

3 — Tal como em todas 
as deficiências, nenhuma po
lítica de reabilitação poderá 
ser correctamente definida, 
sem ter sido efectuado o le
vantamento nacional de de
ficientes de molde a conhe-
cer-se o número, necessida
des, distribuição, e t jtros 
elementos que permitam o 
seu estudo e planeamento. 
Por Isso, impõe-se que no 
mais curto espaço de tempo, 
o Estado promova uma tal 
medida. 

A este propósito não po
demos deixar de criticar os 
rrc onsávels governamentais 
por não haverem aproveita
do o actual «Censos 81» pa
ra nele Incerirem elementos 
que conduzissem ao conhe
cimento concreto da «reall-
dade-deficlehtes». 

4 — Por outro lado, ne
cessário se torna inventariar 
08 meios humanos, técnicos 
e materiais existentes, com 
vista ao seu melhor aprovei
tamento e planeamento. Se
ria então, possível conhecer 

inferior e com capacidades 
diminutas, é sim, ura ho
mem que face a qualquer 
circunstância extraordiná
ria e profundamente trau
matizante (por exemplo 
alguns episódios deveras la
mentáveis da guera colo
nial), se encontre social
mente desadaptado, mui
tas vezes em situações con
flituosas e de revolta face 
à sua própria desadapta
ção e à incompreensão de 
que se vê rodeado, e que 
reage aos estímulos nor
mais com um comporta
mento inadequado em ter
mos de código e regras so
ciais. Só uma maior per
missividade e compreensão 
por parte de todos aqueles 
que com ele contactarem 
pode proporcionar um rá
pido e corecto ajustamen
to do indivíduo à socieda
de. É uma relação dinâmi
ca que se auto-reforça mu
tuamente. 

No caso dos deficientes 
mentais em fase de inser
ção social há vários aspec
tos a serem analisados cui
dadosamente por parte de 
todos aqueles que intervêm 
neste nroresn. desde n te

rapeuta à própria Associa 
ção, e passando pelos fami
liares do deficiente. São 
eles resumidamente: 

a) Análise da situação 
problemática, com identi
ficação dos comportamen
tos deficientes, ou social
mente anormais, que o de
ficiente manifesta, merceê 
da sua própria condição e 
da singularidade da sua 
própria deficiência. 

b) Esclarecimento da si
tuação problemática com 
indentificação dos indiví
duos relacionados com o 
problema comportamental 
do deficiente e que podem 
vir a ser afectadas directa
mente pelas características 
invulgares do comporta
mento do deficiente. 

c) Cuidadosa análise dos 
factores que podem in
fluenciar positiva ou nega
tivamente o proceso tera
pêutico de recuperação do 
deficiente, desde a perso
nalidade, temperamento, 
etc. 

c) Recuperação do defi
ciente, desde a personali
dade, temperamento e re
ceptividade dos que com 

le vão conviver até ao tipo 
de ocupação com que se 
pretende apoiar o método 
terapêutico. No caso de 
uma reintegração profis
sional, há que analisar cui
dadosamente o trabalho 
que se propõe que seja fei
to pelo deficiente, de modo 
que possa haver um com
pleto domínio e identifica
ção entre o indivíduo e a 
tarefa. A proposta de um 
trabalho que o deficiente 
seja incapaz de realizar ou 
a que tenha qualquer aver
são especial pode vir a 
criar grandes obstáculos a 
uma futura e acabada rea
daptação. 

d) Manter uma constan
te e profunda atenção ao 
proceso de desenvolvimen
to do deficiente na fase de 
integração, para uma iden
tificação imediata e pronta 
resolução de qualquer «aci
dente» ou «imprevisto» que 
posa vir a levantar obstá
culos ao normal desenvol
vimento do proceso de rea
bilitação. 

e) Análise do meio fí
sico e socio-cultural, para a 
identificação das normas e 
limitações do meio que res

tringem as respostas do de
ficiente. Este aspecto é dos 
mais importantes de todo 
o processo de reintegração, 
pois é aquele que maior 
atenção se tem de ter o 
equilíbrio dinâmico meio-
-deficiente, e que maiores 
perigos oferece a este, mer
cê das reacções muito par
ticulares do seu estado 
mental e às respostas me
nos tolerantes da socieda
de. 

O proceso de reabilita
ção do deficiente mental é 
muito demorado e comple
xo, e exige por parte de to
dos os que nele intervêm 
uma extrema compreensão 
e dedição à tarefa a que se 
dedicaram. A tolerância e 
a paciência compreensiva 
têm de se encontrar sem
pre presentes e constituem 
o suporte sobre o qual o 
deficiente vai erguer a sua 
recuperação. 

É nossa convicção que 
a serem postas em prática 
as medidas atrás apresenta
das, a real reabilitação dos 
deficientes mentais pode
rá ser um facto e cumprir-
-se-á plenamente uma das 

T E M A N.° 3 

as carências a este nível no 
sector. 

5 — Não se encontram 
esgotadas, presentemente, as 
possibilidades de, através de 
uma intensificação e coorde
nação dos meios clínicos 
existentes recuperar e reabi
litar um elevado número de 
deficientes sensoriais. Embo
ra actualmente ocorram ac
ções a esse nível, exemplifi-
ca-se o Início das transplan
tações de córnea recente
mente efectuadas, parece-
-nos, no entanto, ainda insu
ficientes descoordenada e 
sem apoio estatal. 

Lembra-se aqui que a de
vida aplicação do «Serviço 
Nacional de Saúde», obvia
ria em muito este problema. 

6 — Tanto quanto sabe
mos, não existe ao nível da 
reabilitação de deficientes 
sensoriais a aplicação de um 
processo em que interve
nham de uma forma contí
nua e interligada os diver
sos agentes. 

Assim, o médico, o psicó
logo, o professor, terapeuta, 
a assistente-social, a famí
lia, etc, actuam, geralmen
te, de uma forma Isolada e 
sárlo definir as funções e 
de «per-sl». 

Por Isso, torna-se neces

sário definir as funções e 
âmbito de cada um dos In
tervenientes no processo rea-
bilitacional. 

7 — Actualmente, o en
sino especial e o ensino in
tegrado procuram dar res
posta aos problemas que se 
põem ao «jovem deficiente 
sensorial». Assumindo es
tes tipos de ensino caracte
rísticas e riscos semelhantes. 

No entanto, não conse
guem responder cabalmente 
às necessidades acabando-se 
mesmo por perder nos 
meandros da burocracia. 

Acontece mesmo, ser o 
processo reabiiitacional to
talmente perdido, com todos 
os custos que o mesmo im
plicou, uma vez que «os jo
vens deficientes» de lá saí
dos não encontram continui
dade que permita a sua In
tegração social. Embora, a 
construção de alguns centros 
de formação profissional ve
nham obviar estes inconve
nientes, a sua implantação, 
sem prévio planeamento, 
acaba por anular e tornar 
Insuficientes os resultados. 

8 — Urge planear com 
rapidez e segurança acções 
de formação profissional que 
possam ser complementadas 
com outras de integração 

profissional. A este respeito 
lembramos os efeitos positi
vos que adviriam da publi
cação do «Estatuto do Tra
balho Protegido». 

9 — O apoio da educa
ção, cultura e tempos livres 
encontra-se desfazado e de-
partamentado. A produção 
do «livro sonoro», em Brail
le e ampliado não corres
ponde ao que seria de dese
jar, porquanto não cobre o 
território nacional numa for
ma adequada. Seria necessá
rio a junção de todos quan
tos se acham ligados a este 
processo, planeando as ac
ções por forma a evitar-se 
duplicações de esforços e 
consequentes encargos, ra
cionalizando, desse modo, a 
produção. 

10 — Seria Interessante 
proceder ao enquadramento 
histórico da forma como o 
deficiente sensorial foi, ao 
longo dos tempos, encarado 
pela sociedade. Isso levar-
•nos-ia longe, pelo que nos 
situaremos tão somente nos 
tempos actuais. 

A Sociedade, depois de 25 
de Abril, deixou de encarar 
o deficiente sensorial como 
um ente aparte, passando a 
o":á-!o duma forma geral, 
como um «sujeito» activo. 
No entanto, em nosso en

tender, as estruturas não 
acompanharam tal evolução, 
continuando a impor-lhe res
trições. 

Importa desenvolver uma 
pedagogia de sensibilização 
e consciencialização da so
ciedade que promova a re
forma das mentalidades. 

11 — Não existindo uma 
tecnologia de reabilitação à 
altura das necessidades dos 
deficientes no nosso país, 
verifica-se que muitas das 
ajudas são importadas. Isso 
acarreta custos estatais ele
vados e o desconhecimento 
dos mesmos em relação às 
Inovações do exterior. Por 
isso, deveriam ser Incremen
tadas todos 03 meios e po
tencialidades quer do Esta
do, quer das organizações 
de Deficientes, do sentido 
de se obviar tal, através de 
acções de investigação è de 
apoio documental. 

12 — No campo dos defi
cientes sensoriais, poucas 
acções têm sido avançadas 
pela ADFA. importa que no 
futuro sejam os mesmos en-
futuro sejam os mesmos en
carados pela ADFA com 
maior atenção, através da 
colocação ' e adaptação de 
meios de molde a não se 
sentirem marginalizados ou 
segregados. 

T E M A N.° 4 

1 — Para mais fácil esque-
tlzação deste Trabalho dlvi-
diu-se o tema em 3 pontos a 
saber: 

1 — Definição de eficiência 
2 —Origem e efeitos 
3 — Prevenção 
Comecemos, então, pelo 

desenvolvimento dos vários 
pontos atrás citados. 

Assim; 
1 — Entende-se por deficiên

cia orgânica a falta ou o com
prometimento grave da função 

de determinado órgão (fígado, 
baço, rim, etc). 

2 — A maior parte das defi
ciências orgânicas foram ad
quiridas devido a acidentes. 
Nestes, os traumastismos ab
dominais atingem uma grande 
percentagem, já que, como o 
abdómen é sede de vários 
órgãos (rins, baço, fígado, 
pâncreas, órgãos genitais), 
poderá um destes, por lace
ração, contusão ou arranca-
mento, ser atingido. 

As nossas estatísticas a 

DAS DEFICIÊNCIAS ORGÂNICAS TESE A 
respeito do número das defi
ciências orgânicas não 8ão 
suficientemente claras, por 
desactualizadas, pelo que não 
devemos avançar com quais
quer números, sob pena de 
Incorrermos em erro por ex
cesso ou defeito. 

3—-Passemos à análise da 
função dos vários órgãos, 
apresentando já algumas me
didas que convém ter em 
atenção no que respeita d 
prevenção da deficiência or
gânica. 

O fígado é um órgão cuja 
função fundamental ó meta
bolizar diversas substâncias. 

Para que o produto final do 
metabolismo não sofra altera
ções, que lesem o fígado em
bora este continue a respon
der pela sua função, é con
veniente prevenir a ingestão 
excessiva de álcool. 

Não existem estudos que 
Indiquem a quantidade de ál
cool lesiva do fígado. No en
tanto, sabe-se que os grandes 
bebedores têm grandes com

plicações a nível deste órgão. 
Também os medicamentos 

não devem ser tomados sem 
prescrição médica, muito me
nos sem motivos, pelo que 
deve-se, em caso de necessi
dade, alertar o médico. 

No caso de se verificar uma 
situação hepática, deve-se evi
tar o contacto com os indi
víduos afectados, 

A alimentação é outro fac
tor a ter em conta, devendo 
ser tomadas em linha de con
ta as indicações do médico. 

Os rins têm por principal 
função filtrar o sangue. Quan
do o não fizer, as substâncias 
Inúteis e tóxicas acumulam-
-se no organismo levando ao 
desequilíbrio fisiológico. 

As Insuficiências renais es
tão ligadas a tensões arteriais 
elevadas. Por Isso, a i . * me
dida preventiva será fazer o 
controlo da tensão arterial, 
acudindo ao médico sempre 
que se verifique que a mes-

(Continua na página seguinte) 
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(Continuação da página anterior) 
ma ultrapasse os valores nor
mais. 

No caso de indivíduo que 
haja perdido um rim, perma
necendo embora com o outro 
a funcionar normalmente, tor
na-se necessário que faça 
uma vida regrada, cuidando 
da alimentação, do consumo 
de medicamentos, e da me

dição periódica da tensão ar
terial. 

Quando o indivíduo haja 
perdido os dois rins fará he
modiálise e, por isso, deverá 
seguir as indicações que lhe 
são fornecidas pelo médico 
assistente. 

Importa aqui referir que 
para esta situação existe ac
tualmente a possibilidade de 
transplantação. 

Outro órgão em que se tor
na necessário eliminar os fo
cos infecciosos é o baço, pelo 
que se deve sempre alertar 
o médico. 

Tal como os rins, os pul
mões são dois órgãos em 
que um pode desempenhar a 
função dos dois. Como nos 
casos anteriores qualquer sin
toma deve ser levado ao co
nhecimento do médico para 

que ele oriente no tratamen
to mais conveniente. 

A ausência, por acidente, 
dos órgãos genitais tem como 
consequência principal o trau
ma psicológico que pode ser 
ultrapasado com a ajuda dum 
psicólogo. 

De todas as considerações 
até aqui referidas importa re 
ter o seguinte: 

a) Quando um deficiente, 

por qualquer motivo, for ao 
médico, deve sempre avisá-lo 
da sua deficiência, seja ela 
qual for. 

b) Nunca devem ser toma
dos medicamentos sem pre
viamente terem sido prescri
tos pelo médico. 

c) Desenvolver uma vida 
saudável quer no aspecto fí
sico quer psicológico. 

d) Fazer uma alimentação 

cuidadosa e sempre que pos
sível sob orientação médica. 

e) Sempre que se verifi
que uma perturbação ao esta
do normal, deve-se recorrer 
ao médico o qual diferenciará 
a sua importância e fará a 
orientação adequada. 

Tenhamos em conta o dita
do popular: 

«Mais vale prevenir que re
mediar». 

T E M A N.° 4 

ORGÂNICAS TESE B 
Antes de entrar propria

mente neste assunto, parece-
-nos importante tecer algumas 
considerações sobre a proble
mática geral do Deficiente em 
Portugal. 

Quem são os deficientes? 
Como ocorre e porque ocorre 

deficiência? 
Por uma questão de meto

dologia poderemos situar a 
origem de uma deficiência 
orgânica num dos (2) perío
dos da vida humana 

a) — O período prée-natal. 
b) — O período post-natal. 
Entendendo-se desse modo 

as deficiências adquiridas an
tes do nascimento, ou seja 
durante a vida intre-uterina, e 
as deficiências adquiridas de
pois do nascimento. 

Dentro do primeiro grupo 
existem as deficiências devi
das à hereditariedade com a 
diabeies, certas formas de 
epilepsia, e tc bem como si
tuações devidas a doenças 
adquiridas pela mãe, durante 
a gravidez. São bem conheci
das as complicações que po
dem resultar para uma crian
ça se a mãe tiver tido T.ubéo-
la (febre eruptiva. parecida 
com o sarampo) durante o 
primeira trimestre da gravi
dez — cegueira, surdez, per
turbações cardíacas, atraso 
psicomotor, etc. 

O segundo grupo atrás re
ferenciado é incomparavel

mente mais extenso e diz res
peito a todas as deficiências 
a que uma criança ou um 
adulto saudáavels estão ex
postos durante toda a sua vi
da. 

Seria fastidioso enumerar 
uma por uma a origem 
das deficiências post-natais, 
mas poderemos para simplifi
car dizer que elas se devem 
sobretudo a 2 (dois) grupos 
de causas: 

1) — Causas devidas a de
terminadas doenças como a 
poliomielite por exemplo. 

2) — Causas devidas a 
acidentes. 

Dentro deste segundo grupo 
temos a considerar todo o 
vasto campo dos acidentes 
profissionais de viação, infe
lizmente cada vez mais fre
quentes. 

Como estamos em Portugal 
e a tratar do problema u de
ficiente em Portugal, cabe aqui 
uma palavra às deficiências 
adquiridas durante a guerra 
que sustentámos durante 13 
anose que semearam por to
do o país uma enorme Ivgião 
de indivíduos portadores das 
deficiências mais diversr \ 

Dentro dos problemas pro
fissionais susceptíveis de 
criar uma deficiência orqânica, 
não se julgue que é só o aci
dente inesperado aue con
ta. Não. Efectivamente tem um 

grande 'impacto nas pessoas 
e fala-se muito do indivíduo 
que decepou uma mão a tra
balhar com uma serra eléctri
ca, mas não se fala tanto do 
mineiro, ou de outro operário 
qualquer exposto durante o 
trabalho a poeiras nocivas oue 
ao longo dos anos vão mi
nando a sua função pulmonar 
conduzindo-os aos poucos à 
verdadeira situação de «alei
jados respiratórios» e quantas 
vezes a uma morte prematura 
por insuficiência respiratória. 

Seria Interessante analisar 
os motivos que podem condu
zir ao aparecimento de uma 
deficiência orgânica e as for
mas de fazer a sua prevenção. 
Todavia isto afastar-nos-ia do 
tema que nos propusemos de
senvolver e certamente será 
tratado em profundidade du
rante este ano. que está con
siderado como o ANO INTER
NACIONAL DO DEFICIENTE. 

O assunto que nos fo' pro
posto põe-nos perante o facto 
consumado do deficiente or
gânico e sobre a forma de pre
venir o agravamento da sua 
deficiência, o que acaba tam
bém por se relacionar com o 
problema da recuperação. 

Relativamente a este assun
to também não é fácil. d> ma
neira breve, enumerar quais 
as medidas a tomar para im
pedir o agravamento de : itua-
ção dos novos deficientes. Ci
temos porém os casos que 
nos parecem mais relevantes: 

Começarei por citar um 
exemplo prático que é uma 
constante da minha vida de 
médico, É muito frequente en
contrar operários fabris so
frendo de bronquite asmática 
progressiva em que foi pos
sível demonstrar ter sido o 
ambiente de trabalho o res
ponsável pela doença. 

Pois até agora ainda não vi 
nenhum caso em que as úni
cas saídas para esses indiví
duos, tantas vezes com 20 
anos e mais na mesma empre
sa, não tenham sído o de
semprego ou a reforma com
pulsiva. Ainda não vi nenhum 
caso em que o problema tenha 
sido resolvido com a i.iudan-
r-a do referido operário para 
outro sector ou com a me
lhoria das suas condições de 
trabalho, no sentido de evi
tar o agravamento da sua de
ficiência. 

Tomemos o caso de um in
divíduo que faz uma fractura 
do cotovelo durante o traba
lho e que depois de conve
nientemente tratado se cons
tata, ao retirar o gesso, que 
a capacidade de mobilização 
dessa articulação não vai além 
de trinta graus. Se esse Indi
víduo viver nloge de um gran
de centro quais são as suas 
hipóteses de evitar o agrava
mento da sua deficiência e 
garantir a necessária r;cupe-
ração? 

Diariamente se vêem indiví
duos que sofreram acidentes 

vasculares cerebrais com re
dução importante de capaci
dade funcional dos seus mem
bros e que por falta de aces
so de fisioterapia assistem 
impotentes ao agravamento da 
sua deficiência e ao apareci
mento de outras novas (an-
quiloses articulares por falta 
de mobilização, perturbações 
nervosas, etc). 

Não gostaria de cair na si
tuação fácil e já rotineira de 
criticar os organismos oficiais 
pela falta de isto e daquilo. To
davia ée a esse nível que se 
situa a maior parte do proble
ma e é a nível oficial que se 
impõe também a correcção 
das suas próprias deficiên
cias. 

Dentro de 3 (três) anos 
Portugal terá cerca de um mé
dico por 400 habitantes, ou 
seja o equivalente aos países 
mais desenvolvidos da Euro
pa. Em termos de prevenção 
primária de doenças e defi
ciências orgânicas, começa o 
País a ficar dotado de centros 
de saúde, algun deles a fun
cionar de uma maneira exem
plar. 

Quanto à prevenção secun
dária (tratamento de doenças 
já declaradas) podemos di
zer que com a abertura de ex
celentes Hospitais Distritais e 
com a recuperação de velhos 
hospitais concelhios aliad-ò à 
deslocação de médicos para a 
periferia podemos dizer tam
bém neste aspecto a situação 

melhorou consideravelmente 
em relação ao que se passa
va há uma dúzia de anos, ou 
mesmo meia dúzia de anos 
atrás. 

Cabe porém perguntar o que 
tem sido feito no campo da 
prevenção terciária ou seja na 
recuperação dos deficientes 
orgânicos e no evitar o agra
vamento das suas deficiên
cias. Parece-nos não ser pes
simismo afirmar que nesta 
campo está quase tudo por fa
zer. É numa altura que o can
didato a médico ou o módi
co recóm-formado se vê pe
rante o espectro do sub-em-
prego ou mesmo do desem
prego (não esquecer que há 
engenheiros químicos a dar 
aulas) pergunta-se se não se
ria de canalizar uma oerceh-
tagem desses médicos para 
programas de recuperação de 
deficientes, quer no sentido 
de retomarem aptidões que 
julgavam perdidas, quer no 
sentido de evitar verem piora
das as suas deficiências? 

Seja como for, o deficien
te tem que ser encarado co
mo um ser humano que é. Não 
pode ser uma coisa que se 
põe de lado só porque dei
xou de funcionar a cem por 
cento. 

Que este ANO INTERNA
CIONAL DO DEFICIENTE 
(AID) venha despertar na 
consciência de todos que tam
bém em matéria de saúde 
não pode haver cidadãos de 
segunda. 

T E M A N.o 5 

1 — A inexistência de 
uma tecnologia devotada 
ao campo da reabilitação 
no nosso País, levou-nos, 
sem pretensões de defini
ção, a chamar «tecnologia 
da Reabilitação» a uma 
ciência onde são investiga
dos, analizados e resolvi
dos, se possível, todos os 
problemas surgidos na rea
bilitação médico-terápica-
-técnica dos Deficientes. 

Criar, portanto, em Por
tugal uma Tecnologia de 
Reabilitação, significa na 
prática criar estruturas que 
permitam a formação de 
um gabinete constituído por 
profissionais das mais di
versas especialidades que 
em conjunto se debrucem 
sobre matérias respeitantes 
ao processo de reabilita
ção dos deficientes. 

Sendo um campo extre
mamente vasto e com apli
cação em cada acto, em 
cada objecto com quem li
damos no nosso dia-a-dia, 
necessita de pessoas que, 
para além de uma forma
ção profissional especiali
zada, se interessem pelos 
problemas, se insiram ne
les, por forma a poderem 
resolvê-los cabalmente. 

Como tudo neste mun-
3o, também a Tecnologia 
3a Reabilitação não pode 
nascer do nada. O caminho 

a seguir é-nos indicado por 
países como a República 
Federal Alemã, os Estados 
Unidos, a República Demo
crática Alemã, etc. 

Partindo ao que supomos 
da evolução brusca dos de
ficientes motivados, por 
exemplo, pelos efeitos de 
uma guerra, países como a 
República Federal Alemã, 
constituíram unidades fa
bris destinadas à constru
ção de componentes pre
fabricados para ajudar me
cânicas. Os primeiros, ne
cessariamente primitivos, 
deram imediatamente ori
gem a um conjunto de su
gestões e críticas que le
varam os responsáveis a 
tentar melhorá-las. 

2 — «A necessidade é 
mãe de engenho», assim 
o diz o ditado popular. Me
lhorá-los, sim, mas como? 
Percorrendo dois caminhos 
paralelos. No primeiro es
tufando todos os movimen
tos do corpo humano sob o 
ponto de vista da Física e 
da Mecânica, criando as
sim a especialidade de En
genharia Bio-mecânica. 

No segundo, fazendo-se 
munir de técnicos especia
lizados nas mais diversas 
profissões, desde engenhei
ros mecânicos, médicos, fí
sicos, químicos, técnicos 
de reabilitação, até electro

técnicos, técnicos de com
putadores, técnicos em me
talurgia, etc, para que, em 
conjunto, pudessem satisfa
zer a sugestão crítica do 
deficiente. 

3 — Como trabalhar com 
um tal conjunto de pes
soas? As pessoas do 1.° 
grupo, depois de estuda
rem, por exemplo, o com
portamento de um pé nor
mal, chegamos à conclusão 
que este faz, por exemplo, 
20.° de flexão plantar du
rante a marcha. Ao 2.° gru
po caberá estudar, para o 
pé artificial, um determi
nado tipo de material ou 
mecanismo que, de acordo 
com o peso médio de um 
indivíduo lhe permita a 
mesma flexão. Achada, por 
hippótese, a solução, al
guns pés são fabricados e 
testados durante um certo 
perfodi de tempo, em am
putados seleccionados. Ao 
fim desse tempo os resul
tados são registados, são 
feitos testes às resistências 
dos materiais, são feitas 
correcções, onde necessá
rias e passa-se então à sua 
produção em série. 

4 — Funcionando nestes 
termos, é óbvio que uma 
tecnologia da Reabilitação 
só tem possibilidades de 
s o b r e v i v ê n c i a quando 
apoiada em fabrico próprio 

de materiais, sem o qual 
não podem ser postos à 
prova os resultados obti
dos. 

Para tal, como primeiro 
passo neste campo vastís
simo mas extremamente 
interessante, pensamos ser 
de criar itfn grupo que a 
nível nacional, estudará a 
possibilidade de criação 
duma unidade fabril que se 
dedicará ao fabrico de com
ponentes para ajudar me
cânicas. Esta unidade terá 
que ser estudada em di
mensionada por forma a 
que não só o mercado na
cional mas também o mer
cado internacional sejam 
abrangidos pelos produtos 
fabricados, para o que se
rão necessários contratos 
a nível governamental. 

5 — Finda a fase de es
tudo, passar-se-á ao campo 
prático, onde, através dum 
inquérito feito a todos os 
deficientes, se colherão 
dados objectivos sobre as 
deficiências encontradas 
nas diversas ajudas de que 
cada um dispõe. 

Com estes dados, passa
remos à terceira fase, ou 
seja a reunião de um gru
po de especialistas que 
tentarão ultrapassar aque
las dificuldades, adaptan
do, alterando, ou mesmo 
inventando novas soluções 

a partir das já existentes. 
6 — A pesquisa de no

vos materiais ou a adapta
ção de materiais já exis
tentes no campo da Reabi
litação, será também objec
to de estudo por parte dos 
mesmos especialistas. 

Será então que a unida
de laboral, na prática, pro
vará ou não os resultados 
dos estudos feitos, apoian-
do-se, por um lado, no gru
po da Reabilitação e por 
outro, nas respostas dos 
utentes às ajudas a eles 
fornecidas. 

Gerar-se-á, eiitão, uma 
espécie de círculo vicioso, 
uma lei de oferta e pro
cura que redundará forço
samente em benefício para 
os deficientes em geral. 

Vejamos, por exemplo, 
o caso das mãos artificiais: 
das primitivas, de dedos 
articulados passivamente 
até às electrónicas, passan
do pelas mecânicas de 
controle por tracção, quan
tos anos de estudo não se 
terão passado! Teremos 
chegado à solução ideal? 
Os amputados dizer que 
nãol Os chineses, por 
exemplo, .dizem que já é 
possível fazê-las funcionar 
com um eléctrodo só, mas, 
apesar disso, ainda não es
tão resolvidos problemas 
básicos como o peso, a 

exagerada sensibilidade 
dos componentes, o volu
me das baterias, etc. 

7 — A condução de veí
culos automóveis por gran
des deficientes dá agora os 
seus primeiros passos e, 
no domínio das novas téc
nicas e dos novos mate
riais, todos os dias surgem 
novidades vindas de todas 
as partes do mundol 

Será neste campo que 
nos situaremos, numa von
tade indómita de nos servir
mos cada vez melhor, a 
nós próprios, deficientes. 

8 — A um outro nível 
sem no entanto deixar de 
se inserir no campo da Tec
nologia da Reabilitação, 
cabe à ADFA criar interna
mente condições que per-
mitam acompanhar a evo
lução das técnicas a nível 
internacional, através da 
criação de serviços de re
colha e compilação de do
cumentação sobre Reabill 
tacão, assim como de ajil 
das mecânicas que constr 
tuam inovações. 

Dentro deste âmbito, po> 
derá a ODFA ser a pionei
ra do lançamento de uma 
publicação que sirva para 
lançar as suas próprias ex
periências no campo da 
Reabilitação, e introduzir 
o que no estrangeiro se 
faz. 
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T E M A N.o 6 

•.•/uw.iyiiv, 
Quem são os Deficientes 

tf as Forças Armadas? Em
bora desnecessário e psico
logicamente penoso, impor
ta contudo relembrar e ca-

, racterizar a nossa situação 
específica. 

Somos cerca de 8ooo ins
critos na Associação dos De
ficientes das Forças Arma
das, 90 por cento dos quais 
com menos de 40 anos e 
47,5 por cento com menos 
de 35. Uma população ui-
to jovem, portanto. 81,4 
por cento somos chefes de 
família, 59,4 dos quais comf 
ilhos e 77,2 por cento com 
pessoas a cargo das quais 
*5>5 P o r cento desemprega
das. 30 por cento de nós 
não têm profissão. 95 por 
cento dos Deficientes per
tence â classe mais baixa 

sem rendimento extra-traba-
Iho e vivendo de ordena
dos baixos. 33,3 por cento 
dos Deficientes viram o seu 
processo encerrado com o 
rótulo «em serviço», rece
bendo por isso uma inde
mnização — a pensão — de 

baixo montante. Dos desem-
preagdos, 81,5 por cento 
apontaram razões para o 
desemprego relacionadas 
com a deficiência; por não 
estarem completamente cu
rados, por falta de confian
ça em si próprios, por pen
sarem que ninguém os em
prega devido à deficiência 
—• os destroços de uma 
guerra! !t 30,3 por cento 
dos Deficientes são motivo 
de pessimismo para a fa
mília, 44,5 por cento dos 
quais se encontram desem
pregados. 

Porquê? 

Porque aos vinte anos fo 
dos chamados para uma 
missão, cuja legitimidade e 
justiça não está agora em 
causa, que deixou em nós 
heranças visíveis e dura
douras. Marcas que vão de 
lesões mal curadas à perda 
de órgãos e capacidades e 
em muitos casos à destrui
ção dos projectos acalenta
dos na juventude, à destrui
ção de vidas autênticas! E 
se em alguns casos a re
cuperação é possível, se não 
em termos ideais, pelo me
nos em parte, noutros, as 
situações criadas são irre
paráveis. E são vidas hu
manas que estão em jogo! 

Que se tem feito? 
Muito pouco ou mesmo 

nada se comparando o que 
se tem feito com o que ha
veria a fazer, A tarefa que 
se impunha, pegar nos «des
troços da guerra» e tentar 
recuperá-los física, psicoló
gica e profissionalmente — 
praticamente não foi reali
zada a alguns níveis (psico
lógico é profissional) e não 
perfeitamente em muitos 
casos. De facto, apenas 1,3 
por cento dos Deficientes 
frequentaram Centros de 
Recuperação Profissional! 
A nível da reabilitação edu
cacional quase nada se fez. 

Se a situação é degra
dante há muitos de nós 
que vegetam por esse Pafs 
fora à sombra de baixíssi
mas esmolas (as pensões) •>-* 
pensamos que a responsabi-

F! 
Udade directa desta situa
ção cabe ao Estado por 
duas ordens de razões: por 
um lado por ser a entida
de ao serviço da qual nos 
deficientámos e por outro 
porque «a cidadãos física 
ou mentalmente deficientes 
gozam plenamente dos di
reitos e estão sujeitos aos 
deveres consignados na 
Constituição (...). O Estado 
obriga-se a realizar uma 

política Nacional de preven
ção e de tratamento, reabi
litação e integração dos De
ficientes a desenvolver uma 
pedagogia que sensibiliza a 
sociedade quanto aos deve
res de respeito e solidarie
dade para com ela e a as
sumir o encargo da efecti
va realização dos seus di
reitos (...) Art.° 71.0 da 
Constituição da República. 
Indirectamente talvez a A. 
D. F. A. não tenha também 
cumprido nem cabalemnte 
na medida do possível os 
objectivos consignados nos 
seus Estatutos por razões 
várias e que não importam 
por ora. 60,5 por cento dos 
seus sócios esperam da A D 
F A — Serviço de Colocação 
— pouco sistemática e efi
ciente; e 45,9 por cento 
cursos de Formação profis
sional. 

Nestas circunstâncias é 
muito difícil uma integra
ção social correcta dos De
ficientes. Estas têm de pas
sar forçosamente por uma 
reabilitação ao nível edu
cacional e profissional que 
torne então possível a in
tegração profissional, tor
nando deste modo viável 
uma integração completa e 
harmoniosa do indivíduo 
na sua sociedade sem com
plexos de inferioridade por 
se sentirem inúteis, «tram
bolhos que só estorvam» e 
que «nada fazem». De fac
to, mesmo que todas as ou
tras condições se satisfaçam 
plenamente — física, econó
mica, familiar, etc. — não 
haverá integração harmó
nica e libertadora em ter
mos psicológicos se o defi
ciente se não sentir útil 
executando uma qualquer 
tarefa socialmente úti l . 

Importa contudo esclare
cer o princípio fundamen
tal que há-de nortear to
das as acções que conduzam 
à integração social: todas 
as acções de reabilitação 
educacional e profissional 
devem ser feitas de modo 
integrado sempre que pos
sível evitando-se o reforço 
da marginalização psicoló
gica que constituiria o co
locar de deficientes com de
ficientes separados dos nor
mais. Se por um lado se 
torna mais fácil a adapta
ção inicial a grupos seme
lhantes, o isolamento de 
Deficientes conduzi-los-ia a 
um reforço dos traumas 
psicológicos o que seria 
contraproducente, já que 
semelhantes acções estavam 
a conduzir a um tipo de 
resultados completamente 
opostos aos que se augura
vam. 

A nível da educação, os de
ficientes das Forças Arma

das estão numa situação es
pecífica relativamente aos 
deficientes congénitos. Na 
maior parte dos casos estão 
já escolarizados ao nível 
mínimo, pois apenas 4 por 
cento não possui a instru
ção primária. Daqui de
corre por inferência a tare
fa necessária a este nível: 
uma vez que se trata de 
pessoas já escolarizadas, que 
entretanto se deficienta-
ram. O que se impõe é a 
sua reabilitação em termos 
educacionais, isto é, prepa
rá-los a dois níveis: por um 
lado, reabilitar os deficien
tes sensoriais e por outro 
preparar os deficientes — 
a nível geral — para for
mação profissional, recon
vertê-los, tendo em conta a 
sua nova situação perante 
o emprego que possuía ou 
em função das capacidades 
específicas. 

A partir destas premis
sas preconizamos dois tipos 
de acção ao nível da edu
cação. 

Uma passaria pelo es
forço de se dar a instrução 
primária aos que ainda a 
não possuem e de reabilitar 
os deficientes sensoriais, co
mo prioridade absoluta. 

Uma segunda estaria vol
tada para a reabilitação im
plicando esta dois tipos de 
acção: por um lado um es
forço de educação perma
nente, por outro, a reabili
tação preparatória da inte
gração profissional. 

Por educação permanen
te entende-se o dup'o esfor
ço de alfabetização e de 
formar continuamente as 
pessoas de modo a que es
tas não sejam ultrapassadas 
desactualizadas num futuro 
breve dada a velocidade das 
inovações e transformações 
da vida moderna. No caso 
específico dos deficientes 
das Forças Armadas, a al
fabetização é necessária já 
que 16% se podem consi
derar analfabetos, num sen
tido lato, isto é, embora te
nham aprendido a ler e a 
escrever perderam essa ca
pacidade. A reabilitação 
preparatória da integração 
profissional estaria voltada 
preferencialmente para a 
aquisição dos níveis de es
colaridade necessários e 
obrigatórios para o acesso 
a determinado tipo de tra
balho. Como exemplo cla
ro da necessidade e urgên
cia desta acção está a exi
gência do Ciclo Prepara
tório para qualquer tipo 
de emprego particularmen
te nos de natureza oública. 
sabendo-se que a esmagado
ra maioria dos deficientes 
não possui tal nível de es
colaridade. 

Como levar à prática es
ta acção? Evidentemente 
que a sua efectivação há-de 
passar por uma de duas 
instâncias isoladas ou con
juntamente: os meios pú
blicos e os meios da Asso
ciação. E ao Estado que 
compete de facto tornar 
possível a realização des
tes objectivos, porque ob
jectivos afinal comuns a 
muitos cidadãos deste pais. 

E o mais curioso é que os 
meios minimamente neces
sários para a sua realiza
ção existem. Não podemos 
nunca esquecer as limita
ções económicas do País. 
O que importará então des
poletar? Exactamente a 
consciência correcta e pro
funda da situação dos defi
cientes e a vontade política 
e técnica de promover o 
máximo de esforços articu
lados de modo a que as ins
tituições funcionem sem 
contudo banir do horizon
te o esforço de optimizar 
os meios técnicos. 

Que papel para a ADFA?, 
Exactamente esse papel 

atráó referido: o de pro
curar sensibilizar e colabo
rar com o poder na pro
cura da melhor utilização 
possível dos meios existen
tes, bem assim na procura 
dos melhores meios possí
veis. E muito mais. Parece-
-nos que a níve' de educa
ção permanente a A D F A 
pode desempenhar um pa
pel fundamental: através 
de acções específicas — tea
tro, jornal, convívios, cine
ma, conferências, bibliote
cas e outros meios. A A D 
F A pode contribuir para a 
constante formação e ac
tualização cultural dos seus 
membros è assim impedir 
que sejam devorados pela 
voracidade dos tempos mo
dernos. 

Mas como começar o pro
cesso de re-integração pro
fissional? 

Exactamente pela reabi
litação educacional de uma 
forma não preparada e 
adequada de características 
de cada um? Pensamos que 
não. Efectivamente, se uma 
correcta integração social 
passa necessariamente pela 
integração profissional, a 
correcção e harmonia da 
primeira vai depender lo
gicamente do modo como 
se fizer a segunda. De fac
to não se iria muito longe 
em termos de resultados se 
pegassem num Deficiente e 
o colocassem no primeiro 
emprego que surgisse ten
do e conta só e grosseira
mente a sua capacidade fí
sica para o desempenhar. 
Provavelmente o resultado 
do balanço, entre as vanta
gens do estar ocupado e as 
desvantagens de estar ocu
pado em algo para que não 
está minimamente vocacio
nado seria pouco animador. 
Assim, se a orientação vo
cacional é importante, nor
malmente ela assume uma 
extraordinária importância 
relativamente aos Deficien
tes na perspectiva de que 
não basta garantir empre
go ao Deficiente mas que 
se torna necessário conse
guir para o Deficiente o 
ao emprego que lhe é 
adequado e para o qual ele 
está psicologicamente voca
cionado. 

E m que moldes deverá 
então decorrer a integra
ção profissional? 

Parece-nos que o passo 
primordial é inventariar as 
tarefas aconselhadas para 
cada caso através da medi

cina do trabalho e da orien
tação vocaciona'. 

Conhecidas as aptidões 
físicas, psicológicas e inte
lectuais encontrar-se-ão en
tão as tarefas possíveis e in
dicadas devendo entretan
to pensar-se na formação 
profissional adequada e 
posteriormente na integra
ção profissional. 

Que meios para encon
trar tais tarefas? 

Ao nível da orientação 
e da formação profissional 
pensamos • que existem no 
País estruturas razoavel
mente suficientes. O Servi
ço Nacional de Emprego e 
os Centros de Formação 
Profissional do Ministério 
do Trabalho podem, de
pois de revitalizados e de 
postos a funcionar plena
mente, dar resposta às ne
cessidades fundamentais. 
Aqui, como na questão da 
educação, o que é decisivo 
e urgente é a tomada de 
consciência, por um lado, 
da grave situação dos Defi
cientes e, por outro, da 
pouca rentabilidade dos 
serviços por inaproveita-
dos. 

Que papel para a 
ADFA? 

Precisamente e desde já 
este mesmo: procurar sen
sibilizar os responsáveis pa
ra esta situação, promover 
o melhor aproveitamento 
possível das estruturas exis
tentes. 

No que respeita à inte
gração profissional a ques
tão torna-se bem mais com
plexas dadas as circunstân
cias Nacionais relativamen
te ao problema. De facto 
se é difícil a um normal 
arranjar colocação profis
sional por razões evidentes 
sê-lo-á muito mais ou mes
mo impossível para um de
ficiente. Nestas circunstân
cias impõe-se um esforço 
muito grande por parte 
de quem pode e deve pro
mover a integração profis
sional do deficiente: o Es
tado, pelo máximo empe

nhamento do Serviço Na
cional de Emprego; à 
A D F A pela criação de um 
serviço de apoio neste do
mínio que seja o mais di

nâmico e activo possível. 
Por outro lado, estas acções 
só serão profícuas em es
quemas legais que as tor
nem minimamente rentá
veis. Isto é, de pouca va
lia seriam tais acções se ti
vessem de lutar de igual 
para igual no mercado do 
trabalho. O que surgiria 
de novo seria a honra de 
procurar cumprir o dever! 
É absolutamente necessário 
pensar-se em esquemas le
gais que atribuam efectiva 
preferência em percenta
gens e situações razoáveis e 
definidas claramente, por 
um lado. Por outro, terá 
de pensar-se noutras vias 
que conduzam à integra
ção profissional que não as 
habituais; apoio técnico e 
económico do Estado à for
mação e suporte de coope
rativas e empresas de defi
cientes. 

Neste campo, uma medi
da imediata se impõe por 
necessária e correcta: a 
aprovação do Dec.-Lei 
« T r a b . Protegido».. À 
A D F A caberia neste domí
nio, para além do apoio 
dinâmico e activo na inte
gração dos Deficientes, a 
tarefa de sensibilizar não 
só o poder como também 
os seus sócios para o apro
veitamento integral dos 
meios já ao seu dispor, 
mantendo-se permanente
mente em contacto com a 
realidade no sentido de 
promover as soluções mais 
conectas para os Deficien
tes. Esse parece-nos ser o 
papel fundamental da 
A D F A neste domínio: num 
País onde se marginaliza o 
deficiente por incapacida
de e desleixo, têm de ser 
as Associações de deficien
tes a promover a adopção 
das atitudes mais correc
tas e das soluções mais ade
quadas. Isto com compe
tência e serenidade. 

OFICINA BE TIPOGRAFIA 
DA 

ADFA 
E X E C U T A 

T O D O S O S T R A B A L H O S 

D E T I P O G R A F I A 

E E N C A D E R N A Ç Ã O 
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O F I C I N A S P R Ó P R I A S D A A D F A 
1. INTRODUÇÃO 

A reintegração profissional 
constitui um dos objectivos 
fundamentais de todo o pro
cesso de reabilitação pois só 
exercendo um trabalho remu
nerado e estável oodemos afir
mar que o deficiente se en
contra minimamente reintegra
do na sociedade. 

Desde a sua criação, a 
ADFA vem reivindicando o 
acesso dos deficientes ao tra
balho como meio imprescindí
vel para lhes restituir o esta
tuto de cidadão de corpo in
teiro, tendo, para tal, criado 
e mantido até hoje serviços 
como o de «Procura e Oferta 
de Emprego» com resultados 
favoráveis nos primeiros uua-
tro anos da sua existência e 
o das aulas nocturnas que, a 
funcionar desde 1975, veio 
possibilitar a muitos associa
dos um aumento dos seus co
nhecimentos e a consequente 
maior facilidade de colocação 
profissional. 

Perante a importância que 
representa para os deficientes 
a reintegração profissional e 
não existindo, ainda hoje, em 
Portugal, qualquer mecanismo 
di: protecção legal ou de ou
tro tipo que facilite o -ÍSSO 
dos deficientes ao trabt." a. 
coiocou-se à Associação. logo 
no seu Inicio, a luestão de 
poder ser ela própria, e den
tro das suas reais >ost oilida-
deá, a criar postos de traba
lho para deficientes com a 
criação de oficinas diversifi
cadas e cujas actividades fos-' 
sem manifestamente indicadas 
para grandes deficientes. Op* 
tou-se por esta \,ia directa na 
resolução do probiema, i nes
te sentido, a ADFA ceitou 
como doação em 1974 da 
Cruz Vermelha Portuguesa 
Oficina de Tipografia que, en
tretanto, se manteve a funcio
nar nas instalações do HMP-
Anexo. de Campolide. 

Desde a sua qassaqem a 
património da ADFA. a Tipo
grafia passou por altos e bai
xos, por períodos mais ou me
nos conturbados, mas sempre 
com uma gestão deficiente, 
fruto duma grande indefinição 
nesta matéria. 

Pelos quadros em anexo 
relativos à situação da Tipo
grafia nos vários anos de acti
vidade, facilmente se podem 
constatar os elevados v stos 
suportados pela .DFA. 

Se tivermos em conta s i e 
na Tipograifa trabalharam se
te deficientes, o tue corres
ponde a 45 por cento da 
mão-de-obra, imediatamente se 
põe o problema da justifica
ção de tais prejuízos. Efecti
vamente, é fácil concluir-se 
que a manutenção da Tipo
grafia nas condições deficitá
rias em que vem trabalhando 
apenas serve para garantir 
uns quantos postos de traba
lho, nomeadamente o dos tra
balhadores deficientes que 
assim veêm assegurado men
salmente o seu vencimento 
nos termos da Portaria de 
Trabalho do Sector. 

Insiste-se de prejuízo em 
prejuízo, em tornar a Tipogra
fia rentável, aplicando-se os 
métodos de gestão competiti-
tivos. mas nestas investidas 
apenas se tem conseguido 
ni. >a ou noutra qerência. at3-
nuar os prejuízos que logo 
em seguida se tornam a agra
var, estando estes ciclos nor
malmente ligados à mudança 
periódica das Direcções. 

Embora até hoie a Oficina 
se venha designando por «Ti-
pografia-EscoIa da ADFA», a 
verdade é que, na jráiisa, 
n.inca funcionou como tal. 
tendo-se mantido sempre numa 
situação de indefinição que le
vou Inclusivamente alguns as
sociados a solicitarem escla
recimentos sobre o assunto 
em Assembleias Gerais C Jl-
nárlas, sem que houvessem 
obtido respostas satisfatórias. 

Insistindo-se na opção já 
anteriormente feita, a ADFA 
abriu mais duas oficinas em 
Lisboa, uma de Electrónica, 
outra de Fotografia, ambas a 
ii.i icionar nas instalações da 
Sede com mão-de-obra inte
gralmente preenchida por defi
cientes das Forças Armadas. 

A Oficina de Electrónica 
começou a funcionar '. ;cial-
mente com três associcJos. 
grandes deficientes motores 
(cadeiras de rodas) aberta 
ao público e, em princípio, 
tecnicamente apta a dar res
posta a toda a gama de tra
balho do ramo com preços 
competitivos. Também esta 
Oficina começou nor ser con
siderada Oficina-Escola, ten
do sido, no entanto, estrutu
rada e funcionando srmpre 
em moldes meramente comer
ciais visando a concorrência 
no mercado normal e n? > de
vendo, por isso, apresentar 
quaisquer prejuízos. 

A história da Oficina de 
Electrónica não tem sido tão 
acidentada como a da Tipo
grafia, mas os seus resulta
dos práticos no tocante a ges
tão não têm sido diferentes, 
apresentando até ao presente 
e de acordo com o mapa ane
xo, prejuízos anuais no mon
tante médio de 10 000S00. 

Pela experiência -ue jossui-
mos. a capacidade técnica da 
Oficina é muito deficiente, ten
do a procura por uarte do pú
blico diminuído consideravel
mente. Em matérh de pes
soal a Oficina conta com um 
trabalhador efectivo e outro 
contratado em situação pre
cária. Apesar da S'iuação des
crita, continua a insistir-se na 
questão da rendibilidade da 
Oficina de Electrónica sem se 
procurar definir previamente 
que tipo de oficina pretende
mos — Escola ou competiti
va — e que meios humanos e 
materiais deve a mesma pos
suir para atingir aqueles fins. 

No que toca à Oficina de 
Fotografia, também aqui hou
ve inicialmente a intenção de 
.a >ôr a funcionar ! orno Esco
la para outros deficientes das 
Forças Armadas, procurando-
•se simultaneamente a sua 
rendibilidade com a abertura 
ao público e a prática t pre
ços competitivos. 

No que respeita à Oficina 
de Marcenaria, que funciona 
na Delegação do Porto, cria-
dd em 1976, e por força da 
vontade espontânea e do apro
veitamento de certa mão-de-
obra existente, poder-se-á di

zer que a actividade desenvol
vida ao longo destes anos re
flecte a falta de ,>rientaçeD 
que tem imperado no sector 
oficinal da ADFA. 

Com efeito, a rendibilidade 
desta oficina tem sido defici
tária, exigindo a tomada de 
medidas capazes de lhe Im
primir uma correcta orienta
ção. 

Face à situação descrita, 
Idêntica no conjunto das Ofi
cinas, excluída a Oficina de 
Próteses que, pelas suas ca
racterísticas e objectivos me
recerá um capítulo à parte, 
forçoso se torna fazermos 
uma opção imediata sob J es
te problema a qual terá que 
ter em vista os objectivos e fi
nalidades da Associação, con
sagrados nos Estatutos. 

Há quem defenda, como so
lução, que as oficinas sejam 
concebidas e geridas debaixo 
de critérios meramente com
petitivos, visando o máximo 
d j lucro possível. Os que as
sim pensam, pretendem que 
as Oficinas sejam uma fonte 
de receita que possibilite à 
ADFA viver com os seus pró
prios meios, independente
mente de subsídios estatais 
ou outros que possam ser 
atribuídos à Associação. 

Parece-nos, no entanto, que 
este objectivo não poderia 
ser conseguido sem se revê-

rem os critérios de admissão 
de trabalhadores, visto que, 
a encararem-se as Oficinas 
da ADFA como meros instru
mentos de receita financeira, 
não seria muito aconselhável 
fazer-se o recrutamento da 
mão-de-obra na base da qua
lidade de deficiente do^ can
didatos mas antes na base de 
trabalhadores que revelem ca
pacidades totais por um tra
balho competitivo. O facto de 
se ter recrutado os trabalha
dores das Oficinas na base 
da sua situação de deficien
tes, para lhes possibilitar um 
trabalho remunerado, compa
tível com as suas possibilida
des físicas, leva-nos a pen
sar que foram objectivos de 
reabilitação e reintegração pro
fissional que presidiram à 
criação de oficinas dentro da 
ADFA. Em nosso entender, as 
actividades oficinais da ADFA 
devem estar intimamente li
gadas aos seus grandes ob
jectivos, nomeadamente à rea
bilitação e reintegração só-
cio-profissnioal dos deficien
tes das Forças Armadas. Um 
dos grandes problemas que 
afectam os sócios da ADFA 
é, sem dúvida, a dificuldade 
de acesso ao trabalho, difi
culdade que se faz sentir so
bretudo sobre os grandes de
ficientes que, por razões de 
motricidade, pela profundida
de da deficiênxia ou por ou
tros motivos, acabam por ver 
totalmente cortadas todas as 
possibilidades de acesso a 
um trabalho competitivo e re
munerado. Nesta faixa de as
sociados da ADFA incluímos 
nomeadamente os deficientes 
mentais e os grandes defi
cientes motores que, não ten
do quaisquer hipóteses de se
rem integrados no trabalho 
competitivo, se vêem obriga
dos a viver à sombra da sua 
pensão, quando a recebem. 

QUE ESTATUTO PARA AS 
OFICINAS DA ADFA 

A inclusão deste problema 
no conjunto dos temas de 
Reabilitação a discutir no 
Congresso, deve-se fundamen
talmente à necessidade que 
o Secretariado Nacional sen
tiu de uma definição para o 
futuro do Estatuto de Labora
ção das nossas Oficinas. É 
evidente que a própria escolha 
deste tema para discussão 
num Congresso de Reabilita
ção — como terá ^ue ser o 
nosso por força dos Estatu
tos — pressupõe desde logo 
uma opção: a de que as Ofi
cinas da ADFA devem ser 
olhadas e devem funcionar 
no âmbito do esforço de reabi
litação que a ADFA se pro
pôs desenvolver. Sendo as
sim, ficaria excluída a hipóte
se de funcionamento das Ofi
cinas como meros instrumen
tos de receita financeira, hi
pótese que julgamos nunca 
ter sido assumida até pelo 
facto do recrutamento dos 
seus trabalhadores se ter fei
to inicialmente e continuar a 
fazer-se na base de grandes 
deficientes, os quais não po
dem, à partida, participar no 
mercado de trabalho em ter
mos competitivos e, portanto, 
não são os trabalhadores 
mais indicados para assegu
rar lucros. Dentro duma pers
pectiva de reabilitação e rein
tegração social, restam às Ofi
cinas da ADFA duas alterna
tivas para o seu Estatuto de 
laboração •— Oficina - Escola 
ou Oficina em regime de TRA
BALHO PROTEGIDO. A pri
meira destas alternativas é 
aquela que tem vigorado, teo
ricamente, no caso da Tipo
grafia que tem mesmo apare
cido publicamente com o no
me de TIPOGRAFIA-ESCOLA. 
Cremos, no entanto, que, na 
prática, nunca tal regime fun
cionou pois ele supõe o es
tabelecimento de alguns prin

cípios como seja a existência 
de um prazo de formaç?o dos 
instruendos, findo o quai se 
considerariam os mesmos ap
tos ao desempenho da pro
fissão e, portanto, deveriam 
dar lugar a outros candidatos 
a instruendos. Ora, parece 
que não é isso que se vem 
constatando, se atendermos 
aos daaos que apontamos ao 
descrever a situação nas ofi
cinas; antes se tem verificado 
uma mera manutenção da pos
tos de trabalho à custa do 
Orçamento da ADFA. Estamos 
em crer que o regime que 
mais se aproxima daquele 
que tem, na prática, caracte
rizado, até hoje, as Oficinas 
da ADFA, é precisamente o 
«TRABALHO PROTEGIDO». Evi
dentemente que, ao utilizar
mos esta expressão, estamos 
a considerar um ponto de re
ferência que actualmente, e 
em Portugal, se concretiza 
num Projecto de Decreto-Lei 
já elaborado no âmbito do Se
cretariado Nacional de Reabi
litação por um Grupo de Tra
balho que funcionou durante 
o ano de 1979 e parte de 1980 
e no qual participou um dele
gado da ADFA. 

Este projecto de Decreto-
-Lei que juntamos em anexo 
a este trabalho, foi elaborado 
tendo em vista a realidade e 
necessidades do País no 
campo da reabilitação e rein
tegração profissional, mas ba-
seou-se numa análise cuidada 
da experiência, neste campo, 
doutros países que se deba
tem com estes problemas há 
alguns anos e que vêm ten
tando as soluções mais ade
quadas para. os mesmos. 

A sua estrutura assenta 
fundamentalmente em três 
pontos: Definição do Traba
lho Protegido, noção de Defi
ciente para efeitos do Estatu
to do Trabalho Protegido e 
Modalidades de Trabalho Pro
tegido, Ê considerado «Traba
lho Protegido» toda a activi
dade útil e remunerada que, 
integrada no conjunto da ac
tividade económica nacional e 
beneficiando de medidas es
peciais de apoio por parte do 
Estado, visa assegurar o tra
balho e a valorização pessoal 
e profissional de pessoas de
ficientes, facilitando a sua 
passagem, quando possível, 
para um emprego competiti
vo». 

Para beneficiar deste Esta
tuto todo «o indivíduo que, 
devido à sua própria deficiên
cia e às dificuldades impos
tas pelo meio social e laboral 
encontra dificuldades em ob
ter e conservar um emprego 
em termos competitivos, no 
mercado normal de Trabalho». 
Estão previstas duas modali
dades de Trabalho Protegido 
e Apoio pelo Trabalho. A pri
meira visa «assegurar o exer
cício de uma actividade pro
dutiva e remunerada aos de
ficientes que devido à sua 
própria deficiência" ou às di
ficuldades impostas pelo melo 
laboral e social, não possuem 
as capacidades necessárias e 
enquanto as não possuírem, 
para o exercício duma pro
fissão, em termos competltl-
tivos, no mercado normal de 
Trabalho». A través da moda
lidade «Apoio pelo Trabalho» 
procura-se proporcionar o 
exercício de uma actividade 
remunerada em ordem L va
lorização humana e integra
ção social do deficiente que 
não pode exercer uma activi
dade produtiva em Emprego 
Protegido, e enquanto o não 
puder». A adoptar este Esta
tuto para as suas oficinas 
próprias, a ADFA teria, como 
é óbvio, de se sujeitar às 
condições nele previstas en
quanto, por outro lado, pode
ria beneficiar do apoio técni
co e financeiro do Estado que 
nele está previsto para as en
tidades Privadas que desen

volvem iniciativas no campo 
do Trabalho Protegido. 

O Centro Oficinal de f. ios 
Ortopédicos, já também cha
mado de «Oficina de Próte
ses» e «Oficina Ortopédica», 
tem mantido sempre, não obs
tante as sucessivas mudan
ças de nome, um objectivo 
constante: a aplicação de to
do o seu potencial humano e 
técnico em benefício do Defi
ciente. 

Criada essencialmente por 
militares e paj-a militares, ve-
ri.'icou-se, a partir do seu se
gundo ano de existência, um 
decréscimo progressivo na 
afluência dos. mesmos. Por
quê? 

Sendo várias as hipóteses, 
e nenhum o facto comprova
do, tentamos por todas as 
maneiras ao nosso alcance, es
clarecer o caso e estabelecer 
a relação causa/efeito con
ducente a tal situação. Nunca 
o conseguimos, embora te
nhamos constatado factos ca
ricatos como foi por exemplo 
não nos ter sido adjudicada 
uma prótese por uma diferen
ça de 50S00, o que leva à co
locação de duas perguntas: 
1.* — Oue coincidência terá 
levado a uma tão pequena di
ferença? 2.' — Seriam as con
dições de fornecimento idên
ticas? 

Em relação à primeira per
gunta, nunca soubemos da 
resposta; em relação à se
gunda, sabemos; a resposta é 
negativa. 

Contudo, este facto nunca 
provocou qualquer crise de 
funcionamento dado que. à 
medida dos os militares falta
vam, crescia o número de de
ficientes civis de tal maneira 
que, cedo houve necessidade 
de criar uma lista de espera. 

Sendo o civil um caso com 
características diferentes das 
do militar, terá talvez o acrés
cimo detes provocado o re-
pensamento da Oficina em 
moldes mais ou menos e di
vergindo em três direcções, 
a saber: 

a) Aperfeiçoamento das 
capacidades técnicas do pes
soal da oficina de molde a 
poderem ser ratisfeitos os ca
sos de deformidades traumá
ticas, essencialmente mais ou 
menos no seu tratamento. 

b) Desenvolvimento de um 
sector de medicina física, che
fiado por um fisiatra e apoia
do por dois técnicos, um de 
fisioterapia e outro de terapêu
tica ocupacional. 

c) Desenvolvimento de um 
sector a que, Imodestamente, 
chamamos de investigação 
científica, destinado a criar 
soluções técnicas ou de ma-
térias-primas para os diversos 
casos existentes. 

Quanto ao 1." objectivo, e 
se exceptuarmos o ano de 
1980, podemos dizer que ele 
tem sido cumprido com a 
realização de diversos cursos 
de formação e especialização 
dados por técnicos estrangei
ros convidados para esse fim. 

Quanto ao 2.*, a sua exis
tência continua a ser precá
ria, com falta de estruturas 
de apoio administrativo e fal
ta de continuidade efectiva 
do serviço no seu todo. 

0 3.° objectivo terá sido de 
todos o menos alcançado, ll-
mitando-se a tentativas Isola
das (umas bem sucedidas e 
outras não) de inspiração 
momentânea, sem, aqui como 
no anterior, apoio técnico or
ganizado e estruturado. 

Numa altura em que a AD 
FA, no seu conjunto, está em
penhada em se definir a ela 
própria e definir os objectivos 
que lhe pertence prosseguir, 
terá, a partir da situação ex
posta, que ser igualmente de
finido qual o rumo a dar a 
este pequeno fruto da vonta
de da ADFA.. 

Primeiramente, e no seu to
do, crescer. Ser absorvida, 

por integração, num completo 
Centro de Reabilitação, do 
qual seja apenas um sector. 
Sectorialmente, crescer tam
bém. Como? No campo mera
mente oficinal, transformando 
a oficina de produção em 
oficina-escola onde, a par da 
produção, sejam preparados 
Deficientes para futura inte
gração no mercado de traba
lho. Ainda neste campo cre
mos dever abandonar o cami
nho seguido até agora em 
que o trabalho surge espon
taneamente (e espontanea
mente falta), e enveredar por 
um caminho mais seguro, de 
contactos a prazo com enti
dades estatais (Caixa de Pre
vidência, ADSE, SAMS, Com
panhias de Seguros, etc), 
que permitirão uma garanaia 
de afluência de trabalho, sem 
percalços desnecessários. 

O sector de medicina física 
merece ima atenção especial. 
Convenientemente estrutura
do e equipado poderá servir 
toda uma populnção civil ca-' 
rente de cuidados desse tipo 
e que não tem outros recursos 
que não sejam as luxuosas 
clínicas particulares da espe
cialidade. Funcionando basi
camente como sector de apoio 
à actividade oficinal, serviria 
também, desde que devida
mente equipado, a todo o ti
po de cuidados do âmbito da 
medicina física. 

A presença de um médico, 
responsável, em regime de 
part-time e a presença técnica 
permanente de terapeutas es
pecializados constituiria uma 
equipa técnica destinada a" 
alcance de todas as nossas 
pretensões no campo da me-
dicina-fêsica. 

Relativamente ao campo da 
investigação científica, a op
ção fundamental reside no 
facto de saber se queremos 
copiar «ad aeternu» modelos 
importados do exterior ou, pe
lo contrário, se queremos pro
curar com os nossos próprios 
meios as respostas às carên
cias da nossa população de
ficiente. Parece-nos que a res
posta é óbvia. 

Será, talvez, este o objecti
vo difícil de conseguir, quer 
pelos recursos humanos quer 
técnicos, quer materiais que 
exige. São necessárias equi
pas de pessoas com as mais 
diversas especializações que 
se conjuguem para resolver, 
pontualmente, caso a caso, 
as dificuldades que surgem a 
cada deficiente. Tecnicamen
te, só uma estrutura de apoio 
eficazmente montada (uma fá
brica) poderá dar resposta 
aos períodos experimentais 
necessários à efectivação dos 
2 primeiros são evidentes. Te
mos assim e em conclusão, 
apenas a introdução de um 
novo objectivo (a Investiga
ção) e a ampliação do já exis
tente. 

É isto, cremos, aquilo que 
deverá ser pensado em ter
mos do futuro do Centro Ofi
cinal de Meios Ortopédicos. 

No que respeita à Oficina 
de Marcenaria, pensamos que 
existem duas alternativas re
lativamente ao futuro. 

Uma será a extinção, uma 
vez que mantendo ou aumen
tando a actual dimensão não 
se estima poder ter sequer 
uma gestão equilibrada. Outra 
será encaminhá-la no sentido 
da formação profissional, po
dendo estudar-se a sua artl̂  
culação aos serviços de fo^ 
mação profissional estatal», 
enfim, torná-la uma oficina-ev 
cola cumprindo melhor C3 09> 
jectivos da ADFA. 

É claro que, para tal, ne
cessário se torna dotá-la de 
instalações mais adequadas, 
acabando com a situação ac
tual de precaridade, uma ra
cionalização no trabalho, e 
especializar o seu oessoal 
tendo em vista os novos ob
jectivos. 
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Introdução 
Não foi nossa preocupa

ção fazer algo tecnicamen
te perfeito, mas sim, dar 
algumas ideias fundamen
tais que servirão de base 
para a discussão de tão im
portante questão. 

Cultura, desporto e tem
pos livres não são áreas es
tanques, possíveis de um 
tratamento diferenciado. 
São, pelo contrário áreas 
que se interligam e com
plementares. 

Sabemos, porém, que a 
valorização das questões em 
causa, passam por uma cla
ra política Cultural Geral 
do Povo, tendo em vista a 
realização plena de cada 
cidadão. 

Achamos, no entanto, 
que esta política é muitas 
vezes descurada pelos regi
mes políticos/havendo con
sequentemente enormes ca
rências neste campo, no 
momento actual. 

1 — C u l t u r a — I n t r o d u ç ã o 
«Constituição da Re
públ ica — Artigo 73.°» 

1. Todos têm direito à 
educação e à cultura. 

st. O Estado promoverá 
a democratização da educa
ção e as condições para 
que. a educação, realizada 
.através da escola e de ou
tros meios formativos, con
tribua para o desenvolvi
mento da personalidade e 
para o progresso da Socie
dade democrática e socialis
ta. 

g. O Estado promoverá a 
democratização da cultura 
incentivando e assegurando 
o acesso de todos os cida
dãos em especial dos traba
lhadores a fruição e cria
ção cultural, através de or
ganizações populares de ba
se, colectividades, meios de 
comunicação social e ou
tros meios adequados de 
cultura e recreio. 

Partindo dos princípios 
consignados na Constitui
ção da República, aprovada 
pela Assembleia Constituin
te todos os cidadãos portu
gueses têm direito à Cultu
ra, e, no nosso aspecto par
ticular, que fomos vítimas 
de uma Guerra desumana, 
e, em muitos casos brutal, 
sentimo-nos marginalizados, 
pois até ao momento pre
sente, nada de útil e con
creto foi feito em prol dos 
Deficientes das Forças Ar
madas. 

Temos assistido ultima
mente a uma ofensiva ge
neralizada às principais 
conquistas dos DFAs, pelos 
órgãos Estatais, e, no as
pecto cultural, continua
mos a ser marginalizados 
por aqueles que são a cau
sa directa das nossas defi
ciências. 

Sofremos na carne e no 
espírito todas as agruras da 
guerra, e continuamos sere
namente & espera que jus
tiça nos seja feita e o Es
tado providencie no senti
do de que as desigualdades 
culturais sejam progressi
vamente abolidas entre to
dos os cidadãos portugue

ses, de que nós, DFAs so
mos uma parte bastante 
importante, pois não nos 
podemos esquecer de que 
entre todos os deficientes 
militares há uma grande 
parte que pertencia a es
tratos sociais da população 
que não tinham acesso à 
cultura (a chamada carne 
para canhão). 

A Cultura é um bem 
alienável de todos os cida
dãos pois quanto mais ri
cos forem culturalmente, 
melhor saberão responder 
aos ataques que lhes sãão 
feitos no dia a dia, aos 
seus direitos, por aqueles 
que continuam a apostar 
na m a r g i n a l i z a ç ã o 
dos DFAs e a tentar ocul
tar a guerra que nos defi
cientes. 

1-1. Cultura — Objecti
vos a atingir 

Assim, para que todos os 
deficientes em geral e os 
DFAs em particular sejam 
colocados no lugar a que 
têm direito na Sociedade 
Portuguesa no domínio cul
tural achamos necessários 
satisfazer os seguintes ob
jectivos: 

1. 0 — Criação de um 
Departamento Governa
mental no âmbito do M E C 
que elabore a Legislação 
necessária para a integra
ção cultural dos Deficien
tes. 

2. ° — Criação de cursos 
de reabilitação para a for
mação cultural dos Defi
cientes. 

g.° — Acesso dos Defi
cientes aos estabelecimentos 
de Formação profissional 
que tenham por finalidade 
a orientação de Deficien
tes. 

4.° — Funcionamento de 
cursos a nível Preparató
rio, Secundário e Superior 
para os deficientes que ne
les m o s t r e m interesse 
(Apoio directo do M E C 

fornecendo professores, ma-t 
erial didáctico e técnico-
-científico). 

5.0 — Funcionamento de 
cursos de Alfabetização pa
ra todos os sócios que o ne
cessitem. 

6.° — Abolição das bar
reiras arquitectónicas em 
todas as Bibliotecas por for
ma a possibilitar o acesso 
e mobilidade dos Deficien
tes. 

7.0 — Criação de Biblio
tecas nas Delegações dos 
Deficientes. 

8.° — Incrementar na 
A D F A a produção de tex
tos em Braille e do livro 
sonoro por forma a permi
tir aos deficientes invisuais 
o acesso à formação perma
nente. 

9.0 — Apoio aos filhos 
dos militares falecidos, no
meadamente em material 
escolar propinas, transpor
tes, alimentação, alojamen
to, etc. 

io.° — Consulta prévia 
das organizações de Defi
cientes sobre toda a legis-
laçãc que se lhes aplique 
no domínio cultural. 

n . ° — Condensação, de 

toda a legislação dispersa 
que contempla os Deficien
tes no campo cultural num 
só Diploma com a sua con
sequente divulgação Nacio
nal através dos meios de 
comunicação social. 

12.0 — Incrementação 
por parte da A D F A de 
Programas de dinamização 
associativa através de con
vívios, festas e outras rea
lizações capazes de chamar 
os sócios à participação as
sociativa. 

2 — Desporto e tempos li
vres — Introdução 

É indiscutível que a cor
recta ocupação dos tempos 
livres passa pela prática do 
desporto, já que é de extre
ma importância para o de
senvolvimento quer físico 
quer psíquico. 

Também nesta área mor
mente no desporto, o fas
cismo conduziu à degrada
ção máxima as actividades 
desportivas. Como bem co
nhecemos, a determinante 
consistia em massas de es
pectadores e não de prati
cantes. A insuficiência de 
estruturas para a prática 
do desporto, ainda hoje sen
tida, demonstram clara
mente a concepção selecti
va de desporto preconizada 
por parte do poder então 
constituído. 

Com o 25 de* Abril e o 
derrube do regime fascista, 
dão-se importantes trans
formações nos modos de vi
da de todos nós. As aspira
ções populares apontam 
também na área do des
porto para uma revolução 
ao nível de um desporto 
nacional e popular. 

Assim, é importante e 
urgente criar estruturas 
que proporcionem ao De
ficiente uma correcta e sa
lutar ocupação dos tempos 
livres. 

Salientamos a necessida
de de se encarar a prática 
do Desporto enquadrada 
em vários parâmetros coin
cidentes com os vários as
pectos das deficiências, pois 
elas podem ser de carác
ter sensorial, motor e men
tal. 

Os Deficientes em geral 
e os da A D F A em parti
cular, terão e saberão tam
bém nesta área dar a ne
cessária achega valiosíssi
ma e indispensável para 
que o desporto, no nosso 
país, em especial, o despor
to para Deficientes, possa 
ultrapassar o marasmo em 
que está mergulhado e re
cuperar do atraso acumu
lado no decorrer do passa
do. 

2-1 —Desporto — Medi-
mento eficaz 

A cultura física e o des
porto têm uma importância 
relevante no desempenho 
da recuperação dos Defi
cientes, como factores tera
pêuticos de relaxe, equilí
brio psíquico e reintegra
ção social. Pode ser o mais 
importante complemento 
para o tratamento físico-
-psíquieo-terápico, pois ele 

é a forma mais natural do 
exercício curativo, relaxe 
e manutenção do equilíbrio 
físico-psíquico. A sua força 
psíquica poderá ser estabe
lecida, bem como se pode
rá coordenar e aproveitar 
da melhor maneira a força 
física. 

Hoje são atribuídos à ac
tividade física poderes dá 
medicina, quer sobre o as
pecto preventivo, quer te
rapêutico. A actividade fí
sica é uma parte da higie
ne e esta uma parte da me
dicina. 

O testemunho da activi
dade física, como motor da 
saúde nas suas duas fun
ções, preventiva e curativa, 
tornou-se evidente nos nos
sos dias. 

Para a manutenção da 
saúde, torna-se pois neces
sário a prática de exercí
cios físicos e de desporto. 

Constituem no nosso tem
po um fenómeno social de 
grande importância para a 
melhoria e bem-estar de 
cada um de nós, bem co
mo para o desenvolvimen
to da sociedade na sua to
talidade. 

O desporto pode pois au
xiliar os Deficientes de três 
ângulos diferentes: como va
lor terapêutico, recreativo 
e psicológico e de reinte
gração na sociedade. 

2-2—Desporto—Mente sã 
O desporto ginastica a 

mente, levando o Deficien-
t eà descoberta de atribu
tos e qualidades até ali não 
cultivadas, que irão facili
tar o enfrentar das dificul
dades inerentes à integra
ção social. 

2-3 —Desporto — Inte
gração social 

O Deficiente tem condi
cionalismos inerentes à de
ficiência que o levam ao 
isolamento e consequente
mente a ser antisocial. 

A prática de desporto po
derá ajudar a eliminar to
da uma série de complexos 
daí decorrentes e desenvol
vendo uma camaradagem 
que o leva a descobrir o 
sentido da utilidade e de 
afirmação própria. 

2-4 — Desporto—Conclu
são 

Não existe solução mera
mente desportiva para a 
crise do desporto para De
ficientes sem que se arran
que para a acção duma po
lítica nova em todos os do
mínios: político, económi
co, social, cultural. Para 
tal é necessário lutar pela 
continuação da democrati
zação da sociedade. 

Face à realidade vigente, 
as entidades responsáveis 
não têm intervido eficaz
mente, nem tão pouco ma
nifestado vontade em corri
gir a prática nociva para 
os Deficientes. A actuação 
que os poderes políticos 
vêm prestando aos Defi
cientes está longe de cor
responder minimamente 
ao que é exigível numa so

ciedade que queremos jus
ta. 

Os organismos estatais de 
reabilitação existentes não 
correspondem ao número 
de Deficientes carecidos 
deste tipo de terapia. 

Nas actividades físicas, se 
por um lado é importante 
a prática do desporto não 
menos importante é tam
bém a orientação pedagógi
ca dessas mesmas práticas, 
já que, uma má orientação 
neste campo, poderá em 
vez de melhorar, piorar, 
criando no Deficiente um 
«sentimento» de «incapa
cidade» e de «não sou ca
paz». 

Assim é importante eli
minar as carências exis
tentes no nosso país e criar 
estruturas capazes de res
ponder ŝ necessidades dos 
Deficientes, das quais sa
lientamos as seguintes: 

Propostas aos deficientes 

1 — Ter consciência do 
quanto estamos limitados 
pela falta de condições que 
competem ao Estado criar 
e pôr à disposição dos De
ficientes. 

2 — O Estado deve per
mitir os créditos necessá
rios a esta tarefa de inte
resse para os Deficientes. 

3 — Participação numa 
política nacional de reabi
litação, planificada e con
sequente. 

4 — Criação de serviços 
especializados em educação 
e recuperação. 

5 — Formação de Qua

dros com preparação espe
cializada. 

6 — Dinamização de ac
tividades desportivas e re
creativas para Deficientes 
através das estruturas exis
tentes e a criar. 

7 — Reunir as condições 
necessárias para orientar 
no sentido das actividades 
desportivas, os tempos li
vres, proporcionando o 
convívio dos Deficientes. 

8 — Desafio aos precon
ceitos e barreiras artificiais 
criadas pela sociedade em 
relação ao diminuído físico. 

9 — A importância dos 
meios de informação na 
contribuição da resolução 
destes problemas. 

10 — T e r em conta que 
só com o reforço do movi
mento associativo será pos
sível dar resposta cabal às 
actuais dificuldades. 

Também haverá necessi
dade de internamente criar 
um programa de acção de 
forma a proporcionar aos 
Deficientes uma participa
ção activa nos diferentes 
sectores desportivos, de 
acordo com um planea
mento feito a partir das 
características e possibili
dades de cada associado. 

A A D F A poderá ser, de 
facto, uma mola importan
te neste campo, exigindo do 
Poder Político a elimina
ção das carências e neces
sidades dos Deficientes e 
criando estruturas inter
nas para fomentar a prá
tica do Desporto ocupando 
o lugar de pioneira do Des
porto para Deficientes em 
Portugal. 

QUEIRAM CONSIDERAM 
ASSINANTE 00 «ELO» 
ORGAO CENTRAL H A L F A . 
N O M E 

M O R A D A 

L O C A L I D A D E 

C Ó D I G O P O S T A L 

Para o que junto envio a quantia: 

PORTUGAL 
ASSINATURA ANUAL 200S00 O 

ASSINATURA SEMESTRAL .. . 100$00 O 

ESTRANGEIRO 
TSSINATURA ANUAL 400S00 • 
ASSINATURA SEMESTRAL ... 200$00 D 

Assinale no respectivo quadrado com um X 
o que lhe interessa 

A verba correspondente pode ser enviada em 
Cheque ou Vale de Correio 

Recorte e envie à 

Redacção do « E L O » 
Palácio da Independência 
Largo de S. Domingos 
1194 Lisboa Codex 
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[ 
É esta a área em que te

rá de ser feito um esforço 
intenso para que sejam adop
tados os esquemas indis
pensáveis de compensação 
financeira dos deficientes, 
pois é a única em que é 
possível conseguir um trata
mento daquelas compensa
ções em que os benefícios 
sejam directamente propor-
cionais ao grau de deficiên
cia e ao nível de carência 
económica do deficiente. 

1 — Quanto ao Apoio e 
Segurança Social a deficien
tes. 

1-1) Fixar de imediato as 
pensões mínimas de invali
dez do deficiente em servi
ço, no quantitativo igual ao 
do salário mínimo nacional, 
com actualização automáti
ca sempre que haja altera
ção deste e acompanhando 
o agravamento do custo de 
vida. 

1-2) Garantir a fixação de 
uma pensão de invalidez aos 
deficientes não abrangidos 
pelo dec.-lel 43/76 ou 498/ 
/72, num quantitativo igual 
ao do salário mínimo nacio
nal, e subsídio de acompa
nhante no mesmo quantitati
vo funcional, com actualiza
ção automática sempre que 

haja alteração de salário mí
nimo nacional. 

1-3) Garantir a acumula
ção da pensão de invalidez 
e outros abonos com a re
muneração pelo exercício de 
qualquer profissão indepen
dentemente da classificação 
do acidente ou doença. 

1-4) Deve ser garantido 
ao deficiente acumular a 
pensão de invalidez e outros 
abonos com qualquer pen
são que o deficiente venha 
a ter direito pelo exercício 
de actividades profissionais. 

1-5) Ampliação de cober
tura dos encargos com aqui
sição e reparação de mate
riais de compensação (ortó-
teses, próteses, máquinas 
Braille e etc), permitindo 
ao deficiente a actualização 
desses materiais sempre que 
se verifique evolução técni
ca ou científica e ter o di
reito de optar pela desloca
ção ao estrangeiro sempre 
que tal se verifique trazer-
-Ihe vantagens na qualidade 
de material e de adaptação. 

1-6) Total cobertura na 
adaptação de viatura própria 
a todos os deficientes. 

1-7) Insenção de direitos 
alfandegários e outros Im
postos na aquisição de viatu

ra própria e todo o material 
de compensação. 

1-8) Cobertura total dos 
encargos relativos a estabe
lecimentos ' de reeducação 
pedagógica, reabilitação, la
res e centros de dia. 

1-9) Criação de oficinas 
especiais para grandes defi
cientes (centros de apoio pe
lo trabalho) em todas as re
giões do país. 

1-10) Adopção de uma po
lítica que vise a resolução 
dos problemas de habitação 
sentidos pelos deficientes, 
concedendo-lhes preferência 
na atribuição de habitação 
social e proporcionando, nos 
grandes centros o acesso a 
alojamentos colectivos em 
que sejam prestado o apoio 
de que os deficientes care
cem. 

1-11) Deve ser promulga
da, com urgência, legislação 
que o contemple todos os 
deficientes das Forças Ar
madas, no campo da assis
tência médica, através da 
sua Inscrição nas ADM'S, 
independentemente de serem 
ou não oriundos do OP e da 
classificação de acidente ou 
doença e extensiva ao seu 
agregado familiar. 

1-12) Deve ser feita a ade

quada articulação em tem
pos de política de justiça so
cial entre as compensações 
financeiras do deficiente, 
concedidas pela via da se
gurança social e aquelas que 
pertencem ao domínio das 
facilidades de crédito e fis
cais, tendo em conta o grau 
de deficiência e a situação 
sócio-económica do deficien
te. 

1-13) Seja aplicada a lei 
do Serviço Nacional de Saú
de aprovada pela Assembleia 
da República. 

1-14) Que todas as doen
ças consideradas como agra
vadas durante a prestação 
de serviço militar, sejam 
equipadas às doenças adqui
ridas. 

1-15) Uniformização de 
normas aplicáveis no domí
nio da segurança Social e 
actuação integrada de todas 
as estruturas existentes. 

1-16) Necessidade de que 
a legislação se ajuste o me
lhor possível aos vários ii-
pos de deficiência e aos pro
blemas concretos, de modo 
que todos possam ser com-
templados. 

1-17) Deve ser definida, 
claramente a forma de o de

ficiente recorrer aos esque
mas de segurança Social de 
forma que o mesmo deixe de 
estar sujeito a critérios de 
boa vontade ou discrimina
ções. 

1-18) Difusão através dos 
órgãos de informação, servi
ços responsáveis pelos es
quemas de segurança Social 
e Autarquias Locais, das 
normas legais e estruturas 
existentes de apoio aos defi 
cientes, visando também a 
sua consciencialização. 

1-19) Em toda a legisla
ção existente dever-se-á uni
formizar a nomenclatura de 
modo a que, por exemplo se 
utilize as expressões «defi
ciente» e «deficiência» em 
vez de «inválidos» e «inva
lidez». 

1-20) Necessidade de efec
tuar um recensiamento das 
características e carências 
da população deficiente. 

1-21) Torna-se necessá
rio a substituição do Secre 
tário Nacional de Reabilita
ção e reforçado o papel do 
Secretariado Nacional de 
reabilitação. 

2 — Apoio e Segurança 
Social a familiares de mili
tares falecidos. 

2.1 — Alteração da le
gislação em vigor. 

2.2 — Actualização das 
pensões de preço de sangue 
para um quantitativo míni
mo igual ao salário mínimo 
nacional. 

2.3 — Concessão da pen
são às pessoas haveis inde
pendentemente de a morte 
ter ou não ocorrido em ser
viço bem como se o(s) can
didatais) estão ou .não inca
pacitados para o trabalho. 

2.4 — Deverá ser faculta
da aos pensionistas de pen
são de preço de sangue, a 
possibilidade de inscrição 
nas ADM'S desde que não 
possam usufruir de outro ti
po de assistência médica. 

3. — O papel da ADFA. 
3.1 — A ADFA compete 

utilizar os serviços e os 
meios de que dispõe no sen
tido de, por um lado, pugnar 
junto do Estado de forma a 
concretizar as reivindica
ções apontadas, por outro, 
pôr os seus serviços ao dis
por de todos os sócio no 
sentido de lhes possibilitar o 
usufruto dos seus direitos 
quando passarem de simpljs 
promessas e se tornarem 
realidade. 

T E M A N.° 9 

E 
E FAMILIARES DOS MILITARES FALECIDOS TESE B 
índice: 

i — Panorâmica ^eral . 
II — Princípios legais 

existentes. 
III — Legislação social 

para Deficientes militares, 
viúvas e órfãos, noutros paí
ses da Europa. 

IV — Legislação que se 
pretende para Portugal, so
bre apoio e segurança so
cial de Deficientes milita
res, ascendentes, viúvas e 
órfãos. 

I — Panorâmica geral 

Por força da legislação 
existente, os Deficientes das 
Forças Armadas têm todo 
um conjunto de apoios so
ciais, que, se devidamente 
regulamentados, lhes tra
riam sem dúvida, uma si
tuação social mais justa e 
equilibrada, onde o apoio 
económico e assistencial se 
faria sentir com mais'inci-
dênciajN nomeadamente no 
meio familiar, onde por 
vezes os traumatismos e 
problemas são grandes e 
inu' trapassáveis. 

A assistência médica e 
medicamentosa é um direi
to que lhes assiste, mas 
unicamente atribuída a 
problemas relacionados com 
as suas deficiências, corren
do a expensas suas a reso
lução de situações de ur
gência hospitalar, observa
ções e tratamentos de ou
tros estados clínicos. 

No campo económico, 
percebem uma Pensão de 

invalidez, que, além de seru 
ma justa compensação por 
parte do Estado, é, em ca
sos em que os mesmos já 
se encontram integrados 
profissionalmente, digamos, 
um certo apoio económico. 

Quando solicitado, é-lhes 
concedido o abono de fa
mília, pago através da Cai
xa Geral de Aposentações, 
ou se empregados, através 
do Regime Geral da Previ
dência, o que os habilita à 
obtenção dos direitos so
ciais previstos pela Lei. 

Dentro do campo legal, 
importa ainda referir que 
os Deficientes das Forças 
Armadas pertencentes aos 
Quadros Permanentes e fa
miliares beneficiam da as
sistência médica e medica
mentosa atribuída através 
dos A. D. Ms., bem como 
de todo um conjunto de 
apoios sociais estabelecidos 
para os funcionários do Es
tado, nomeadamente abo
nos de família, subsídios de 
nascimento e aleitação, sub
sídio de funeral, Pensão de 
Invalidez e os seus familia
res directos, a Pensão de 
Sobrevivência, em caso de 
morte dos directos benefi
ciários. 

Os Deficientes militares 
«do serviço» encontram-se 
numa situação perfeitamen
te distinta, remetidos ao es
quecimento do apoio econó
mico, beneficiendo unica
mente da Pensão de Inva
lidez e da assistência mili

tar, no campo médico e me
dicamentoso, relativo uni
camente à sua deficiência. 

Também com estes se ve
rifica que a assistência mé
dica e medicamentosa, não 
relacionada com as suas 
deficiências correrão a ex
pensas dos próprios. 

Os Deficientes militares, 
cujas doenças ou acidentes 
foram considerados sem re
lação com o serviço, não 
beneficiam de qualquer 
apoio económico ou assis
tencial e são remetidos pa
ra a miséria e caridade. 

Importa, outrossim, re
conhecer que a maior par
te dos Deficientes milita
res, enquadrados nestas 
três situações, são oriundos 
das classes baixas, sem grau 
cultural ou científico, pos
suindo na generalidade dos 
casos unicamente a 4." clas
se. 

T a l situação quer dizer 
que as possibilidades de in
tegração profissional em 
cargos remunerados é bas
tante limitada e coloca a 
maioria destes elementos 
afastados dos direitos so
ciais daí advindos. 

As viúvas e órfãos de mi
litares e as de Deficientes 
das Forças Armadas, com 
direito a perceberem Pen
são de Preço de Sangue, 
encontram-se em situações 
ingratas e injustas. 

Senão vejamos. Percebem 
uma Pensão miserável, des-
conexada do custo de vida, 

muito abaixo do Salário 
Mín imo Nacional, geral
mente com filhos a seu car
go, não podendo, por for
ça da Lei, receber assistên-. 
cia médica e medicamento
sa militar, que as suas qua
lidades de viúvas de milita
res ou de Deficientes mili
tares, deveria conferir. 

Socorrem-se assim, do Re
gime Geral da Previdência, 
que, na maior parte dos 
casos, tem um apoio assis
tencial altamente deficien
te. 

As viúvas dos Deficientes 
das Forças Armadas com 
menos de 60 por cento de 
desvalorização encontram-
-se na mesma situação, com 
o agravamento de não se 
não se poderem habilitar 
a perceber a Pensão de Pre
ço de Sangue, sendo-lhes 
atribuído um subsídio por 
morte do Deficiente- das 
Forças Armadas, no valor 
de sete vezes o montante 
da Pensão de Invalidez que 
o falecido recebia. 

À semelhança dos Defi
cientes militares, são geral
mente oriundas das classes 

baixas, onde a instrução não 
atingiu o ensino primário 
completo, o que as impede 
de quase todo de poderem 
fruir dos direitos sociais 
que a Previdência ou a en
tidade competente do Esta
do lhe atribuiria se estives
sem empregadas. 

As viuvas de militares fa
lecidos em condições consi

deradas sem relação com o 
serviço são porventura as 
que se encontram, a par 
com os Deficientes milita
res cujas doenças ou aci
dentes não tém relação 
com o serviço, em situação 
muito mais miserável que 
as anteriores, já que não 
usufruem de Pensão de Pre
ço de Sangue, nem de qual
quer tipo de assistência mé
dica e medicamentosa mi
litar. 

São situações que se re
petem, enquadradas num 
contexto legal injusto e ul
trapassado. 

As viúvas e órfãos de De
ficientes das Forças Arma
das do Quadro Permanen
te e militares do mesmo 
quadro é-lhes concedida as
sistência médica e medica
mentosa, nos termos esta
belecidos nos A. D. Ms., 
apoios sociais definidos pa
ra os funcionários do Esta
do, bem como percebem 
uma Pensão de Sobrevivên
cia atribuída por faleci
mento destes. 

II — Princípios legais 
existentes 

Genericamente focadas 
no capítulo anterior, as vá
rias sitpações relativas ao 
apoio e segurança social 
em que os Deficientes das 
Forças Armadas e viúvas 
se encontram, convirá aqui 
especificar legislativamente 
as mesmas. 

Os direitos sociais, no
meadamente o abono de fa
mília, as Pensões sociais, 
de Velhice e de Invalidez, 
o subsídio de nascimento, o 
subsídio de aleitação, o abo
no complementar a defi
cientes, o subsídio mensal 
vitalício, o subsídio de ca
samento, o subsídio de fu
neral, o subsídio de fre
quência em estabelecimen
tos de Educação Especial, 
a Pensão de Orfandade, o 
suplemento a Grandes De
ficientes, é matéria estabe
lecida e definida nos De
creto Regulamentar 2080, 
de 27 de Maio, Decreto-Lei 
n.° 160/80, de 27 de Maio 
e Decreto-Lei n.° 170/80, 
de 29 de Maio. 

Realmente este esquema 
social abrange todo o cida
dão comum, mas entende
mos que as situações espe

ciais criadas pelo Serviço Mi
litar e pela Guerra Colo
nial, devem merecer trata
mentos também especiais 
compartimentando e enca
minhando os Deficientes 
das Forças Armadas, viúvas 
e órfãos, para todo este ti
po de apoio social, através 
dos canais onde estes estão 
vinculados, graças aos mo
tivos do percebimento de 
Pensões de Invalidez e de 
Preço de Sangue. 

Por outro lado, todo es
te esquema de segurança 
social não poderá ter a in
cidência necessária, enqúan-

(Contlnua na página seguinte) 
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to a informação da existên-
cia destes direitos sociais 
não for suficientemente di 
vulgada. 

• A assistência médica e 
medicamentosa é também, 
como todos sabemos, alvo 
de severas críticas, em vir
tude dos núcleos de apoio 
médico serem altamente de
ficientes, protelando por 
incapacidade estrutural e 
por inaplicabilidade devida 
do Serviço Nacional de Saú
de, a assistência que o ci
dadão necessita, impedindo, 
por outro lado, que os di
ferentes tipos de Deficien
tes das Forças Armadas, 
viúvas e órfãos, possam 
fruir plenamente destes di 
reitos. 

Paralelamente, cremos, a 
coberto de uma certa pre
cipitação, inviabiliza-se no 
decreto-Lei n.° 18/78. de 
to de Janeiro, a fruição 
da assistência médica e me
dicamentosa prestada atra
vés dos Serviços Sociais das 
Forças Armadas, atingindo 
inclusive uma certa rigidez, 
obrigando os seus benefi
ciários e familiares benefi
ciários a optar, renuncian 
do dessa forma, ao exercí
cio de quaisquer direitos 
que outra Instituição esta
beleça. 

Efectivamente, são os De 
firientes militares «do ser
viço», os ascendentes e as 
viúvas e órfãos, logo as ca-
IM • socialmente mais des-
I noiecidas, que são preju
dicadas por esta medida. 

O trabalho para os defi
cientes militares e viúvas 
não é, nem deve ser con
siderado um meio social 
de apoio, mas antes um di 
reito que,, transportando 
como consequência os direi
tos atrás referidos, lhes ga
rante o apoio e segurança 
social que necessitara. 

No entanto, a situação 
que em muitos casos se ve
rifica é perfeitamente an
tagónica ao direito atrás re
ferido e traduz-se numa 

simples palavra que conduz, 
de todo em todo, à miséria 
e segregacionismo: o de
semprego. 

Para aclimatizar esta si 
tuação, legislaram os vários 
Governos Constitucionais 
no sentido de ser atribuído 
aos cidadãos desemprega 
dos um subsídio mensal, du
rante um período de 180 
dias. prorrogáveis ou não, 
desde que tivessem descon
tado 120 dias nos 18 me 
ses anteriores à data do de 
sem prego, para a Previdên 
cia ou Casas do Povo e se 
inscrevessem nos Centros de 
Emprego das áreas da resi
dência. 

Por outro lado, e pensa
mos, para obviar a este 
necessário censo, limitou o 
legislador ás possibilidades 
de atribuição de subsídios 
de desemprego, estabelecen
do no Artigo 4.0 do Deere 
to-Lei n.° 18/77, de 5 'de 
Maio, o Capítulo das ex-
rfusôes. 

E é aqui que se verifica 
uma das medidas, imorais e 
injustas, que violam o n." 
t do Artigo n.° 13 
da Constituição da Repú
blica Portuguesa. Estabelece 
o referido artigo que todo 
o cidadão é igual perante 
a Lei c tem a mesma dig 
nidade sócia'. 

Mas o n.° 2 do mesmo 
artigo, vai muito mais lon
ge quando estabelece que 
ninguém pode ser prejudi
cado e piivado cie qual
quer direito. 

Estes princípios não com 
pletados no caso vertente 
pela alínea a) do Art.* 52 
da Lei Fundamentai, que 
estabelece obrigações ao Es
tado para com os trabalha-
dores desempregados e com 

especial incidência o refe
rido na alínea e) do Art." 
54, no n.° 4 do Art." 63 
e finalmente no »i. i do 
Art.° 71. 

Além de imonl. como 
referimos, é plena de \iola 
ção da Lei. enqu-itre ex 
pressa na alínea e) ao Art. 
4 do Decreto-Lei n' 183/ 
hl ( 'e 5 de Maio que ex 
clui o direito de per :eber 
do subsídio de desemprego 
aos trabalhadores que se 
encontrem a perceber uma 
Pensão de Invalidez ou Re 
forma. 

Nestes termos, ficam a 
partida desnivelados social
mente e fora do âmbito da 
Lei, os Deficientes milita 
res que percebam Pensão 
de Invalidez ou Reforma 
Extraordinária. 

Além de socialmente in
solúveis, estas medidas adul
teram e chocam o espírito 
do Estado, quando este se 
afirma pelo respeito e gra
tidão da Pátria, por todos 
aqueles que no cumpri
mento do dever militar so
freram uma deficiência e 
consequentemente uma re 
dução na sua capacidade 
geral de ganho, estabele
cendo, ao mesmo «empo, 
todo o apoio sócioprofissio-
nal que os Defi -tentes das 
Forças Armadas merecem. 

Hl Legislação social 
para deficientes 
militares, viúvas 
e órfãos, outros 
paises da Europa 

Desde tempos remotos 
que Deficientes nvlitares. 
viúvas e órfãos têm mere
cido todo o respói.o e con
sideração por parre dos 
povos e dos Governos, cons
truindo alicerces legais que 
lhes demonstrassem o seu 
apoio e reconhecimento 

Sabe-se que 'á há a lgu-
mas décadas os Governos 

Europeus criaram bases le
gislativas que ainda rioje são 
consideradas figurinos, pe
la sua perfeição, permitin
do o seu constante aperfei
çoamento, face às altera
ções sociais e económicas 
de momento. 

Como já se referiu, a 
prática legislativa tem-se 
aperfeiçoado à volta da 
criação de garantias se ciais 
e económicas que possibili 
tem aos Deficientes milita
res, viúvas e órfãos, uma 
igual vivência social digna 
dos seus concidadãos bem 
como a manutenção de um 
nível de vida equiparado 
às dos restantes elementos 
da sociedade onde estão 
inscritos. 

Para além das Pensões de 
Invalidez e de Preço de 
Sangue que as viúva, e De
ficientes militares fruem, 
com a atribuição de ura 
subsídio mensal, no valor 
equiparável à dií:2-e:iça en
tre a Pensão e o custo de 
vida actualizada anualmen
te, existe a completa assis
tência médica e mdeica 
mentosa devidamente estru
turada e ainda a realização 
de cursos de formação pro
fissional, de aper'e«ceamen-
to e reciclagem, de apoio à 
conservação do emprego e 
finalmente todos os direi
tos sociais, noutro raoítulo 
já referidos. 

IV — Legislação que se 
pretende para Por
tugal, sobre apoio 
e segurança social 
de deficientes mil i 
tares, ascendentes, 
viúvas e órfãos 

Pensamos que toda esta 
situação narrada nos capí
tulos anteriores não é de-
sinserida da globalidadede 
situações que afeo/tm o ci
dadão comum, nem se pre
tende de forma nenhuma 
extrapolai as sítuiçces so 

ciais dos Deficientes 11 ilita-
res e viúvas, antes preten
dendo, pelo alerta que se 
lança e pelas propostas que 
se fazem, elevar os mesmos 
ao nível do cidadão médio 
evitando o conformismo da 
sociedade e a nurginaHza-
ção que tem cabido a es
tes. 

— Informação c- divul
gação de uma forma eluci 
dativa e complet 1. dos di
reitos sociais que ca nem a 
rodos os cidadãos, a 1 raves 
dos diferentes organsmos 
de Segurança Soei d. 

— Concessão 1 toe'os os 
Deficientes militares, ascen
dentes, viúvas ; óifâos, da 
assistência medi a r medi
camentosa através dos Hos 
pitais militares ? m i s do 
Estado, dos Serviços Sociais 
das Forças Armadas mi dos 
A. D. Ms.. numa atribui
ção de base igual, revegan 
do ou alterando matéria 
legal existente sobre o as 
sumo. (Via militar). 

— Assistência médica e 
medicamentosa atr-ivés da 
aplicação correcta e estru
turada do Serviço Nacional 
de Saúde. 

— Percebimento da Pen 
são de Invalide/ ou Preço 
de Sangue, por parte de to 
dos os Deficientes &*.if:tares 
e viúvas, sendo actualiza 
das automaticamente todos 
os anos e num valor nun
ca inferior ao saKrtn mí
nimo nacional. 

— Era conformidade 
com as situações, atribui
ção de Seguro. Pensão de 
Invalidez ou Velhice, acu 
mulável a todos os tftulos 
com as Pensões ;lc Invali 
dez e dc Preço de Sangue, 
que Deficientes Militares, 
ascendentes, viúvas e órfãos 
percebem. 

— Empenhamento efec
tivo por parte do Estado 
na colocação de Deficien 
tes militares e de viúvas, 

em cargos públicos ou em
presariais, corresponden
temente remunerados. 

— Criação, estruturação 
e empenhamento efectivo 
por- parte do Estado, no 
apoio a Deficientes milita 
res e viúvas, em cursos de 
formação, aperfeiçoamen
to c reciclagem. 

— Apoio, por parte do 
Estado, na manutenção de 
empregos dos Deficientes 
militares e viúvas. 

— Extinção da aolic ação 
da alínea e) do Art.' 4 do 
Decreto-Lei n.° 1855/77 de 
5 de Maio, sobre LcdOs os 
Deficientes pensionistas re
formados e aposentados. 

— Prioridade na inscri
ção e acesso dos lilnos dos 
Deficientes mil imcs c ór
fãos, nos esta bel cimentos 
oficiais de ensino, de iodos 
os graus. 

— Isenção de propinas 
de frequência e exame pa
ta os filhos e órfãos de De
ficientes militares, bem co 
mo Uso gratuito de 1'vros e 
material escolar. 

— Autorização \ ara os 
Deficientes militares e viú
vas, terem acesso aos esta
belecimentos fabris das Foi
ças Armadas. 

— Emissão de um cartão 
dc Identificação cia quali
dade de viúvas de milita 
res ou de Deficientes mili 
tares, à semelhança do que 
acontece com os Deficien
tes militares, onde os seus 
direitos estejam referidos. 

— Informação e canali
zação de todos os dii eitos 
sociais previstos no R' gime 
Geral da Previdência atra
vés dos canais piópvjos a 
que os Deficientes capitares 
e viúvas estão vinculados, 
por força das su is qualifi
cações. 

— Revisão ou revogação 
do caduco «estatn*o» das 
Pensões de Preço de San
gue. 

T E M A N.° IO 

I — PANORÂMICA 
Durante séculos, os defi

cientes foram olhados e senti
dos pelas populações, como 
um extracto que importava es

conder, tendo em consequência 
sido remetidos para um obs-
surantisrno social, económico 
e profissional, nunca sendo 
consideradas nem entendidas 
as suaa verdadeiras potencia
lidades. 

Por tal motivo, não fo.am 
efectivamente concebidas es
truturas, que possibilitassem a 
sua mais fácil locomoção, e 
vivência nas habitações, faci
lidade nos acessos em edicí-
cios públicos e condições pa
pa utilização generalizada nos 
transportes. 

O 25 de Abril de 1974, 
foi, a par com a liberdade al
cançada, o evoluir para r.ietas 
'de justiça social, onde todos 
os cidadãos pudessem possuir 
os mesmos direitos a possibi
lidades. 

As medidas estabelecidas 
ho artigo 71.° da Constituição 
9a República, visam o estabe

lecimento de medidas reablii-
tacionais e Integracionais dos 
deficientes, possibilitando-os 
uma vivência digna, à seme
lhança do cidadão comum. 

Não é por acaso, cremos, 
que se promulgaram leis, que 
embora dispersas e sem qual
quer vínculo a uma forma de 
aplicabilidade prática, já que 
as mesmas atendendo no seu 
espírito, à igualdade dos cida
dão perante a lei, não criaram 
as condições indispensáveis 
para a integração social e pro
fissional dos deficientes. 

Uma sociedade tradicional
mente passiva, crê que o apoio 
ao deficiente se efectua atra
vés da caridade e do paterna
lismo do Estado, esauecen-
do-se que aquele, é um ser 
humano que estruturalmente 
sente as mesmas necessida
des que o restante dos cida
dãos e que devido a danos e 
doenças sentem um significa
tivo número de dificuldades no 
seu quotidiano. 

A perspectiva de que as de
ficiências são uma consequên

cia social de um dano ou de 
um impedimento funcional, 
desloca o sentido da deficiên
cia do Indivíduo oara 1» meio 
ambiente, atribuindo ao mes
mo tempo a todos os organis
mos quer públicos, quer priva
dos, a responsabilidade de ve
rificarem através da r labora
ção e consulta de dados esta
tísticos se as suas actividades 
são acessíveis a um número 
tão grande de pessoas, nomea
damente a deficientes visuais, 
orgânicos, motores e > irticu-
larmente os que utilizam ca
deiras de rodas. 

Perante este quadro, .omos 
levados à necessidade de en
carar o conceito Reabilita
ção da Sociedade», como um 
dos factores conducen1es à 
integração social dos deficien-
tes. o que no mínimo é dizer, 
fazer uma política de habita
ção, urbanismo e transportes, 
que tome em atenção a su
pressão de barreiras arquitec
tónicas. 

Os problemas do ambiente 
e da qualidade de vida, deve^i 

ser equacionados não para o 
grupo de deficientes em si, 
mas tendo em vista as neces
sidades comuns a todos os 
cidadãos. 

II —CONDIÇÕES GERAIS 
A integração do ueficiente, 

desenvolve-se nv seu melo 
familiar e profissional, onde os 
traumatismos naturais deverão 
ser corrigidos, oossibilitando-
-Ihes a importância do relacio
namento pessoal e da lut pro
mocional no sector laboral. 

Desta forma, para que se ve
rifique esta integração, íorna-se 
necessário que as condições 
de acesso às situações referi
das, estejam definidas -. esta
belecidas em lei. derivando da 
sua aplicação prática a possi
bilidade de locomoção e vivên
cia nas suas habitações, rar-

mitindo a obtenção de um meí 1 
familiar condigno e a possibi
lidade de acesso a edlfícks 
públicos e privados, que lhes 
facilite a ocupação de < gos 
remunerados. 

Para que as condições bá

sicas atrás referidas tenham 
viabilidade de se concretiza
rem, a mobilidade dos defi
cientes é fundamental, deven
do tomar-se em consideração 
a criação de condições ne
cessárias que obstem a que 
as deficiências os impeçam 
de deslocar, entendendo-se 
para o efeito que os transpor
tes públicos e privados desem
penham também aqui ur pa
pel fundamental na sur inte
gração sóclo-profissional. 

Ill — HABITAÇÃO, URBA
NISMO E TRANSPOR
TES NOUTROS PAÍ
SES DA EUROPA 

Mão foi preciso que a As
sembleia Geral das Nações 
Unidas decretasse 1981 co
mo Ano Internacional dos De
ficientes, para que em anos 
anteriores os governos u08 di
versos países europeus esta
belecessem direitos aos seus 
deficientes, preocupando-se 
multo em particular com o Di* 
reito à vida e ao Trabalho. 

Foi nesta perspectiva uo 
foram sucessivamente abolin
do barreiras arquitectónicas 
nos edifícios públicos, pla
neando, construindo e distri
buindo habitações que permi
tissem o fácil acesso e loco
moção dos deficientes e adai« 
tando os transportes públicos 
à necessidade de mobilidade 
destes, acompanhantes e colo
cando ao seu serviço o cons
tante evoluir da técnica. 

Na Suécia. Dinamarca, Bél
gica. Suíça, Espanha, Repú
blica Federal da Alemanha, 
França, Inglaterra, Holanda 8 
Finlândia, para além de existi
rem trabalhos técnicos publi
cados sobre a matéria, pc or
ganismos directamente rela
cionados com os Governos 
ou privados, têm sido criadas 
toda uma série de condições 
habitacionais e de transporta 
que visam a integração dos de
ficientes no melo profissional 
e comunitário. 

Não pretendendo sermos de-
(Continu» na p>iglna seguinte) 
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(Continuação da página anterior) 
masiado fastidiosos. Importa 
somente lembrar a existência 
de algumas leis que achamos 
de interesse, bem como funda
mentar melhor a nossa tese. 

Asiim, foram promulgadas 
as seguintes leis e determina-
çõef. 

— A Bélgica, através de 
Lei de 17 de Julho de 1975 
estabeleceu as formas urba
nísticas de acesso dos defi
cientes aos edifícios públicos; 

— A França através d?, sua 
Circular de 17/12/74. refere e 
estabelece o alojamento de 
deficientes físicos; com o De
creto n.° 74-533. de 25/5/74, 
definiu as condições de aces
so e alojamento em edifícios 
de habitação colectivas aos 
deficientes físicos e o Decre
to n.° 69-596, de 14/6/69 fi
xou as regras gerais de cons
trução de edifícios de habita
ção. 

— O Comité de Ministros 
do Conselho da Europa, pro
mulgou as Resoluções já 

doptadas pelos diversos Go
vernos Europeus, AP (74) 8 
e AP (77) 8, que determinam 
a criação de meios próprios 
por deficientes físicos e a 
adaptação de habitações e a 
sua distribuição a Pessoas De
ficientes. 

IV — MEDIDAS QUE SE 
PRETENDEM P A R A 
PORTUGAL, SOBRE 
SUPRESSÃO DE BAR
REIRAS ARQUITEC
TÓNICAS. (Habitação 
Urbanismo e Trans
portes) 

Considerando que a colec
tividade tem.deveres para com 
todos os deficientes; 

— Considerando ser 1981, 
o Ano Internacional dos Defi
cientes; 

— Considerando por isso, ser 
este o momento propício para 
que se defina e inicie > reco
nhecimento dos direitos dos 
deficientes em Portugal; 

— Considerando, para além 
de caber a respectiva Reabili
tação, deve ser entendida e de
finida a necessária integração 
do deficiente nos meios sócto-
-profissionais, já reconhecida 
e adoptada noutros países eu
ropeus a criação de meios 
necessários à abolição de Bar
reiras Arquitectónicas em Por
tugal; 

— Considerando que se ve
rificam na quase totalidade das 
zonas urbanas e rurais do 
País, obstáculos intransponí
veis sob o ponto de vista ur
banístico e arquitectónico pa
ra a grande parte dos deficien
tes. 

— Considerando o estipu
lado no Art." 71.° da Consti
tuição da República Portugue
sa; 

Torna-se assim necessário 

apresentar as seguintes medi
das: 

— Levantamento estatístico 
do número de deficientes exis
tentes e tipos de deficiências. 

— Adopção em Portugal das 
medidas internacionalmente 
existentes, para a abolição das 
Barrei Arquitectónicas. 

— Empenhamento do Go
verno na operacionalidade do 
Conselho Nacional de Reabi
litação, facultando-Ihe todos 
os meios para uma perfeita 
análise da Problemática inte-
gracional dos Deficientes e 
apoio para aplicação prática 
de leis que visem a sua plena 
integração. 

— Empenhamento do Go
verno para a consciencializa
ção e sensibilização da socie
dade para a Problemática do 
Deficiente, de forma a possl-
bilitar-lhes a sua real inserção 
na sociedade. 

— Elaboração pelo Secre
tariado Nacional de Reabilita
ção de um guia de acesso, 
onde constem todas as leis 
adoptadas para Deficientes. 

— Acompanhamento e im-
pulsionamento do Governo, 
junto das Autarquias Locais, 
no sentido da aplicação cor
recta das definições constan
tes das leis a ser promul
gadas. 

— Prioridades absolutas re
gulamentadas legalmente, dos 
deficientes nos concursos pa
ra Habitação Social, a efec
tuar pelas Câmaras Municipais. 
Aqueles Deficientes que vi
vam em condições que satis
façam as suas necessidades 
de alojamento, deverão os 
mesmos ser salvaguardados, 
não permitindo que os arren
damentos das suas habitações 
sejam aumentados em confor
midade com as Leis de Inqui
linato. 

— Aprovação e promulga
ção, com aplicação no mais 
curto prazo de tempo do Pro-
jecto-Lei entrado na Defesa Na
cional a 17 de Julho de 1979. 
do Fundo do Desenvolvimento 
de Mão-de-Obra, Comissão de 
Reabilitação. Centro de Ava
liação e Reabilitação Profissio
nal, Ministério do Trabalho. 

— Provisoriamente e en
quanto as normas constantes 
no Projecto-Lei referido, não 
forem aplicadas aos Grandes 
Deficientes com dificuldades 
motoras, deverão estes ser 
instalados no Ré s-do-Chão 
das habitações do Fundo de 
Fomento de Habitação. 

— Aplicação cie uma técni
ca adaptacional ou construti
va a aplicar no domínio dos 
transportes públicos, para De
ficientes Físicos. 

1. T R A N S P O R T E S 

1.1 TRANSPORTES COLEC
TIVOS 

O alheamento da sociedade 
portuguesa em relação aos 

problemas dos deficientes tam
bém os seus reflexos r.« limi
tação extraordinária de mobi
lidade com que estes se de
batem. 

Na realidade, como até hoje 
nunca aparece como preocu
pação, de quem encomenda 
ou realiza a construção de 
veículos ou acessos de trans
portes colectivos, a possibili
dade de os deficientes os uti
lizarem normalmente, acon
tece que. presentemente, a ge
neralidade destas pessoas se 
defronta com a impossibilida
de prática de utilização nor
mal de transportes colectivos, 
salvo, talvez só, os comboios 
da linha do Estoril. 

Sendo esta a situação de 
partida, não é fácil a sua al
teração radicai no sentido da 
criação de condições para a 
utilização generalizada dos 
transport-s colectivos pelos 
deficientes. Não é fácil, mas é. 
contudo, possível proporcionar 
a satisfação normal das suas 
necessidades de transporte. 
Não será possível fazê-lo de 
um dia para o outro, mas é 
viável realizá-lo gradualmente. 
Então, vamos começar já a 
fazer o que é necessário e 
possível, mesmo que muitos 
dos frutos só se venham a co
lher no futuro. 

Nos transportes Urbanos e 
Suburbanos as atenções con
vergem para o transporte rodo
viário, porque, dada a sua fle
xibilidade de exploração, é 
insusbstituível, p e l o menos 
completamente. Para além de
le há que aproveitar as possi
bilidades que o transporte fer
roviário, parecendo fora de hi
pótese a utilização, a curto 
prazo, dc Metropolitano. 

Importa não esquecer aue a 
Carris vai renovar a sua frota 
de eléctricos com veículos 
completamente diferentes. Se

rá que na determinação do con
junto das características a 
conferir a este novo material 
surgiu como factor determinan
te a possibilidade de transpor
te de deficientes? Dado que se 
vai (re) começar este tipo de 
transporte, conviria não deixar 
escapar tão boa oportunidade. 

Sendo certo que o sistema 
ideal deverá ser aquele em 
que os sistema de transporte 
no seu todo, sirva indistinta
mente deficientes e nã« defi
cientes, há que descobrir o 
melhor caminho de ::e rtinqir 
um tal sistema partindo do ac
tual, completamente nadequa-
do para o transporte da pri
meira daquelas categorias de 
passageiros. 

Uma hipótese é a alteração 
das características dos veícu
los e acessos, criando-lhe c n-
dições para a sua utilização re
gular por deficiente. 

Não parecendo muito viável 
conseguir-se a alteração dos 
vecíulos já existentes, eurqe 

como realizável a obrigatorie
dade de a tal se passar a aten
der sempre, em relação aos 
que vierem a ser adquiridos, o 
que produzirá resultados prin
cipalmente a longo prazo. 

Complementarmente deve
rá pugnar-se pela criação de 

sistemas fundamentalmente vo
cacionados para o transporte 
de deficientes, mas admitindo 
também passageiros nã-j defi
cientes. 

Se a par da criação de con
dições para transporte de defi
cientes no sistema já existen
te, se forem atenuando as res-
tricções à utilização do siste
ma a criar, por parte de não 
deficientes, chegar-se-á a um 
ponto em que ambos os siste
mas se confundirão oois pas
sarão a poder ser utilizados in
discriminadamente por qual
quer pessoa. 

O primeiro sistema adequa
do ao transnorte de deficientes 
vai entrar em vigor muito em 
breve, lançado pela Carris em 
Lisboa. 

Esta empresa vai iniciar o 
serviço desconhecendo auase 
completamente quais as . ne
cessidades de transporte a 
satisfazer, única razão plausí
vel para a extrema riqidc que 
pretende imprimir à explora
ção do seu sistema, extrema
mente limitativa nomeadamen
te porque impõe um "razo 
muito dilatado para a marca
ção da viagem. 

Este sistema pode (e deve) 
ser melhorado, mas para tal é 
imprescindível que se proceda 
à recolha e tratamento oara 
análise, de informação não só 
sobre o serviço que vier a ser 
prestado (oferta de tra ->or-
te). como também da utiliza
ção desses serviços (procura 
satisfeita) e ainda das necessi
dades que não foi possível sa
tisfazer (procura insatisfeita). 
Só assim se tornará possível, 
a curto prazo melhorar signifi
cativamente a capacidade de 
satisfação das necessidades 
de transporte dos deficientes 
e, simultaneamente, aproveitar 
a capacidade excedentária no 
transporte de não deficientes, 
mesmo que não iagem a 
acompanhar deficientes. 

Mas para além de informa
ção desta natureza, necessa
riamente recolhida pela em
presa transportadora (ainda 
que possível de utilização por 
outro tipo de entidade), mais 
haverá para recolher e utilizar 
na auscultação das necessi
dades dos deficientes e na pro
gramação de serviços, noema-

dament? daqueles que, por esta 
via, se venham a revelar de 
mais urqente criação, sejam 
ou não extensões dos da Car
ris, que não abrangerá a totali
dade da região de Lisboa, pe
lo menos para já. 

Tal empreendimento, que de
verá atingir proporções de le

vantamento a realizar ao nível 
do país, só será exequível, pe
lo menos a curto prazo, desde 
que seja possível provocar a 
participação' de todos os de
ficientes, .suscitando o seu in
teresse e promovendo a sua 
colaboração. 

Tal passará, inevitavelmen
te, pela divulgação dos objec
tivos que se pretendem atingir, 
pelo relato do que se for rea
lizando e pelo lançamento de 
apelos à participação nas ta
refas a executar. 

Nos transportes de natureza 
interurbana já o leque de pos
sibilidades s e afigura mais 
reduzido. 

Na verdade, não r-arecendo 
muito viável a criação de sis
temas vocacionados para o 
transporte de deficientes, há 
que lutar para que os siste
mas de transporte existentes 
apressem a introdução das al
terações necessárias 

E se em relação aos trans
portes Ferroviários os proble
mas se situarão, praticamente, 
ao nível dos que são sentidos 
nos transportes rodoviários, 
suburbanos, já no que respei
ta à criação de condições de 
utilização dos transportes fer
roviários por deficientes, se 
não descortinam barreiras in
transponíveis a curto prazo. 

1.2 TRANSPORTES PARTI
CULARES 

O transporte particular é um 
meio de locomoção acessível 
a uma camada de deficientes 
mais reduzida, embora, seja 
um dos poucos meios que o 
deficiente (principalmente os 
motores) têm para se movi
mentar, com uma certa inde
pendência. 

No entanto, a sua aquisição 
apesar das Insençôes das ta
xas aduaneiras vai-o tornando 
cada vez menos acessível, as
sim como, a sua manutenção 
(oficina, gasolina, etc), o tor
na insustentável a deficientes 
com condições económicas 
mais reduzidas. 

O deficiente com transpor
te particular debate-se também 
com a incompreensão das en

tidades reguladoras de trânsito, 
isto porque, não existe legis
lação que regulamente a cir
culação, e, em especial, o es
tacionamento. 

Já se começaram a tomar 
algumas medidas em relação 
ao estacionamento, nomeada
mente na cativação de lugares 
em parques da C. M. L. (e que 
tenhamos conhecimento, só 
esta câmara teve esta iniciati
va), no entanto, esta medida 
não está a surtir o efeito es
perado. E isto porque, não foi 
acompanhada por uma infor
mação eficaz, como também, 
e parece-nos esta a mais Im
portante, a localização dos par
ques, com lugares reservados 
a deficientes, não é a mais in

dicada, Isto é, deveria esta 
medida ser alargada a todos 
os parques da cidade. Pois, os 
deficientes em cadeiras de ro
das, não podem estacionar o 
seu carro, nos parques perifé
ricos e apanhar um transporte 
público para o centro da cida
de, na medida em que, este 
tipo de transporte lhes é com
pletamente inacessível. 

Pensamos que este oroble-
ma se poderia minimizar co
meçando por definir: 

— Quais os deficientes que 
têm acesso às facilidades de 
estacionamento; 

— Quais as entidades ofi
ciais que passariam a con
cessão desta facilidade; 

— A duração do estaciona
mento (limitado ou prolonga
do): 

A fim de se evitar possíveis 
abusos, os símbolos identifi
cativos que definissem os de
ficientes com facilidades de 
estacionamento, deveriam es
tar bem visíveis nos pára-bri-
sas dos automóveis e deve
riam ser passados por uma en
tidade oficial a designar. 

O estacionamento de dura
ção limitado, poderia ser fran
queado em qualquer zona da 
cidade, desde que, para tal. 

não colidisse com o trânsito re
gular. 

O estacionamento de lonqa 
duração só se poderia efec
tuar em parques ou em zonas 
devidamente assinaladas para 
o efeito, junto a bancos, repar
tições públicas, centros médi
cos, teatros, cinemas, etc. 

O outro problema de vital 
importância é a concessão de 
cartas de condução para gran
des deficientes. 

Em primeiro lugar, as Ins
pecções médicas não satisfa
zem minimamente os deficien
tes com mais dificuldades, is
to porque, os médicos da D. 
G. D. na sua maior parte não 
estão preparados para este ti
po de exames, pelo que, se 
deveria sugerir que estas ins
pecções fossem também 
acompanhadas por um técnico 
de reabilitação e por t,.ii psi
cólogo. 

Em segundo lugar, os ins
trutores de condução e os veí
culos de instrução também 
não estão preparados ! -ra re
ceber alunos deficientes Na 
maioria dos casos o deficirn-
te tem que primeiro, comprar 
o carro adaptado e só depois 
pode tirar a carta de condu
ção, pois é o seu carro que 
vai servir para a instrução, 
com a agravante de que não 
ter comandos para o instrutor, 
tornando a instrução menos 
segura. 

Para tal, dever-se-ia sugerir 
que existissem instrutores es
pecializados para este tipo de 
alunos assim como, os carros 
de instrução tivessem condi
ções para adoptação a defi
cientes. 

T E M A N.° 11 

LEGISLAÇÃO PARA OS 
índice 

I —• Panorâmica geral. 
II — Fontes do Direito 

— Processos de interpreta
ção. Fontes mediatas do Di
reito — Processos de Inter
pretação. Fontes do Código 
Civil e Código Administra
tivo. 

III — Leis Militares 
A — Serviço Militar obri

gatório. 
B — Serviço Militar obri

gatório — Risco agravado. 
. C «—•• Historial e análise 

da legislação aplicável a De
ficientes militares, ao l̂ ngo 
dos anos. 

IV — Deficientes das For
ças Armadas. 

V —• Pensões de Preço de 
Sangue — Familiares dos 
Militares Falecidos. 

VI — Legislação sobre de
ficientes militares, viúvas e 
órfãos, noutros países da 
Europa. 

VII «— Legislação que se 
pretende para os deficientes 
militares em Portugal, 

FORCAS ARMADAS 
ES FALECIDOS 

I — Panorâmica geral 
A situação legislativa ac

tual é e tem sido ao lon
go dos anos, em especial des
de a implantação da Repú
blica, umfoco de interesses 
políticos, mais ou menos ba
seados em concepções mui
to particulares de direitos, 
que, de uma forma desgar
rada e amoral, têm vindo a 
caber a militares que, du
rante o cumprimento do Ser
viço Militar, vieram a adqui
rir uma deficiência e «a pos
teriori» uma redução ns sua 
capacidade geral de ganho. 

Pretensas inovações, ba
seadas no actualizar da es
trutura financeiro - militar, 
apenas foram objecto da 
manutenção dos padrões 
clássicos da atribuição das 
Pensões de Invalidez, quan
do provada a relação direc
ta incapacidade/serviço e de 
mais algumas poucas rega
lias, que em nada assegu
ravam o direito à vida e ao 
trabalho dos deficientes mi
litares. 

O constante evoluir mun
dial da técnica militar, colo
cou o antigo regime perante 
a necessidade de moldar o 
campo da génese jurídica 
das qualificações das defi
ciências que os militares po
deriam eventualmente sofrer, 
em conformidade com as si
tuações criadas pela guerra 
moderna. 

De resto, como atrás se 
frisou, as leis então promul
gadas apenas defendiam in
teresses políticos, sendo a 
sua criatividade quase total
mente desinserida da Juris
prudência e o seu espírito 
desconexado das Fontes do 
Direito que este País adop
ta. 

O permanente espectro 
do tradicional Daternalismo 
e a consequente insuficiên
cia de bases legais obviaram 
a que se criassem estruturas 
reais e concretas, que pos
sibilitassem a reabilitação e 
a completa Inserção sócio-
-profissional do deficiente 
militar, antes preferindo man
ter, a obsoleta política da 

atribuição das Pensões de 
Invalidez, aumentando des
se modo o isolamento social, 
a que secularmente a socie
dade, a monárquica e pos
teriormente os Governos da 
República, os votou. 

De qualquer modo, foi 
a partir de 1964 que se co
nheceram os primeiros diplo
mas legais, embora descolo
ridos e falhos de operacio
nalidade, sobre a reintegra
ção profissional c'.o deficien
te militar, embora já em 
1960 houvesse sido definido 
o exercício de funções por 
aposentados, onde os mili
tares tinham cobertura de ad
missão, sendo, no entanto, 
o mesmo de difícil aplica
ção, Já que a máquina ad
ministrativa dificultava es
truturalmente essa viabili
dade legal. 

Surgiu o 25 de Abril de 
1974 e com ele o renascer 
das esperanças oara a pro
mulgação de leis que con
templassem, de alguma for
ma, a justeza da atribuição 
de direitos que os deficien

tes militares em épocas mais 
remotas nunca tinham tido 
possibilidade de fruir. 

É assim que após uma 
longa caminhada de esfor
ços desenvolvidos pela A. D. 
F. A., como organismo trans
missor dos justos anseios 
dos Deficientes das Forças 
Armadas, surgiu à luz do 
Direito o Decreto-Lel n.° 
43/76. de 20 de Janeiro, 
que, embora reconhecendo-
-se a fragilidade dos direi
tos alcançados, veio tornar 
mais actualizadas as Pensões 
de Invalidez dos Deficientes 
das Forças Armadas e con
signar, digamos, em diplo
ma legal único, direitos dis
persos já anteriormente al
cançados. 

Insolitamente se verificou 
também os anacronismos e 
limitações anteriores que se 
mantinham. 

A- disparidade de qualifi
cação entre Deficientes das 
Forças Armadas, Deficientes 
•do serviço» e Deficientes 
militares com doenças ou 
acidentes considerados sem 

qualquer relação com o ser
viço, criaram, efectivamente, 
entre os deficientes milita
res, um Intragável paladar a 
elitismo, bem como o reco
nhecimento de uma realida
de de direitos • inatingíveis 
para os deficientes referidos 
em 2.8 e 3.° lugar. - • 

Para o Estado,, continua 
a ter fundamental importân
cia o nexo de causalidade 
deficiência / Serviço Militar, 
chocando de qforma com a 
c ncepção derivante da De
claração Universal dos Di
reitos do Homem, Conven
ção e Declaração de Gene
bra sobre a Protecção às 
vítimas de Guerra. Princí
pios da não Discrimonação, 
Princípio da Igualdade, Con
venção Europeia sobre os 
Dlrelros do Homem, Carta 
Social Europeia, Pacto In
ternacional relativo aos Di
reitos económicos Sociais e 
Culturais, Pacto IntemacEIo-
nal relativo aos Direitos Ci
vis e Políticos, que Portu
gal apoiou e subscreveu, 

, (Continua na página seguinte) 
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bem como os princíDios enun
ciados na Constituição da 
República Portuguesa e a 
doutrina que o Princípio da 
Igualdade reflecte, exausti
vamente expresso no Pare
cer da Procuradoria Geral 
da República, homologado 
a 14 de Dezembro de 1979, 
Processo n.° 160/79 — Li
vro n.° 62. 

Efectivamente, as diferen
tes qualificações de Deficien
tes militares existentes não 
só além de violarem os prin
cípios atrás referidos, estabe
lecem à partida concessões 
muito distintas, nomeada
mente: 

— Os Deficientes das For
ças Armadas, ao abrigo do 
Decreto-Lei n.° 43/76. de 20 
de Janeiro, é-lhes calculada 
a Pensão de invalidez ba
seada no vencimento do mi
litar no activo e reconheci
do o direito a perceberem o 
Abono Suplementar de In
validez e Prestação Suple
mentar de Invalidez; os con
siderados deficientes milita
res «dc serviço», o cálculo 
da Pensão de Invalidez é 
feito com base na fórmula 
achada para os funcionários 
públicos e os deficientes mi
litares cujo acidente ou 
doença não foram conside
rados em serviço, não lhes 6 
atribuída qualquer Pensão 
de Invalidez. 

Os Deficientes das Forças 
Armadas ao abrigo do Decre
to-Lei n.° 43/76. de 20 de 
Janeiro, possuem toda uma 
gama de direitos, que os De
ficientes militares «do servi
ço» não possuem, nomeada
mente: 

— Têm direito a Reabili
tação vocacional, comple
mentada pela Educação Es
pecial e integração no meio 
familiar, profissional e so
cial. 

— Têm direito de opção 
pela continuação no Servi
ço activo; 

— Têm direito à actuali
zação automática de Pen
sões e Abonos. 

— Têm direito â acumu
lação da totalidade das Pen
sões cem a remuneração do 
cargo em que forem provi
dos. 

— Têm direito ao Cartão 
de Identificação de Defi
ciente das Forças Armadas 
(Lista Vermelha). 

—- Têm direito à redução 
dò 75 por cento nas tarifas 
gerais de transporte da CP. 

«— Têm direito à redu
ção de 50 por cento nos bi
lhetes da TAP, respeitante 
a viagens nas linhas de ca
botagem desta Companhia. 

— Têm direito à IHenção 
de selo de propinas de fre
quência e exame em esta
belecimentos oficiais de en
sino e uso gratuito de livros 
e material escolar. 

—- Os Deficientes das 
Forças Armadas têm priori
dade na nomeação para car
gos públicos ouoara car
gos de empresas com acção 
maioritária do Estado. 

.«•» Têm direito à asso
ciação nos Serviços Cociais 
das Forcas Armadas. 

— Aos Deficientes das 
Forças Armadas, ao abrigo 
dò Decreto-Lei n.# 43/76, 
da 20 de Janeiro, Indepen
dentemente do seu grau de 
desvalorização, é-lhes atri
buída a concessão de em
préstimo para aquisição de 
habitação oróoria. enquan
to os deficientes militares 
•do serviço», oara poderem 
beneficiar deste direito, têm 
de possuir 60 oor cento ou 
mais d*, desvalorização, con
forme o definido no Decre
to-Lei n." 230/80, de 16 de 
Julho. 

—• Ao* Deficientes das 
Forças Armadas, com 60 por 
cento ou mais de desvalori
zação, ao abrigo do Decre
to-Lei n? 43/76, de ?" de 
Janeiro, é concedida a Isen
ção de taxas e emolumen
tos na aquisição de veículo 
t "llfárlo. independentemen
te do tipo de deficiência. 

enquanto aos Deficientes mmi-
litares «do serviço» só lhes 
é atribuído este direito, se 
a sua deficiência originar a 
necessidade de au :ílio ma
terial, para a sua locomo
ção. 

— Aos Deficientes das 
Forças Armadas, com 60 
por cento ou mais de desva
lorização, ao abrigo do De
creto-Lei n.' 43/76, de 20 
de Janeiro, é concedida 
adaptação gratuita de veí
culo automóvel. 

-— Os Deficientes das For
ças Armadas, com mais de 
60 por cento de desvalori
zação, ao abrigo do Decre
to-Lei n.° 43/76. de 20 de 
Janeiro, têm direito a cerem 
recolhidos em estabeleci
mentos assistenciais do Es
tado, por sua expressa von
tade. 

— Os Deficientes das For
ças Armadas e deficientes 
militares «do serviço» têm, 
na realidade, direito ao mes
mo tipo de assistência médi
ca e medicamentosa, nos 
termos do Decreto-Lei n.° 
43/76, de 20 de Janeiro, 
uns, e os outros ao abrigo 
do Decreto-Lèl n.° 47 317, 
de 30 de Novembro de 1966 
embora, como todos sabe
mos, a presente assistência 
médica seja, nos casos de 
mais difícil observação e 
tratamento, deveras defi
ciente. 
— Os deficientes milita
res, cujas deficiências não 
têm relação com o serviço, 
não beneficiam, como Já se 
referiu, de quaisquer destes 
direitos, com a agravante 
de entre eles contarmos 
com grande número de 
Grandes Deficientes, nomea
damente paraplégicos, tetra
plégicos e mentais. 

Para além da Inexistência 
de moral e de concepção 
de Justiça que todo este 
quadro nos apresenta, não se 
compreende também que as 
diferenciações referidas não 
sejam consideradas pelo es
pírito representado no teor 
do Decreto-Lei n.° 43/76, de 
20 de Janeiro, que Importa 
relembrar: 

«O Estado português con
sidera justo o reconheci
mento do direito à plena 
reparação de consequências 
sobrevindas no cumprimen
to do dever militar» ... e 
mais à frente «passem a 
conter o reflexo da conside
ração que os valores morais 
e patrloóticos por eles re
presentados devem merecer 
por parte da Nação». 

Mais adiante tamxém con
sidera, como a A. D. F. A., 
que as leis promulgadas até 
25 de Abril de 1974, margi
nalizaram os «inválidos» da 
1." Grande Guerra, os Com
batentes das Campanhas Ul
tramarinas e criou Injusti
ças aos que se deficienta
ram pós-1961, bem como 
não fez parte a preocupa
ção fundamental de encami
nhar os Deficientes para a 
Reabilitação • Reintegração 
Social. 

II —— Fontes de direito 
Como ó sabido, as princi

pais fontes de direito são A 
Lei e O Costume, resultan
do a diferença entre elas es
sencialmente do grau de cons
ciência que a sociedade, ou 
melhor, os seus membros, 
tenham acerca da origem 
da ogrigatoriedade da nor
ma. 

Assim, se a obrigatorieda
de estabelecida resulta do 
acto dc Poder que a Impôs 
pela forma solene consa
grada, temos A Lei. 

Se, porém, a norma > ob
servada e imposta pelo Po
der simplesmente porque 
assim se faz desde há lon
go tempo e se considera ne
cessário continuar a fazer, 
sem que tenha havido um 
acto de Imposição de que 
possa datar-se a sua obriga
toriedade, temos o Costuma, 
como acontece, oor exemoio. 
em tanta' normas que Im
peram e dominam a Ingla

terra e são única e exclusi
vamente consuetudinárias. 

Face ao Código Civil vi
gente, o seu artigo 1.° dis
põe que são fontes imedia
tas de direito as Leis e as 
normas corporativas, mas 
deve presentemente enten-
der-se eliminada a referên
cia às normas corporativas, 
já que, sendo o Código Ci
vil de 1966, o 25 de Abril 
aboliu semelhantes normas. 

De harmonia também 
com o seu artigo 2.°, podem 
os tribunais, nos casos decla
rados na lei, fixar por As
sentos doutrina com força 
obrigatória geral. 

Por último, por força do 
artigo 3.°, os Usos. que não 
forem contrários aos princí
pios da boa-fé são juridica-ç 
mente atendíveis quando a 
lei o determine. 

Fontes imediatas 
do direito 

As fontes mediatas de Di
reito são a Jurisprudência o 
a Doutrina. 

Quanto à Jurisprudência, 
esta não é mais do que a 
maneira por que os tribu
nais interpretam a aplicam 
o direito, sem qualquer In
tuito «criador» de direito. 

É evidente que as suas de
cisões, embora não tenham 
carácter obrigatório de apli
cação em todos os casos e 
em todo e qualquer tribu
nal, por isso que se limitam 
a decidir sobre oada caso 
concreto que é sub
metido a seu julgamento, 
são, todavia, fontes media
tas de direito, uma vez que, 
ao fim e ao cabo, vão de 
certo modo constituir certa 
orientação relativamente aos 
casos julgados. 

No que respeita à Dou
trina, ó constituída peias 
opiniões e Ideias emitidas 
pelos jurisconsultos ou es
critores de direito. Escre
vendo artigos normalmente 
em revistas da especialidade, 
publicando livros sobre ma
téria vária, vão igualmente 
influenciando a orientação 
a seguir na aplicação das 
leis e do direito nelas con
signado. 

Processos 
de interpretação 

A 1.' forma de interpre
tação de uma lei é o exame 
literal ou gramático do tex
to, procurando-se apurar 
qual o sentido das palavras 
empregadas na norma jurí
dica. 

Mas concluído o exame li
teral, há que efectuar o exa
me objectivo da lei, seu en
quadramento sistemático e 
político, indagação da sua 
história, apuramento do con
teúdo implícito. 

Há ainda, adentro das ta
refas hermenêuticas, a cha
mada integração da lei. 
quando ela seja omissa re
lativamente à conduta a se
guir em certos casos, verifl-
cando-se primeiro se exista 
verdadeira lacuna legislati
va. O próprio Código Civil, 
no seu artigo 10.°, determi
na que os casos que a lei 
não preveja são regulados 
segundo norma aplicável 
nos casos análogos. E há 
analogia sempre que, no ca
so misso, procedam as ra-
razões justificativas da re
gulamentação do caso pre
visto na lei, na falta de ca
so análogo, a situação é re
solvida segundo norma 
que o próprio Intérprete 
criaria, se houvesse de le
gislar dentro do espírito do 
sistema. 

DIr-se-á ainda que as nor
mas excepcionais, Isto é, 
aquelas qua existem, não 
para aplicação qenérlca, 
mas unicamente para casos 
nitidamente de carácter ex
cepcional especialmente, não 
comportam aplicação analó
gica, embora admitam In
terpretação extensiva. Em re
sumo, tais normas exc cio-
nala não podem aolfcar-se 
por analogia a casos diver

sos daquelas que especial' 
mente contemplam. 

Pontes do Código Civel 
e Código Administrativo 

Há que distinguir as fon
tes do Código Civil de 1867 
ou Código do Vosconde Sea
bra, que esteve em vigor 
até 31 de Maio de 1967, 
das fontes que serviram ao 
actual Código Civil de 1966, 
ou seja, o que se encontra 
em vigor. 

Quanto ao n.° 1.*, a ma
téria principal foi colhida 
das Ordenações Filipinas e 
também das leis extravagan
tes, mormente as decietadas 
pelo Marquês de Pombal, 
tendo aquelas e estas como 
fontes subsidiárias o Direito 
Romano e o Direito Canó
nico. 

Aliás, particularmente . o 
direito romano, que já fora 
a fonte mais abundante das 
Ordenações, continuou sen
do o direito subsidiário em 
todos os aspectos omissos. 

Foram, porém, os Códigos 
estrangeiros existentes até 
1850 e que já eram tam
bém direito subsidiário em 
Portugal, especialmente em 
matérias políticas, económi
cas, mercantis e marítimas, 
o elemento predominante do 
código, civil de Seabra, de
signadamente o Código de 
Napoleão de 1804. 

O Código Civil actual
mente em vigor sofreu tam
bém grande influência dos 
Códigos e de toda a legis
lação estrangeira, mais par
ticularmente talvez, mercê 
da situação política então do
minante, dos Códigos e le
gislação Alemã e Italiana. 

III — Leis militares 
As leis militares não po

dem considerar-se como ten
do sido sempre a fonte ou 
a Influência de leis deste 
ou daquele país, mais pre
cisamente em consequência 
de não existir uma codifi
cação que tenha tomado Dor 
base esta ou aquela legisla
ção estrangeira. 

Todas as leis de natureza 
militar são normas de or
dem pública, compreenden
do um conjunto de precei
tos legais e doutrinários que. 
segundo as leis dominantes 
em certa época, são consi
deradas como reguladoras 
dos interesses essenciais do 
país. 

E dizemos em certa épo
ca, precisamente oorque a 
noção de ordem pública é 
variável no tempo e no es
paço. 

A — Serviço militar obri
gatór io 

Face à actual Constitui
ção tem-se discutido e sus
tentado que o serviço mili
tar obrigatório é Inconstitu
cional e de que os cidadãos, 
portanto, não são obrigados 
a dar cumprimento e obe
diência. 

Há aqui. segundo supo
mos, um manifesto erro ou 
equívoco, Já que a obrigato
riedade acha-sà consignada 
numa lei de interesse e or
dem pública que, eno anto 
não for expressamente de
clarada e reconhecida como 
Inconstitucional pelo compe
tente órgão, continua a ser 
uma lei coactiva para todos 
os cidadãos. 

É que todas as leis rela
tivas à defesa nacional ter
restre, marítima e aérea, tal 
como as leis constitucionais, 
administrativas, policiais, fis
cais e todas as que respei
tam à igualdade de classes 
e dos Indivíduos perante a 
lei e a justiça, são ler de 
ordem pública. 

O que existe e que de 
certo modo tem permitido 
doutrinar que a lei do ser
viço militar obrigatório ô in
constitucional é acenas um 
preceito consignado n a 
Constituição dv. República 
segundo o qual 

•Ê reconhecido o direito 
à objecção de consciência 

ficando os objectores obri
gados à prestação de servi
ço não armado com dura
ção idêntica à do serviço 
militar obrigatório». 

B — Serviço militar obri
gatório 
— Risco agravado 

A responsabilidade objec
tiva do Estado está, de há 
muito, em pleno triunfo, 
não só na França, como 
também na Itália, na Ale
manha e também em Portu
gal. 

Assim, no domínio da res
ponsabilidade do poder pú
blico, o risco objectivo acha-
-se inteiramente admitido 
em certos casos, paralela
mente ao risco reconhecido 
nos acidentes de trabalho. 
. É evidente que o princí
pio do risco aceite no do
mínio militar tem origem 
precisamente no facto de, 
embora a prestação do ser
viço militar seja ainda con
siderada, entre nós, de na
tureza obrigatória, não dei
xa, todavia, de i ^resentar 
para o cidadão um risco 
que o Estado tem necessa
riamente de aceitar sobre si. 

Esse risco dir-se-á que re
sulta do próprio serviço res
tado e não da natureza do 
serviço que. em concreto, 
estará a ser desempenhado 
peio sinistrado. 

Quer dizer, parece que o 
risco não poderá encarar-se 
como mais. ou menos agra
vado, consoante o serviço 
desempenhado apresentar 
maior ou menor risco, já 
que não ô em função da 
maior ou menor perigosida
de que a cobertura da res
ponsabilidade é feita, mas 
antes em função dos vive
res estatais de reparar os 
danos provocados à vítima. 

Estes, isto é, esses deve
res é que deverão porventu
ra ser considerados como 
em maior quantidade e qua
lidade por forma a preverem 
uma reparação que jamais 
poderá ser considerada ex
cessiva por mais compensa
tória que se apresente. 

É. como atrás se disse, 
discutível e subjectivo ana-
lizar-se a obrigatoriedade 
do serviço militar, dado que 
existem várias concepções 
que sujeitam â constitucio
nalidade ou não, o cumpri
mento do mesmo serviço. 

Teremos assim que nos 
debruçar sobre a concepção 
vigente, salvaguardando, em
bora as devidas opções de 
consciência, que são hoje en
tendidas como medidas ex
cepcionais pelas entidades 
competentes, desvinculando 
o cidadão do cumprimento 
do serviço militar obrigató
rio. 

É neste sentido oue en
tendemos, não só analisar, 
como alertar os diversos res
ponsáveis, para cs falhas e 
omissões de Direito que a 
de 1968, lancem no seu es
pírito e letra. 

A regulamentação das obri
gações e deveres que ca
bem aos militares são apli
cadas genericamente, não 
prevendo «a priori» situa
ções de disparidade, nem 
criando o Estado no acto 
da Incorporação, a obriga
toriedade da responsabilida
de de manutenção e preven
ção da integridade fís'ca e 
psíquica do militar, sendo 
esta incorporação, como se 
verificou atrás, considerava 
risco agravado. 

No acto da Incorporação, 
deixam os mancebos os seus 
afazeres civis, passando a 
fazer parte de um complexo 
estrutural e hierárquico, 
que pelo seu tom próprio, 
estabelece obrigações, que 
03 mesmos sem experiência 
destas novas situações, caem 
em «stadiums» de compor
tamento específico, <~ue o 
serviço militar, em tempo de 
paz ou de guerra, despole
ta, pelo que se tem de com
preender assim, a existência 
de fisco agravado, com as 

consequências daí advindas. 
Basearam-se as Forças 

Armadas, dentro dos princí
pios tradicionalistas que se 
regem, concepções de rela
ção directa doença, aciden
te / serviço ou combate, ori
ginando desta forma, situa
ções diferentes para os seus 
militares, contrariando z> 
sim, a responsabilidade bá
sica, acima referida, não 
respeitando o princípio do 
risco agravado e consequen
temente criando situações 
de marginalização, que mais 
se salientam, quanto mais 
grave é a deficiência do 
militar. 

Aliás, fundamentando o 
atrás exposto, as forças ar
madas não possuem nos tex
tos da Lei do Serviço Mili
tar ou outra legislação com
plementar, qualquer quadro 
doutrinal, que lhes possibili
te juridicamente aplicar os 
anexos de causalidade defi
ciência/serviço, antes rebus
cando e aplicando nas suas 
decisões, as bases gerais es
tipuladas na Lei n.* 2127, 
de 3 de Agosto de 1935, 
(Lei dos Acidentados no Tra
balho e Doenças Profissio
nais), conforme define o ex
tracto do Parecer da Procura
doria Geral da República, 
inserido no Processo n." 
33/78. Livro n.° 61. de 18 
de Abril de 1979. 

A referida doutrina. tam 
bém prevê a atribuição de 
pensões, em situações de 
doenças agravadas pelo ser
viço, doenças do foro osí-
quico, concebendo ainda si
tuações de predisposição pa
tológica, não se compreen
dendo por isso. que estas 
Bases não sejam aolicadas 
integralmente nos despachos 
sobre doenças ou acidentes 
no serviço dos Chefes dos 
Estados Maiores dos Três 
Ramos das Forças Armadas, 
o que. acontecendo, impedi
ria, decerto, situações de 
injustiça e marginalização. 

Pela atribuirão de direitos, 
em conformidade com os 
referidos nexos de causali
dade, se estabeleceu amo-
ralmente e, repetimos, con
tra todos os princípios de 
igualdade e da não discri
minação, que Portugal subs
creveu, uma diferenciação 
profunda nas situações mé
dico-medicamentosas, rea-
bilitacionais e sócio-1" ofis 
sionais, cujos os mais des
prezados e abandonados são 
os deficientes militares cujos 
acidentes ou doenças foram 
considerados sem qualquer 
nexo de causalidade como 
serviço ou meramente agra
vados pelo mesmo. 

De saMentar, que até ao 
momento as entidades com
petentes sentiram-se impo
tentes para elaborar uma 
estatística sobre o tipo de 
deficiências e número de de
ficientes militares, que a 
guerra colonial produziu, 
particularmente. 

C — Historial e análise 
da legislação aplicá
vel a Deficientes Mi
litares ao longo dos 
anos 

Um dos instrumentos Ju
rídicos melhor sistematiza
dos foi publicado em Feve
reiro de 1929, que, a~"-ova-
do pelo Decreto-Lei n.° 
16.443, ficou genericamente 
conhecido por «Código dos 
Inválidos». 

Com efeito, neste código 
se consagraram os princípios 
de indemnização aos defi
cientes militares relos da
nos decorrentes das defi-
cinêcias sofridas, nele se re
conhecendo expressamente 
«o direito à reparação que 
assiste aos cidadãos portu
gueses que. no cumprimento 
do Serviço Militar, se inva
lidaram na defesa da Pátria». 

Curiosamente, já este • ódl-
go considerava, por um la
do, aqueles que na termi
nologia legislativa utilizada 
eram designados por «invá-

(Contlnua na página «egulnt») 
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(Continuação da página anterior) 
lidos de guerra», ou seja, os 
que sofressem incapacidade 
na manutenção da ordem 
pública ou voando em ser
viço e, por outro, os que fi
cassem incapacitados por 
cegueira ou mutilação em 
serviço. 

Em consequnêcia desta di
cotomia, vejamos, embora 
sucintamente, o regime apli
cável a uns e a outros, co
meçando, naturalmente, pe
la análise do regime aplicá
vel aos primeiros. 

a) Direito à promoção 
Nos termos do art.° 67,r 

os militares considerados in
válidos conservavam «as 
antiguidades que lhes com
petiriam se continuassem a 
figurar nas Escalas -.as res
pectivas Armas e Serviços», 
sendo a promoção regulada 
pela forma como o for a do 
militar que estava colocado 
à sua esquerda na escala. 

b) direito à Pensão 
Prescrevia o art.° 69.° 

que «os inválidos têm direi
to a todas as regalias e ven
cimentos inerentes aos seus 
postos como se continuas
sem pertencendo às suas Ar
mas ou Serviços de origem». 

c) Pensão Suplementar de 
Invalidez 

Quanto aos deficientes 
com percentagem de i ivali-
dez igual ou superior a 20 
por cento, dizia o art.° 70.° 
que «será concedida uma 
pensão complementar variá
vel com o grau de i capa
cidade». 

0 § deste mesmo artigo 
esclarecia a forma de cál
culo da Pensão Suplementar, 
nos seguintes termos: 

«A Pensão Suplementar 
serã determinada pela apli
cação de uma percentagem 
Igual à de Invalidez, inci
dindo sobre os vencimentos 
consignados na tabela n." 
1 e 2 constantes do presente 
Código». 

d) Grandes Deficientes: 
No que concerne aos gran

des deficientes e ainda na 
matéria de pensões, prescre
via o § 2 do art.° em apreço 
que «sobre a totalidade dos 
vencimentos incluindo a per
centagem de invalidez é 
concedido aos «grandes in
válidos» um aumento de 10 
por cento. 

e) Regalias: 
As regalias conferidas aos 

deficientes militares pelo 
«Código dos Inválidos» 
eram muito modestas e si-
tuavam-se em dois níveis: 

1 — Ensino 
Os filhos dos deficientes 

tinham acesso gratuito nos 
diversos graus do ensino ofi
cial. 

2 — Emprego 
Em igualdade de condi

ções, os deficientes tinham 
preferência na colocação de 
empregos do Estado. 

f) Material Ortopédico: 
Aos deficientes era tam

bém conferido pelo citado 
Código o direito à obtenção 
gratuita do material ortopé
dico tido por necessário. 

Era este, resumidamente, 
o elenco dos direitos confe
ridos aos deficientes milita
res no Código designados 
por «inválidos de guerra». 

Já relativamente aos mili
tares que se deficientaram 
em serviço, e panorama 
é completamente diferente., 
prescrevendo quanto a eles 
o artigo 72." do «Código 
dos Inválidos» a seguinte 
orientação: 

«Os incapacitados por es
gueira ou mutilação adqui
ridas em serviço, a quem se 
refere o § único do art.' 
2.°. têm apenas direito aos 
vencimentos, nos termos 
deste Código, do posto que 
tinham à data da Junta que 
pela primeira vez os julgou 
incapazes do serviço por 
aquele motivo. 

Finalmente, parece-nos ca
ber aqui a referência ao 
grau de invalidez, sendo cer
to que no âmbito do diplo
ma ora em apreço a nercen-
tagem exigida para a quali
ficação de deficiente era de 
10 por cento. 

Mas se é verdade que es
te diploma veio de alqum 
modo revolucionar toda a 
ciência decorrente do cúm-
rimento das obrigações mi

litares, não e* menos verda

de que bem efémera foi a 
sua duração. 

Com efeito, logo em 1937 
surgiu o Dec.-Lei n.° 28404 
que alterou profundamente 
o regime até então em vi
gor, bastando para tanto 
elucidar, citar o art.0 22.° des
te diploma legal que assim 
prescrevia: 

«As pensões dos actuais 
mutilados e inválidos de 
guerra consideram-se defi
nitivamente fixadas no mon
tante que a cada um está 
presentemente atribuído, ces
sando para os mesmos mu
tilados ou inválidos o direi
to à promoção estabelecida 
pelo Código dos Inválidos, 
que será havido como revo
gado pelo presente diploma». 

E prevendo Já os efeitos 
nefastos desta determina* 
ção, é o próprio legislador 
que, logo no artigo seguin
te, diz: 

«Em relação aos milita
res, embora na situação de 
Reserva ou Reforma que fa
leçam em estado de reco
nhecida pobreza poderão 
ser pagas as despesas de fu
neral e enterramento, não 
excedentes porém, em caso 
algum, ao quantitativo do 
vencimento ou pensão men
sal do falecido.» 

E para que os antigos 
combatentes não andassem 
pelas ruas evidenciando a 
forma como a Pátria, repre
sentada pelos seus governan
tes, reparava os danos de
correntes das lesões sofri
das, estabelecia o art." 24.°. 
também deste diploma, que 
«O Governo poderá fazer In
ternar no Asilo dos Inváli
dos Militares os antigos 
combatentes que, sofrendo 
de enfermidades adquiridas 
ou relacionadas com o ser
viço de campanha se encon
trem em estado de reconhe
cida pobreza e não rece
bam do Estado qualquer pen
são». 

Não se queda, porém, por 
aqui o legislador na sua fú
ria de limitar os direitos 
aos deficientes. 

E é assim que o art.° 
10.° deste mesmo diploma 
eexpressamente declara que 
perdem o direito à pensão 
os deficientes condenados a 
pena maior ou em pena cor
reccional pelos crimes de 
furto, abuso de confiança, 
burla, receptação de coisa 
furtada ou roubada, falsida
de atentado contra os bons 
costumes ou contra o pu
dor e ainda, por crimes que 
Importassem perda de direi
tos políticos. 

Convirá aqui salientar 
que uma das grandes lacu
nas que temos vindo a ci
tar consiste em o legislador 
não manifestar, nem mes
mo ao de leve, qualquer 
preocupação com a reinte
gração profissional dos de
ficientes. 

Na verdade, não só não 
se criaram, a nível legisla
tivo, quaisquer esquemas de 
reintegração profissional, co
mo nem o próprio regime é 
contemplado no diploma le
gal. 

Aliás, as preocupações do 
legislador da época vão exac
tamente noutra direcção e 6 
assim que o art." 23.° do 
Dec. n.» 26115, de 23 de 
Novembro de 1935, pres
creve que «de futuro não 
poderão recair novas no
meações para cargos perma
nentes em funcionários apo
sentados ou reformados». 

E esta orientação é poste-
riõêrnêníe perfilhada ê ôié 
reforçada pelo Dec.-Lei n.' 
43 285. de 3 de Novembro 
de 1960, que dando ao art." 
9.° do Dec.-Lei n.° 39 843, 
de 7 de Outubro de 1954. 
redacção expressamente de
terminativa para que os apo
sentados e reformados não 
pudessem, de futuro, voltar 
à actividade do Estado, car
gos administrativos e orga-
nlmsos de coordenação eco
nómica. 

Quer dizer, não só não 
existiu a preocupação em 
reabilitar profissionalmente 
os deficientes militares, co
mo ainda, em atitude per
feitamente contrária, ficava 
vedado a estes o direito de 
prestar qualquer actividade 
remunerada ao Estado, 
quando é certo que devia 
ser este a dar o exemplo e 

proporcionar àqueles o tra
balho a que tinham di
reito. 

Ainda relacionado com a 
reabilitação profissional con
virá salientar que em 1963, 
já sob os efeitos da guerra 
colónia., foi publicado um 
diploma legal que, embora 
de forma bastante tímida, 
alterou a orientação até en
tão perfilhada e que temos 
vindo a descrever. 

Com efeito, o Dec.-Lei 
n.° 44 995. de 24 de No
vembro de 1963, veio con
ferir aos militares do quadro 
permanente que se deficien-
tassem, a faculdade de op
ção pelo serviço activo, em 
regime que dispensa plena 
validez. 

Sobre esta matéria se pres
crevia logo no art." 1.° que 
«os militares dos quadros 
permanentes das Forçaa Ar
madas mutilados em conse
quência de ferimentos ou 
acidentes produzidos em ser
viço de campanha ou da 
manutenção da ordem públi
ca ou em serviço directa
mente relacionado podem, 
se assim o desejarem, conti
nuar no serviço activo ain
da que a sua capacidade 
física apenas lhes permita o 
seu desempenho em cargos 
ou funções que dispensam 
plena validez». 

Mais adiante, no art.0 3.", 
se esclarecia que estes mi
litares ficavam «dispensa
dos das condições especiais 
de promoção que a {unta 
que os examinou tinha reco
nhecido serem Incompatí
veis com o seu grau de in
validez». E, no § único a 
este mesmo artigo e na se
quência desta mesma orien
tação, se dizia que na pro
moção desses militares a ve
rificação da aptidão física 
será feita tendo em conta 
as limitações naturalmente 
decorrentes da sua condição 
de mutilados. 

É ainda em consequência 
da guerra colonial que sur
ge o Dec.-Lei n.° 46 684 de 
27 de Abril de 1964. que 
complementado pelo Dec-
-Lei n.° 46 046, de 27 de 
Novembro de 1964, veio de
finir o regime jurídico da 
atribuição do direito à re
forma extraordinária. 

Tanto assim que o pró
prio legislador teve o esoe-
cial cuidado de dizer que as 
disposições deste diploma 
eram aplicadas aos militares 
que por facto ou razão do 
serviço posterior a 31 de 
Dezembro de 1960, houves
sem sofrido ou viessem a 
sofrer quaisquer das causas 
de Incapacidade menciona
das no art." 1." do mesmo 
diploma. 

Relativamente aos milita
res deflcientados em servi
ço, não pode deixar de se 
fazer uma referência, mes
mo que breve, ao Dec.-Lei 
n.° 498/72. de 9 de Dezem
bro, que aprovou o Estatu
to de Aposentação, sendo 
certo que na Parte II estão 
regulados os condicionalis
mos e formalidades exigidos 
à concessão de pensões a 
militares. 

Este Estatuto, porque di
rectamente aplicável a, todos 
os militares subscritores da 
Caixa Geral de Aposentações 
e, de forma remissiva, mes
mo aos militares não subs
critores, configura-se como 
instrumento de trabalho de 
particular relevância, mau 
grado as lacunas e deficiên
cias de que enferma. 

IV—Deficientes das For
ças Armadag 

A legislação aplicável aos 
Deficientes das Forças Ar
madas distingue assim defi
cientes em campanha e em 
serviço, aplicando-lhes regi
mes e regalias diferentes 
consoante os casos, confor
me já referimos e que nos 
parece errado. 

Deficientes são todos eles, 
quaisquer que tenham sido 
as circunstâncias que deter
minaram essa mesma inha-
bilidade, não se justificando 
qualquer distinção à face 
dos Direitos Humanos e So
ciais. 

Mais ainda. Não Sé Justi
fica, mesmo à face da pró
pria Constituição, Lei Fun
damental do País, pois, es-

tabelecendo-se aí o princípio 
constitucional de que todos 
os cidadãos são iguais peran
te a Lei e de que ninguém 
pode ser considerando privi
legiado, determinando - se, 
portanto, a igualdade sem 
desoriminações, não é justo 
que mercê tão somente das 
circunstâncias que ocasiona 
ram a deficiência, o sistema 
e os benefícios ou repara
ções dos danos sejam diver
sos. 

Assim, quaisquer que se
jam essas circunstâncias ou 
condições, sâo sempre DE
FICIENTES e, portanto, 
com direito incontroverso a 
obterem as mesmas repara
ções e a terem os mesmos 
direitos, que, como já foi di
to, nunca são em demasia 
para os danos resultantes de 
um serviço obrigatório. 

V —- Pensões de preço de 
sangue 

Não Interessa para análi
se destas duas questões fo
car a lei vigente, nem anali
sá-la com profundidade, In
teressa tão somente referir 
que os pareceres da Pro
curadoria Geral da Repúbli
ca, desde que o Dec. Lei n.° 
47 084 entrou 8m vigor são 
incontestáveis, facto que só 
por sl mostra o aspecto dú
bio da lei e com mais acui
dade no caso da pensão por 
serviços excepcionais e rele
vantes prestados à Pátria. 
Interessa sim referir que a 
lei vigente além de caduca 
é Injusta porque subjectiva, 
e porque dá lugar ao cha
mado «compadrio» que nal
guns casos atinge os aspec
tos mais escandalosos em 
termos de tratamento legal 
dos cidadãos. 

Em nosso entender, e pa
ra uma melhor análise, con
vém destrinçar vários aspec
tos e referi-los de «per sl», 
são eles: 

1 — Pensão de Preço de 
Sangue: Sua filosofia 

2 — Pensão de Serviços 
Excepcionais e Relevantes 

3 — Do Direito à Pen
são de Preço de Sangue 

4 — Do Direito à Pen
são de Serviços Excepcionais 
e Relevantes 

5 — Do quantitativo das 
Pensões. 

1 — A Pensão de Preço 
de Sangue, conforme está 
regulamentada, é atribuída 
àquelas pessoas que vivendo 
a cargo de um funcionário 
público se vêem privadas 
por morte em serviço do 
contributo material daquele. 
Existe como forma de o Es
tado substituir a responsabi
lidade material e pecuniária 
exercida no seio familiar pe 
la morte de um seu funcio
nário. 

Em nosso entender, inte
ressa destruir o aspecto pa
triarcal e militar da lei vi
gente, porquanto na socie
dade em que vivemos as 
responsabilidades familiares 
são assumidas, à luz do Có
digo Civil, tanto pelo ho
mem como pela mulher, 
sendo a economia familiar 
abalada tanto pela morte de 
um como pela morte de ou
tro. 

2 — A Pensão por Ser
viços Excepcionais e Rele
vantes é atribuída como for
ma de reconhecimento da 
Pátria a actos praticados 
por cidadãos, que pela sua 
natureza de excepcionalida
de mereçam o reconheci
mento por parte do Estado. 

Cm nossc entender esta 
pensão deveria ser atribuída 
àqueles cidadãos que hajam 
praticado actos de excepcio
nalidade e relevantes para 
com a sociedade. 

Esta matéria legislativa é 
de todo subjectiva porquan
to é Impossível regulamen
tar todos os actos passíveis 
de reconhecimento por par
te do Estado. 

Por outro lado. 6 Injusta 
porquanto só contempla ac
tos pratifados na defesa dos 
interesses do Estado quando 
em nosso entender deveria 
contemplar actos praticados 
na defesa da Sociedade ou 
seja deveria ter uma filoso
fia mais lata ou seja menos 
restritiva. 

Lê-se no art." 13.* da 
Constituição da República 
que todos os cidadãos são 

iguais perante a lei, o que 
na prática neste caso con
creto não acontece e esta 
situação dá lugar ao «com
padrio» sempre difícil de 
provar e de evitar, caso a 
Lei não regulamente especi
ficamente quem deverá ser 
contemplado e quem o não 
deverá ser. 

Assim, entendemos que o 
despacho de atribuição da 
Pensão por Serviços Rele
vantes não deveria competir 
a um órgão de soberania 
homogéneo em termos de 
ideologia político • partidária, 
mas sim ao órgão de sobe
rania colegial, por excelên
cia. A Assembleia da Repú
blica, ou na impossibilidade 
legal de se pôr em prática 
esta hipótese, ser atribuição 
do Governo ouvir a Pro
curadoria Geral da Repúbli
ca, elaborando em conformi
dade com o solicitado pare
cer, o respectivo diploma le
gal, a promulgar sempre pe
lo Presidente da Repúbli
ca. 

3 — Do Direito à Pen
são de Preço de Sangue, co
mo se refere em 1. a lei de
ve assentar no princípio uni 
versaiista consagrado na 
Constituição da Repúbli
ca. Explicitando: 

->-0 direito à pensão de
ve ser reconhecido Indepen
dentemente dos sexos, pro
fissões, remunerações ou ou
tro qualquer pressuposto. 

— O quantitativo da Pen
são de Preço de Sangue em 
nosso entender, deverá ser 
diferente consoante era di
ferente a responsabilidade 
do falecido. 

— Se o falecido era casa
do, o quantitativo deve ser 
um, se era solteiro deve ser 
outro. 

•—Entendemos que a viú
va, divorciada, separada ju
dicialmente e descendentes 
ou pessoas que o tenha cria
do, deverá receber uma pen
são Igual ao vencimento do 
falecido e sendo actualizá
vel conforme o vencimento 
da categoria do funcioná
rio sempre que este se for 
alterando. 

— No respeitante aos ou
tros candidatos deverá ser 
de 70 por cento do venci
mento actualizado, devendo 
em qualquer das situações 
descritas, nunca ser Inferior 
aos salário mínimo nacional. 

— No caso das Praças 
dos Três Ramos das Forças 
Armadas, em que o venci
mento ó manifestamente re
duzido, cabe salvaguardar, 
os pressupostos económicos 
dos familiares. 

Assim, poder-se-Ia consi
derar o falecido um dfa 
com 100 por cento de des
valorização e nestes termos 
calcular a pensão respectiva. 

5 — Do quantitativo da 
Pensão por Serviços Excepcio
nais e Relevantes à Pátria. 

Entendemos que deve ser 
seguida a mesma filosofia 
expressa no n.° anterior. 

V I—Legis lação sobre de
ficientes militares, 
viúvas e órfãos, nou
tros países da E u * 
ropa 

Numa Europa profunda
mente desvestada e dilace
rada por 2 grandes conflitos 
mundiais, que t i v e r a m 
como consequência milhões 
de mortos e feridos, houve 
obrigatoriamente que aler
tar nas raízes dos povoi eu
ropeus, a consciência con
servadora, fazendo «vohjlr 
desta forma os seus costu
mes e tradições no sentido 
de, a par com o reconstru
ção física, garantir a to
das as vítimas das guerras o 
o justo reconhecimento pelo 
sacrifício a que foram vota
das. 

Nesse sentido, oS Gover
nos Europeus promulgaram 
leis, que vieram assegurar, a 
par da Reabilitação e da 
garantia de Integração so-
eloprofisslonal, um apoio 
(Pensão) mensal ds base 
Igual, mas variável conforme 
as potencialidades económi
cas e Incapacidades dos de
ficientes militares e das viú
vas e órfãos. 

O ensino especía! S a 
Reabilitação vocaciona} são 

outros dos aspectos de Im
portância a também se en
contram devidamente regu
lamentados e estruturados, 
possibilitando assim a real 
aplicação da técnica a todas 
as situações de inadapt cão 
profissional. 

Também toda a assistên
cia médica e medicamento
sa está perfeitamente ga
rantida a todos os deficien
tes militares e aos seus fa 
miliares. 

As viúvas c aos órfãos de 
militares falecidos, bem co
mo às dos deficientes milita
res, é-lhes assegurada, are 
além de uma pensão men
sal, toda a assistência médi
ca e medicamentosa. 

Seria demasiado exausti
vo neste trabalho enumerar 
as diferentes leis e os países 
que as aplicam, devendo-se 
concluir que as bases dos 
Direitos aplicados são em to
dos eles multo semelhantes. 

Importa, outrossim, dei
xar um alerta para próximos 
trabalhos a realizar, suge
ri ndo-se que, após contactar 
as diferentes Associações In
ternacionais de deficientes 
militares, se recolha toda a 
legislação aplicável a estes, 
às viúvas a órfãos, confron-
tando-a com a legislação 
portuguesa sobre esta ma
téria, no sentido de se atin
gir um melhor aperfeiçoa
mento na elaboração de fu
turas leis. 

VII — Legislação que se 
pretende para os 
deficientes milita» 
res em Portugal 

Chegamos assim, após te* 
mos dissecado um pouco o 
quadro jurídico e as diferen
tes situações em que se en» 
centram os deficientes mili
tares, à apresentação das 
metas por que deve passar o 
elaboração de legislação ne
cessária aos mesmos. 

Analisada a absoleta le
gislação existente sobre de-
dificentes militares, desinse* 
rida da moral e justiça, que 
tem originado situações da 
diferenciação e marginali
zação entre estes, os ^uals 
deveriam merecer todo O 
respeito e apoio por parte do 
Estado, entende-se necessá
rio, de acordo com os prin
cípios de Direito enunciados 
nos capítulos anteriores,, 
conjugados com o espirito e 
e letra da Constituição da 
República Portuguesa, fe» 
zer promulgar legislação que 
vindo ao encontro da real)* 
dade socioeconómica de 
País. não depreze, como tem 
feito, os Direitos Fundamen
tais que cabem aos deficien
tes militares, nomeadamente 
nos seguintes domínios: 

— Reconhecimento e aceV 
tacão por parte do Estado 
das responsabilidades peta 
manutenção e prevenção de 
Integridade física e menteJ 
do mancebo, aquando da In» 
corporação no Serviço Mili
tar, já que o seu desempe
nho deve ser entendido co
mo «risco agravado». 

— Eliminação das dlfe-
r e n t e s qualificações de 
doenças ou acidentes /servi» 
ço, campanha a sem relação 
com o serviço, devendo, po> 
ra efeitos de atribuição ee 
direitos, serem também to
madas em consideração, as 
doenças eu acidentes agro* 
vados, respeitando a deno
minada «predisposição pa
tológica, doenças, do foro 
psiquiátrico, etc. etc.» 

•—Reconhecimento aoa mV 
íitarea de nacionalidade por?» 
tuguesa independente ds 
raça, cor, sexo e credo polí-
tico-religioso, que contraí
ram ou adquiriram uma de
ficiência durante a presta» 
ção do serviço militar, deví* , 
damente comprovada dty 
qualificação automática Ã r 
deficientes das Forças Ai**>. 
madas. 0 

— Atribuição do respeoHr^ 
va cartão de Identificação:' 
de deficiente das Forças Ara
madas (cartão de lista v e í * ' 
mel ha). A 

— Eliminação do IfalMf 
estabelecido pelo grau de} 
desvalorlzação. para efeitos • 
da qualificação de DF/ 
devendo, contudo, o mes 
continuar a ser atribuído 

(Continua na página seguinf 
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PARA OS DEFICIENTES DAS FORCAS ARMADAS 
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(Continuação da página antorlori 
conformidade com a Tabela 
Nacional de Lesões. 

— Atribuição do direito à 
assistência médica e medi
camentosa gratuita aos Defi* 
cientes das Forças Armadas 
e aos seus familiares, nua 
Hospitais Militares e Civis 
do Estado, sem quaisquer 
restrições ao tipo de defi
ciência. 

— Concessão do direito à 
fruição dos benefícios das 
ADMS 

— Recuperação médica e 
prótéslca e meios auxiliares 
de adaptação, bem como a 
sua utilização gratuita e 
apoio em deslocações ao es
tros países existam melhores 
condições de recuperação e 
reabilfração. 

— Estabelecimento do 
prazo de 20 anos após a pri
meira decisão da Junta Mé
dica respectiva para que 

durante esse período o De
ficiente das Forças Armadas 
possa requero nova Junta. 

— Extinção das decisões 
de cariz casual da Caixa 
Geral de Aposentações de
vendo para esse efeito se
rem consideradas como de
finitivas todos os despachos 
do âmbito dos chefes dos Es
tados Maiores das Forças 
Armadas. 

— Reabilitação psicológi
ca e vocacional dos Deficien
tes das Forças Armadas. 

— Integração profissional 
em sectores de trabalho pro
tegido ou não. 

— Educação cu reeduca
ção, se necessário, no Ensi
no Especial. 

— Prioridade no acesso 
em Estabelecimentos Ofi
ciais de Ensino, de todos 
os -graus, (primário, prepara
tório, secundário e superior) 

bem como isenção de pro
pinas de frequência e exa
me e uso gratuito cie livros 
e material escolar. . 

— Estabelecimento d ÍÍ 
prioridade na nomeação pa
ra cargos públicos, ou em 
Empresas com acção maio
ritária do Estado. 

— Empenhamento do Es
tado junto daa entidades pri
vadas, para a Integração pro
fissional dos Deficientes daa 
Forças Armadas. 

— Atribuição de uma 
pensão de invalidez par
tindo de u m cálculo não 
descriminatório para todos 
os Deficientes das forças 
Armadas. 

— Actualização automá
tica das pensões de Invali
dez e abonos, sempre que 
se verifique alteração dos 
vencimentos dos militares 
no activo e alteração ao sa
lário mínimo nacional. 

— Extinção da apllcobi 
lid;.de de legislação que 
obriga ao «corte» da Pen
são de Invalidez (Art." 10.° 
do Dec.-Lei n." 18/404). 

— Acumulação da tota
lidade das Pensões de In
validez ou Reforma Extraor
dinária com os vencimentos 
correspondentes ao cargo em 
que os Deficientes Militares 
forem providos. 

— Inscrição como bene
ficiários titulares dos Servi
ços Sociais das Forças Ar
madas. 

— Redução de 75% nas 
tarifas gerais dos transpor
tes dos Caminhos de Ferro. 

— Redução de 50 % nos 
bilhetes da T. A. P. respei
tantes às viagens nas linhas 
de cabotagem desta Compa
nhia. 

— Isenção de taxas e 
emolumentos i i aquisição 
de veículo utilitário, aos De

ficientes das Forças Arma
das com 60% ou mais de 
desvalorização, independen
temente do tipo de deficiên
cia de que são portadores. 

— Adaptação do veículo 
utilitário aos Deficientes das 
Força3 Armadas com 60% 
ou mais de desvalorização. 

— Concessão especial de 
empréstimo para aquisição 
de habitação própria, inde
pendentemente do grau de 
desvalorização. 

— Atribuição às viúvas e 
órfãos dos Deficientes das 
Forças Armadas, com 30% 
ou mais de desvalorização, 
independentemente dai. cau
sas da morte deste, de uma 
gue, nunca devendo o seu 
Pensão de Preço de San-
valor ser inferior ao salário 
mínimo nacional. 

— Atribuição às viúvas e 
órfãos dos Deficientes das 
Forças Armadas com menos 
de 30% de desvalorização, 

uma Pensão de Preço de 
Sangue, no valor do salário 
mínimo nacional, se a cau
sa da morte estiver directa
mente relacionada com o Í ir-
viço. 

— Se a morte do Defi
ciente das Forças Arma
das com menos de 30% de 
desvalorização não estiver 
directamente r e l a c i o n a d a 
com a deficiência, o Estado 
deverá conceder um subsí
dio mensal no valor normal
mente estabelecido para os 
seguros de trabalho. 

— Criação e regulamen
tação de um Organismo 
Militar que coordene e apoie 
todas as fases assistenciais, 
reabilitacionais e reintegra-
cionais, por que os Deficien
tes das Forças Armadas ve
nham a passar, nos mesmos 
termos e no mesmo âmbito 
da Comissão Militar de Rea
bilitação e Assistência. 

T E M A N.° 12 

P O S I Ç Ã O DA ADFA EM R E L A Ç Ã O AO ASSOCIATISMO DE DEFICIENTES EM GERAI 
A forma tradicional de 

encarar o deficiente, que 
em Portugal vigorou, no in
teresse do regime e com o 
seu próprio empenho, até 
25 de Abril de 1974, consis
tia essencialmente no pa
ternalismo individual. O es
tado demitia-se dos seus 
deveres e a solução dos 
problemas de cada defi
ciente dependia em muito 
dos sentimentos caritativos 
do seu semelhante. 

Esta forma mediavalesca 
de encarar o deficiente viu 
anuladas as condições his
tóricas favoráveis com a 
queda do fascismo e im
plantação do regime demo
crático. A motivação dos 
cidadãos para os vários 
problemas sociais fê-los 
deparar com a problemáti
ca dos deficientes agora 
correctamente equaciona
da e divulgada pelos pró
prios (deficientes) entre
tanto já livremente organi
zados. Do diálogo estabe
lecido entre deficientes e 
população de que os pró
prios Governos não pude
ram alhear-se, resultou a 
passagem a uma nova fase 
e mais conforme com as 
sociedades modernas. 

Como consequência, a 
Nação começou a assumir 
as suas responsabilidades, 
comprometendo-se o Esta 
do a cumprir certas obri
gações. Isso atesta-o o es* 
pírito e a letra da legisla 
ção publicada e o próprio 
Artigo 71.° da Constituição 

da República. Reconhece-
-se a existência dos defi
cientes como um grupo so
cial desfavorecido que de
ve beneficiar dos recursos 
da Economia Nacional. Do 
paternalismo individual pas-
sou-Se ao proteccionismo 
do Estado. As medidas, 
sempre escassas, são ago
ra destinadas aos deficien
tes, entidades passivas e 
necessitadas, com o cunho 
de um dever moral assegu
rado pelos governos. 

Esta etapa encerra já em 
si um avanço substancial, 
mas deverá ser ultrapassa
da. Torna-se urgente im
plantar a ideia de que o 
deficiente não é um OOJÔC-
to passivo a aguardar as 
medidas que o todo social 
lhes destina, sempre Insu
ficientes, mas é antes tal 
como qualquer cidadão, 
elemento activo e sujeito 
responsaável no próprio 
desenvolvimento social que, 
naturalmente, produí as so
luções para os seus pro
blemas específicos. Só des
te modo se obterá a garan
tia de que os direitos dos 
deficientes serão integral
mente realizados, porque 
deixam definitivamente de 
ser mendigados. 

Trata-se pois de rejeitar 
vigorosamente a caridade 
pública e ultrapassar o pro
teccionismo estatal. 

Este avanço qualitativo, 
que passa pela reforma das 
mentalidades, não se com
padece com boas inten

ções nem com solicitações 
brandas, têm que ser os 
próprios deficientes através 
de uma ampla acção dinâ
mica e mesmo de choque, 
se necessário, a forçar a 
sociedade a criar condi
ções para a sua integração 
correcta. 

O passado da ADFA e 
toda a sua actuação enér
gica são hoje os alicerces 
firmes do que poderá ser 
uma acção ampla capaz de 
impor as alterações neces
sárias ao comportamento 
da sociedade. Há que alar
gar esta experiência, dan-
do-lhe uma dimensão que 
englobe todos os deficien
tes, valorizando as suas po-
tencalidades e as suas ac 
ções reinvindicativas. 

É, pois, oportuno e ur
gente evoluir para um gran
de movimento associativo, 
a escala nacional, clara
mente definitivo, correcta
mente organizado e eficiert 
temente coordenado. 

A Comissão Coordenado
ra dos Organismos de De
ficientes (CCNOD), nasci 
da do 1.* Congresso Nacio
nal de Deficientes, realiza
do em Abril de 1980 é já 
uma tentativa nesse senti
do. Mas esta estrutura, im
provisada e sem objectivos 
bem definidos não resultou 
de um processo de discus
são entre os próprios defi
cientes, a um nível amplo. 
Criada pelo 1.° Congresso 
Nacional de Deficientes em 
cujas teses nem sequer es

tava prevista, a CCNOD 
pretende apenas de uma 
forma vaga continuar os 
trabalhos daquele, cujos 
objectivos também não fo
ram fixados. A sua repre
sentatividade e grau d© 
coordenação em relação 
às associações não estão 
definidas e a sua acção li
mitada à dinamização aas 
cúpulas destas tem sido 
desgarrada da massa dos 
deficientes. 

Torna-se necessária a 
criação de uma forma ade
quada capaz de reunir as 
capacidades das várias or
ganizações de deficientes 
já existentes, aproveitar 
desenvolver as potencial! 
dades do associativismo, 
promovendo-o, com o lan
çamento de um grande mo
vimento de deficientes ã es
cala nacional. 

Esta estrutura deterá 
criar as condições para 
que sejam os próprios defi
cientes a indicar a sequên
cia lógica da sua evolução 
e a definir as formas orga
nizativas mais adequadas, 
podendo vir a assumir ple
na representatividade de to
dos os deficientes portu
gueses, sem prejuízo da 
personalidade e autoncnia 
de cada Associação. 

Assim, com base na for
ça associativa dos deficien
tes já inscritos em Associa
ções e nas potencialidades 
do imenso número de defi
cientes dispersos, aprovei-
tando-se os resultados al

cançados pelas tentativas 
de conjugação de esforços 
até agora realizados, no
meadamente e da própria 
CCNOD, propõe-se a todos 
os Deficientes Portugueses 
o seguinte: 

1 — A criação duma Co
missão Nacional de Defi
cientes, representando to
das as Asociações de defi
cientes existentes, com os 
seguintes objectivos: 

a) — Dinamizar o asso
ciativismo de deficientes, 
promovendo uma discusão 
pública sobre as formas 
mais adequadas para a sua 
organização, passando obri
gatoriamente por reuniões 
alargadas de deficientes, a 
realizar com frequência e 
nos mais diversos pontos 
do País. 

b) — Ordenar os resulta
dos dessas reuniões de 
molde a elaborar propostas 
concretas que possam ser 
submetidas à consideração 
de todos os deficientes 
através das respectivas As
sociações e individualmen
te. 

c) — Fomentar e conti
nuar as discussões através 
das Associações, até se en
contrarem formas comuns 
que possam traduzir-se nu
ma proposta organizativa 
final. 

d) — Organizar um Con
gresso Nacional de todos 
os deficientes num prazo 
de um ano após a sua 
constituição, o n d e uma 
proposta será apresentada, 
devidamente formalizada, 

criando-se deste modo a 
forma" superior organizati
va de todos os deficientes 
portugueses. 

e) — Promover através 
dos órgãos de informação 
uma discussão da sua ac
ção, numa perspectiva de 
ligação dos interesses dos 
deficientes com a popula
ção e com o poder consti
tuído. 

2 — A Comissão Nacio
nal de Deficientes deverá 
pautar a sua orientação pe
la isenção político partidá
rio, lançando as bases do 
movimento nacional dos de
ficientes no associativismo 
autónomo e avançado, ten
do como única forma im
pulsionadora a determina 
ção dos deficientes. 

3 — A Comissão Nacio
nal de Deficientes deverá 
ser composta por represen 
tantes de todas as Associa
ções de Deficientes legal
mente constituídas na se
guinte- base: 

— Até 500 sócios defi
cientes — 1 representante; 

— até 1000 sócios defi
cientes — 2 representan
tes; 

— por cada mais 2000 
sócios deficientes 1 repre
sentante; 

— mais de 9000 sócios 
deficientes — 7 represen
tantes. 

4 — A Comissão Nacio
nal deverá desdobrar se em 
sub - Comissões Distritais 
garantindo a prossecução 
dos seus fins em todo o 
território nacional. 

T E M A N.° 13 

ESTRUTURAS OFICIAIS DE REABILITAÇÃO 
ACTUAL SITUAÇÃO DOS DEFICIENTES EM 

A herança que o 25 de da nos seus aspectos too* bleia Nacional a Lei 6/ decreto-lel a criar a Córnls- ressados no processo de rea- para» de senrtços cawote. 
Abril rexsebeu da anterior cos e práticos. /71 que encerrava algumas são Permanente de Reablli- b.lltaçâo. T d e L S a c ^ A Lei n,' 
regime, no que respeita as declarações de Intenção de tacão (CPR). encarregada de A nível prático. «d8«am e . W W ™ » ™ ^ A

 a Dn cadà 
estruturas oficiais dV reabT- A nível teórico, o regime ordem vaga. Havia aprovado, coordenar as actividades .dos ã ^ % £ S L Í uma d * V « & £ S * 
Htação. pode ser. considera- havia aprovado na Assem- em Setembro de t973. um Ministérios e Serviços inte- çã< 
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(Continuação do página anterior) 
nem sequer regulamentada, 
e a Comissão Permanente 
de Reabilitação, aquando do 
25 de Abril, ainda não tinha 
sido constituída. 

Há a considerar, na aridez 
da área governamental da 
reabilitação, a total ausên
cia de um elemento que, de
pois do 25 de Abril, viria a 
ser fundamental. Trata-se 
dos próprios deficientes, or
ganizados, como parte inte
grante e participativa do 
processo de integração so
cial. No articulado da legis
lação não se lhes fazia refe
rência, os órgãos de decisão 
não contavam com os suas 
opiniões e os serviços não 
ouviam os seus pareceres. 

Com o 25 de Abril e com 
a possibilidade de os defi
cientes se organizarem livre
mente, novo elemento come
çou a desempenhar um papel 
decisivo. 

Fm Setembro de 1974. foi 
constituída a Comissão Per
manente de Reabilitação, 
integrando agora represen
tantes das Associações de 
Deficientes. Foi graças aos 
deficientes nela representa
dos que foi possível ultra
passar a própria inoperacio
nalidade desta comissão e 
fazer sentir a necessidade de 
se avançar para a criação de 
uma estrutura mais avança
da e capaz de lançar medi
das profundas e adequadas à 
realidade dos deficientes. 

A resposta a esta exigên
cia surge em parte, com a 
publicação do Dec.-Lei n.° 
425/76. em que a CPR é re
formulada e dotada de uma 
maior capacidade, mas não 
se afirmando ainda como a 
estrutura Ideal para coorde
nar as acções de reabilita
ção dos deficientes a nível 
dos departamentos de Esta
do. 

Em fins de 1976, foi cria
da na Presidência do Con
selho de Ministros, um Gru
po de Trabalho encarregado 
de proceder a revisão do 
Dec.-Lei n.° 425/76. A 
ADFA e a APD participa

ram neste Grupo de Traba
lho. 

Pela primeira vez. na ela
boração de um trabalho de 
dimensão nacional e de in
teresse para todos os defi
cientes portugueses, os defi
cientes desempenham um 
papel activo. O poder reco
nhece a importância e utili
dade da participação dos de
ficientes, através das suas 
organizações representativas 
no estudo das medidas a 
adoptar na integração social. 

Foi este Grupo de Traba
lho que propôs ao Governo 
a criação do Secretariado 
Nacional de Reabilitação. 
Foi assim, com a participa
ção dos deficientes que se 
criou a estrutura de cúpula 
da reabilitação, por conse
guinte, muito à sua própria 
medida. Esta é a razão por 
que os deficientes deposita
ram, e continuam a deposi
tar, grandes esperanças no 
Secretariado Nacional de 
Reabilitação. 

Dentro da orgânica do Se
cretariado, o factor de maior 
relevância é a existência do 
Conselho Nacional de Rea
bilitação, órgão deliberntivo. 
ao qual. a par dos represen
tantes dos Ministérios e Se
cretarias de Estado interes
sadas nos problemas dos de
ficientes, têm assento, como 
vogais de pleno direito, re
presentantes das três maio
res Associações de Deficien
tes (Associação dos Defi
cientes das Forças, Armadas. 
Associação Portuguesa de 
Deficientes e Associação Na
cional dos Deficientes Sinis
trados no Trabalho). Assim, 
como elementos participan
tes no órgão coordenador da 
reabilitação, os deficientes 
têm a garantia de que as 
medidas a adoptar pelo Go
verno serão mais conformes 
com os seus anseios, além 
de serem um elemento actl-
vador dessas mesmas medi
das. 

A nível militar, a ADFA 
conseguiu, desde Novembro 
de 1974. ver, de facto insti
tucionalizada a prática de 

ser ouvida sobre a análise e 
equacionamento dos proble
mas dos deficientes das For
ças Armadas, participando 
activamente na elaboração 
do Dec.-Lei n.° 43/76. 

Essa participação, fo. Ins
titucionalizada de direito em 
Fevereiro de 1976, com a 
publicação da Portaria n.° 
73/76, que criou a Comissão 
Militar de Reabilitação e 
Assitência (CMRA), da qual 
conjuntamente com repre
sentantes dos Despartamen-
tos Militares, a ADFA fazia 
parte com um vogal. 

É de realçar a vontade 
que a Nação expressou, após 
a Revolução de Abril, de as
sumir a responsabilidade em 
relação aos seus deficientes, 
comprometendo-se a asse
gurar a sua integração so
cial, ao consagrar na Cons
tituição da República Por
tuguesa um artigo {71.") es
pecífico sobre esta matéria. 
Assim, através da Lei Fun
damental do País, o Estado 
obrigou-se a realizar ia 
política nacional de r abilit 
tacão e a garantir plenamen
te os direitos dos deficien
tes. 

Estes três primeiros anos 
de funcionamento do Secrs-
tariado e do Conselho Na
cional de Reabliitação reve
laram aspectos positivos e 
negativos, mas demonstra
ram sobretudo a insuficiên
cia desta estrutura para lan
çar os fundamentos de uma 
política nacional de reabili
tação e garantir a coordena
ção e desenvolvimento dos 
serviços dispersos pelos vá
rios departamentos do Esta
do. 

A Comissão Militar de 
Reabilitação e Assistência, 
que vinha ocupando um es
paço adequado e, de forma 
embora lenta, vinha cum
prindo uma missão que só 
poderá ser dada por termi
nada quando deixarem de 
existir deficientes das For
ças Armadas, foi extinta pe
lo Governo em Dezembro de 
1980 (Dec.-Lei 574/80). 

Assim, dada a actual rea

lidade das estruturas oficiais 
de reabilitação, torna-se ne
cessário encontrar as formas 
adequadas capazes de apro
veitar os recursos existentes 
e aqueles que a Nação deve 
colocar ao serviço da inte
gração social dos deficien
tes na razão directa das ne
cessidades e anseios destes. 
Essas formas deverão cor
responder à real dimensão do 
problema da integração dos 
deficientes, nos seus aspectos 
sociais, económicos, cultu
rais e psicológicos, ultrapas-
sando-88 decididamente o 
carácter proteccionista das 
medidas que lhes são desti
nadas. 

Nesse sentido, preconiza-
-se, para um futuro imedia
to: 

1) A introdução no artigo 
71.° da Constituição da Re
pública Portuguesa de um 
ponto a reconhecer a impor
tância do associativismo de 
deficientes, obrigando-se o 
Estado a Incentivá-lo e 
apoiá-lo. e a definir que os 
deficientes deverão, através 
das suas organizações repre
sentativas, participarem : o-
mo elementos de pleno di
reito nos órgãos de planifi
cação e coordenação da rea
bilitação, bem como em gru
pos de trabalho e comissões 
especializadas. 

2) A reestruturação do 
Conselho Nacional de Rea
bilitação, de molde a po
der servir de 'ugar previle-
giado da discussão, a um ní
vel alargado, dos grandes 
problemas dos deficientes, 
de fonte emanadora das me
didas adequadas para a def» 
nição e implantação de uma 
política nacional de reabili
tação e ainda verdadeiro mo
tor de funcionamento de to
da a máquina empenhada na 
reabilitação dos deficientes, 
estendendo-se a sua acção a 
todo o território nacional. 

Nesse sentido deverá: 
a) Ser extinto o Conselho 

Directivo previsto pelo Dec. 
Lei n.° 574/80; 

b) A composição dó Con
selho Nacional de Reabilita

ção ser alargada, dele pas
sando a ser parte 

— Um vogal em represen
tação das crianças deficien
tes mentais. 

— Um vogal em represen 
tacão dos deficientes visuais. 

— Um vogal em represen
tação da estrutura represen
tativa do movimento coope
rativo. 

— Vogais em representa
ção das centrais sindicais e 
das organizações patronais, 
em número igual. 

c) As competências do 
Conselho Nacional de Rea
bilitação serem alargadas n* 
seguinte base: 

— Elaborar e apresentar 
ao Governo, que, por sua 
vez, submeterá à Assembleia 
da República, uma propos
ta de poiítice nacional 
reabilitação. 

— Definir e apresentar ao 
Governo planos anuais e plu
rianuais de reabilitação a 
fim de serem integrados nos 
pianos gerais do Estado a 
submeter ã Assembleia da 
República. 

— Apreciar os programas 
de actividade dos vários 
serviços de reabilitação e tn-
tográ-los nos programas anu
ais ou plurianuais a apresen
tar ao Governo. 

— Emanar directivas d<-
carácter técnico para os s-?r 
viços de reabilitação, acom 
panhando e fiscalizando a 
sua acção. 

— Apresentar ao Primei
ro Ministro as propostas de 
medidas legislativas que en 
tenda convenientes para a 
execução dos programas >.po 
vados. 

— Apreciar as propostas 
de medidas legislativas so
bre deficientes provenientes 
dos vários departamentos, 
introduzindo-lhes as altera
ções achadas convenientes. 

— Lançar e acompanha 
permanentemente uma cam
panha de esclarecimento e 
sensibilização da população 
sobre a problemática dos de
ficientes e da sua integração 
social. 

— A fim de, na sua qua

lidade de estrutura executi
va poder estar à altura des 
novas competências do Con
selho Nacional de Reabilita
ção, o Secretariado devará 
ser reforçado e dotado dos 
meios adequados. 

d) O Conselho Nacional 
de Reabilitação ser regiona
lizado, na seguinte base: 

— Funcionamento em ca
da distrito de um Conselho 
Distrital de Reabilitação, 
apoiado por serviços do Se
cretariado, também distri
tais, com a seguinte compo
sição: 

— Representantes dos Mi
nistérios interessados na rea
bilitação e com delegações 
nesse distrito. 

— Representantes dos 
Autarquias Locais de distri
to. 

— Representantes d a s 
Associações de Deficientes 
com assento, no Conselho 
Nacional de Reabilitação, 
que tenham delegações no 
distrito. 

— Representantes d a s 
Associações; de deficientes 
de âmbito distrital. 

— Representantes d a s 
Associações Sindicais e Pa
tronais, em número igual. 

— Os Conselhos Distritais 
de Reabilitação têm como 
função exercer nos respecti
vos distritos as competên
cias definidas a nível nacio> 
nal para o Conselho Nacio
nal de Reabilitação sob a 
coordenação deste. 

3) Manutenção da Comis
são Militar de Reabilitação 
e Assistência, (revogando-
-se a disposição legislativa 
que a extingue), sendo refor
çada nas suas atribuições e 
operacionalidade, conforme 
o preconizado no projecto de 
alteração do Dec.-Lei n.' 43 
/76 entregue à ADFA pelo 
Ministério da Defesa Nacio
nal em Setembro de 1980. A 
CMRA deverá funcionar no 
órgão de coordenação e ad
ministração das Forças Ar
madas (MDN ou EMGFA) 
mantendo uma ligação es
treita com o Conselho Na
cional de Reabilitação. 

T E M A N.° 14 

I — Neste trabalho tem-
-se em vista apenas a apre
sentação de um esboço de 
projecto que contendo as 
regras essenciais à Implan
tação e localização da 
ADFA como primeiro assun
to e num segundo ponto as 
áreas de serviços que se
jam mais consentâneos 
com uma das hipóteses de 
estrutura a desenvolver pe
la ADFA, 

1. IMPLANTAÇÃO E LO
CALIZAÇÃO DA ADFA 

para uma melhor implanta
ção e localização da ADFA, 
tendo em vista que não de
vemos ver a excessiva des
centralização como a forma 
mais eficiente e mais acon
selhável nem tão pouco a 
excessiva centralização. 
Por isso, entende-se que a 
ADFA deverá estar implan
tada, dimensionada e loca
lizada, atendendo os fac
tores que entre outros con
sideramos essenciais: 

a) — A dimensão e lo
calização actual 

Neste ponto pretende-se b) — Densidade de as-
apenas dar um contributo sociados na região 

UMA INICIATIVA DA ADFA 

0 A. I. D. DE 
A Fosforeira Portuguesa vai colaborar com a 

A D F A divulgando o símbolo do AID, numa edi
ção especial de carteiras dc fósforos a sair a partir 
do mes de Junho. 

As entidades competentes a quem pertence
riam este tipo de inciativas não aproveitaram os 
meios disponíveis para uma intensa divulgação 
das deliberações das Nações Unidas para o ano 
de 1981. Assim, a A F A , que tem mostrado ao lon
go da sua existência uma dinâmica muito própria 
na chamada de atenção das populações para a 
problemática dos deficientes, contactou a Fosfo
reira Portuguesa e, se bem que alterando a sua 
programação de emissões, esta mostrou a maior 
receptividade para com a ideia da Associação. 

Teremos, assim, mais um elemento dinamiza
dor do A . I. D. 

c) — Localização dos 
centros de decisão estatal 

d) — Factor tempo de 
de execução gradual, com 
forma a tornar o processo 
o objectivo de não pôr em 
causa no imediato situa
ções de direito já obtidas, 
que só com o tempo pode
rão ser transformadas. 

Assim teremos: Sede, De
legações Regionais e Nú
cleos Locais. 

2. ESTRUTURA ORGÂNI
CA PARA A ADFA 

Atendendo à necessidade 
que a ADFA tem de se tor
nar mais eficiente^ mais or
ganizada, menos dispen
diosa e menos dispersa e 
com correspondência de 
resultados obtidos — apre-
senta-se uma orgânica mais 
centralizada com uma es
trutura Central e Regional 
maior, que a curto prazo 
nos Irá trazer redução de 
custos, mas que a médio 
e longo prazo estamos cer
tos irá conter esses custos 
e obter-se-á a eficiência 
que todos desejamos. Por 
outro lado ir-se-á optar por 
uma estrutura orgânica me
nos pesada que a existente 
e fundamentalmente mais 
responsável e operacional 
embora não tão descentra
lizada e autónoma a nível 
das estruturas inferiores. 

II — ÓRGÃOS CENTRAIS 
DA SEDE 

Localização: Sede 
Âmbito: Nacional 
Responsabilidade: Inter

na e Externa 

1. C O M P O S I Ç Ã O DOS 
ÓRGÃOS DA SEDE 

1.1 ASSEMBLEIA G E R A L 
DA ADFA 

1.1.1 Composta por 3 
elementos eleitos entre os 
sócios inscritos. 

1.1.2 Atribuições e com
petências a definir em fun
ção da lei geral e no clau
sulado estatutário. 

1.2 DIRECÇÃO DA ADFA 

1.2.1 Composto por 5 
elementos (1 presidente, 1 
vice-presidente, 1 tesourei
ro e 2 secretários). 

1.2.3 Atribuições e com
petências estatutárias a de
finir em clausulado estatu
tário, 

1.3 CONSELHO FISCAL DA 
ADFA 

1.3.1 Composto por 3 
elementos da Direcção da 
ADFA, Delegados Regio
nais (o n.° destes últimos 
será em função do n.° de 
sócios da Delegação Re
gional em proporção a es
tabelecer) . 

1.4.2 Funcionamento, 

atribuições e competências 
a definir em articulado es
tatutário adequado. 

Ill — DELEGAÇÕES 
REGIONAIS 

1. Acto constitutivo em 
função das condições esta
belecidas em I — 1 e de 
acordo com regras estatuá
rias a definir. 

2. ESTRUTURA ORGÂNI
CA DA DELEGAÇÃO 
REGIONAL 

2.1 Plenário Regional, 
formado pelos sócios da 
delegação regional. 

2.1.1 Funcionará como 
órgão não deliberativo mas 
apenas como órgão de 
apreciação de problemas 
da Delegação por iniciati
va dos sócios, peio Conse
lho Regional ou pelo De
legado. 

2.1.2 Seu funcionamen
to, competências e atribui
ções a definir em clausu
lado estatutário. 

2.2 CONSELHO REGIO
NAL formado por 10 ele
mentos eleitos entre os só-
m'os.(da Delegação. 

2.2.1 Funcionamento, 
atribuições e competências 
a definir oportunamente em 
Estatuto. 

2.3 DELEGADO REGIONAL 
2.3.1 Nomeado pela Di

recção da ADFA, por pro

posta fundamentada do 
Conselho Regional. 

2.3.2 Suas atribuições e 
competências a definir. 

2.3.3 Esquema de no
meação a definir rigorosa
mente de forma a evitar en
traves no processo de no
meação, tendo em conta 
que a Direcção é a Entida
de Nacional responsável e 
que o Delegado será o seu 
responsável regional que 
funcionará em função das 
orientações gerais a seguir 
pela direcção e simultanea
mente com o apoio do Con
selho Regional. 

2.3.3 O Delegado Regio
nal será um elemento per» 
manente de forma a garan
tir uma maior operaciona
lidade e permitir uma maior 
responsabilização dos ser» 
viços existentes. 

2.3. Representará legal
mente a ADFA na Delega
ção. 

IV — NÚCLEOS LOCAIS 

Poderão ser criados Nú
cleos Locais meramente de 
carácter associativo que 
em certos casos podem es
tar representados até ao 
nível de Freguesia ou Con
celho. 

• -
Por falta de espaço não é 

possível publicar as Teses (A 
e B) relativas ao tema n.° 15 
(Revisão Estatutária) as mes
mas encontrar-se-So à dispo
sição dos sócios nas Delega
ções da Associação. 
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I N T R O D U Ç Ã O 
Sendo o «Ano Interna

cional do Deficiente», só 
pela sua existência, um fac
tor determinante de classi
ficação do Deficiente como 
um ser marginalizado pela 
sociedade, entende a A D F A 
pautar a sua intervenção 
pelos princípios que nor
tearam a sua fundação e 
numa linha de conduta coe
rente com o seu percurso 
de força colectiva pugnan
do pela defesa intransiegn-
te dos direitos dos defi
cientes e pela consciencia
lização da população com 
vista a obter uma salutar 
e autêntica reintegração. 

E m conformidade com 
este princípio básico, toda 
a dinâmica da A D F A em 
1981 será orientada no 
sentido de penetrar o mais 
intensamente possível no 
seio da opinião pública, pa
ra que se consiga uma sig
nificativa alteração nos 
nificativa alteração nos com
portamentos humanos pe-
te» e, bem assim, sensibi
lizar o poder político (Go
verno e Oposição) e todas 
as instituições periféricas, 
para que a problemática 
que envolve o deficiente 
português mereça u m a 
atenção responsável que 
permita encarar frontal
mente a questão, ultrapas
sando n miopia tradicional 
que apenas torna perceptí
vel a árvore que esconde 
a floresta. E a nossa flores
ta é rnorme: são cerca de 
um milhão de portugueses 
cujo esforço principal do 
seu quotidiano se pode de
finir sintética e macabra
mente como «uma luta pa
ra adiar a morte». 

Tentando penetrar em 
todas as portas que o AID 
abriu, a A D F A irá lutar 
para que. volvido que seja 
1981, os ferrolhos que 
nelas existiam não encon
trem os elos que os admi
tiam nem as vontades que 
os aplicavam ou aceitavam. 

O AID não deverá nun
ca ser o reflexo de uma so
ciedade pecadora que, em 
acto de contrição, faz «mea 
culpa», dispensa um ano 
às suas vítimas, envolve-as 
com o manto diáfano da 
fantasia humanista para 
que, depois, no ano seguin
te, tudo fioue na mesma!... 

A A D F A . como força vi
va e progressista, saberá de-
marcar-se de tais propósi
tos e tudo fará para digni
ficar o deficiente, levando 
ao conhecimento da Nação 
as suas reais potencialida 
des. Este esforço empreen
dido pela A D F A não prin
cipia nem acaba em 1981. 
É um esforço constante de 
quem acredita que só nu
ma sociedade mais justa, 
fraterna e igualitária po
derá, efectivamente, aconte
cer «Reintegração». 

A A D F A tem a sua cons
ciência colectiva formada 
a partir das heranças de 
ú m cón n; - ,vr. 0 eh'tre ir
mãos só deferentes na cor 

da pele. Essa consciência 
permite-lhe ter uma noção 

exacta dos malefícios resul
tantes para a humanidade 
e permite-lhe, ainda, saber 
avaliar o grau de intoxica
ção da opinião pública no 
sentido de a levar a acei
tar esses confrontos como 
um mal necessário para o 
bem da humanidade. E as
sim, desde a sementeira de 
violência feita via cinema 
e televisão, desde as justifi
cações tácticas e estratégi
cas para as corridas ao ar
mamento, se vai plantando 
a terra de mísseis e desu
manizando a humanidade. 
De tal maneira tudo isto é 
violento que, por vezes, se 
fica com a sensação dramá
tica de que a sociedade 
também decretou essencial 
o consumo de deficientes. 

Disseram-nos que tínha
mos um «ANO» que até 
era internacional. 

Mas nós somos exigen
tes. .. queremos mais... que
remos uma VIDAI 

Por ela continuaremos a 
lutar — a lutar sempre — 
porque lutar é uma forma 
de sentir que estamos vi
vos. 

1981 é mais um ano de 
luta. Será um ano mais in
tenso porque outros itine
rários se nos oferecem mas, 
na nossa mente, continua
rá sempre vivo o nosso ob
jectivo principal: — Tor
nar desnecessário, no futu
ro, a continuidade cíclica 
de «Anos Internacionais de 
Deficientes». 

P L A N O 
DE A C T I V I D A D E S 

1. Sessão pública para 
apresentação do programa 
à Imprensa, A realizar no 
Salão Nobre da A D F A , 
antecedida de Conferência 
de Imprensa, para a qual 
serão convidados: órgãos de 
Informação, Presidência da 
República, Governo, Con
selho da Revolução, Gru
pos Parlamentares, Parti
dos Políticos, Associações 
de Deficientes, Embaixadas, 
Sindicatos, etc. 

t. Edição de folhas de 
oficio e envelopes especiais 
— contendo o símbolo do 
AID e a palavra de ordem: 
« T E M O S U M A N O — 
Q U E R E M O S U M A V I D A » 

3 — Painel Exterior alu
sivo ao AID — De gran
des dimensões, colocado no 
átrio do Palácio, rodeado 
da Bandeira Nacional e da 
Bandeira da A D F A e ainda 

das bandeiras dos Países que 
colaborem com a D F A em 
iniciativas. 

4. — Painel interior alu
sivo ao AID — De média di
mensão, idêntico na mensa
gem ao exterior, para ser 
colocado no refeitório, po
dendo ser deslocado para 
outros locais ouando inicia
tivas no exterior o exigi
rem. 

5. Poster sobre AIDJ 
fADFA'— ^èrn^^ahte ; óu 
igual ao P a W i . que será 

distribuído pelas grandes 
empresas, repartições públi
cas e estabelecimentos de 
ensino. 

6. Edição de carteiras de 
fósforos — Com motivos 
ou semelhantes ao do Pai
nel. 

7. Jogos Florais de foto
grafia, conto e narrativa e 
de poesia — Todas as pro
vas deverão abordar a pro
blemática que envolve o 
mundo Deficiente desde as 
origens das deficiências 
(Guerra colonial, aciden
tes de trabalho, etc.) até às 
consequências. 

8. Novos Horizontes — 
programa televisivo — Rea
lização de dois programas 

exposição que, começando 
no Palácio da Independên
cia, percorreria o País. 

14. Edição de um Selo 
dos CTT sobre o AID — 
Contactar com a Adminis
tração dos C T T no sentido 
de viabilizar em 1981 uma 
edição de selos sobre a 
questão levantada pelo 
AID. 

15. Ciclo de Exposições 
— «O Deficiente no Mun
do» — Com o apoio das 
Embaixadas, realizar no 
Salão Nobre do Palácio ex
posições sobre o que em ca
da país existe relacionado 
com a problemática dos De
ficientes (aspectos legislati
vos, estatística, técnicas de 

No início da sessão pública (Foto Luís Terras) 

de Televisão com a dura
ção de 25 minutos cada 
(tempos já cedidos) abor
dando o primeiro a pro
blemática específica dos De
ficientes das Forças Arma
das e a vida da D F A e o 
segundo sobre o AID face à 
dinâmica da A D F A . 

9. Intensa intervenção 
nos órgãos da Comunicação 
Social — Criação de uma 
subcomissão do AID para 
a Imprensa com a missão 
de contactar e intervir nos 
vários programas de rádio 
e televisão e mantendo a 
Imprensa escrita informa
da do curso das actividades 
da A D F A assim como das 
iniciativas A ID no plano 
internacional. 

10. Realização de um 
filme (documentário) de 
curta duração para distri
buir pelas principais salas 
de cinema do País para pro
jectar antes do filme do 
dia. 

11. Gravação de um 
disco — Com texto e poe
mas alusivos à problemáti
ca dos Deficientes. 

12. Edição Especial do 
ELO (tipo revista) — Com 
um tratamento de fundo 
da questão Deficientes no 
plano Nacional e Interna
cional com a colaboração 
das embaixadas. 

13. Sensibilização dos ar
tistas plásticos e exposição 
— Contactar os artistas 
plásticos para que cada um 
possa criar uma obra ins
pirada "nãouesr"^ "Heficien-: 

te com vista a realçar uma 

reabilitação, tecnologia de 
próteses e investigação cien
tífica ao serviço do defi
ciente. As exposições terão 
a duração de uma semana 
por país e no dia da aber
tura de cada uma delas se
rá realizado um colóquio 
com intervenção do País 
expositor e convidados. 

16. Comemorações de 
datas históricas para a AD 
FA — 25 de Abri l ; i.° de 
Maio; 14 de Maio e 23 
de Novembro. 

17. Ciclo de colóquios 
sobre questões fundamen
tais — Promover na Sede 
da A D F A um ciclo de co
lóquios sobre os temas: 
Guerra Colonial; O defici
ente na perspectiva dos po
líticos; O deficiente na pers
pectiva dos intelectuais; O 
deficiente na perspectiva 
dos trabalhadores; A rea
bilitação dos deficientes; O 
Associativismo dos deficien
tes. 

18. Sessões de esclareci
mento no exterior — A 
realizar por iniciativa da 
A D F A ou por solicitação 
de colectividades, acompa
nhadas de intervenção cul
tural (fotografia, cinema e 
material de dinamização.) 

19. Realização do Con
gresso da ADFA — Apro
veitar a realização do Con
gresso da A D F A em 1981 
para penetrar mais inten
samente junto da opinião 
publica em geral e dos de
ficientes em particular com 
vista a obter uma efectiva 

consciencialização da neces
sidade de pôr termo à mar
ginalização de que o defi
ciente é objecto. 

20. Ciclo de Cinema so
bre questões relacionadas 
com o deficiente — Desen
volver um esforço no senti
do de conseguir uma sala 
de cinema com acessos fá
ceis a deficientes motores 
onde será realizado um 
ciclo de cinema em que a 
problemática do deficiente 
de guerra ou não seja mi
nimamente tratada. 

21. Realização de uma 
concentração de deficien
tes — Promover uma gran
de concentração de Defici
entes em lugar a designar, 
convidando-se todas as As
sociações de Deficientes pa
ra, em conjunto, levar a 
cabo esta iniciativa. Por es
te meio se procurará, atra 
vés da afirmação dos defi
cientes, dar a expressão pú
blica dos seus anseios. 

22. Actividades desporti
vas 

Abril — Torneio de bas
quetebol em cadeira de ro
das inter-delegações da A D 
FA. 

Maio — Torneio de bas
quetebol em cadeira de ro
das entre as várias Associa
ções de Deficientes; torneio 
de natação entre as várias 
Associações de Deficientes; 
realização de duas simultâ
neas de xadrez, sendo con 
vidados o campeão mun
dial dos surdos e o cam
peão nacional de xadrez; 
crealização de uma corrida 
em cadeira de rodas, com 
partida da Praça do Salda
nha e final no Rossio; or
ganização de um torneio de 
ténis de mesa com a parti
cipação de todas as institui
ções de deficientes a efec
tuar no Alcoitão. 

Junho — Torneio de na
tação numa das delegações 
da A D F A ; realização de 
uma prova de atletismo e 
um convívio para deficien
tes patrocinado pela A D F A 
sob a orientação dum téc
nico da D. G . D. 

Setembro — Organização 
de um torneio de ténis de 
mesa com a participação 
de todas as instituições de 
deficientes. 

Outubro — Torneio de 
basquetebol em cadeira de 
rodas numa das delegações 
da A D F A ; torneio de na
tação aberto a todos os de
ficientes interessados. 

Novembro — Torneio 
de basquetebol entre as vá
rias Associações de Defi-
ciemtes; simultâneas de xa
drez, sendo convidados o 
campeão mundial de sur
dos e o campeão nacional 
dc xadrez; participação em 
provas de tiro com arco 
no calendário anuel da Fe
deração. 

23. Reivindicações — 
Durante o A N O I N T E R 
N A C I O N A L D O DEFI
C I E N T E a A D F A reclama 
do Governo a adopção de 
albumas medidas cõncre-
tastas que contribuam pa

ra uma sensível melhoria 
da situação dos deficientes. 

a) Definir os linhas ge
rais de uma política Na
cional de Reabilitação a 
implantar nos próximos 
anos. 

b) Aprovar as medidas 
já minimamente equacio
nadas no âmbito do Se
cretariado Nacional de 
Reabilitação, nomeadamen
te: 

— Estatuto do Trabalho 
protegido. 

— Admissão dos defi
cientes na Função Pública 
através do princípio da 
prioridade. 

— Admissão dos dificien-
tes no sector público em
presarial e no sector priva
do através do estabeleci
mento da quota obrigató
ria. 

•— Distribuição de se
nhas de gasolina a preço 
reduzido para deficientes 
que não podem utilizar os 
transportes públicos. 

— Lançamento de uma 
experiência piloto na cida
de de Lisboa dc transpor
tes públicos adaptados pa 
ra deficentes. 

—«Atribuição de uma 
pensão mínima eventual 
não inferior ao salário mí
nimo nacional para todos 
os deficientes de grau de 
desvalorização elevada «e 
sem recursos, até ao estabe-
lemento a curto prazo, de 
uma política nacional de 
compensações materiais aos 
deficientes na ordem di
recta das necesidades pro
vocadas pela deficiência. 

Quanto à situação espe
cífica dos deficientes das 
FORÇAS A R M A D A S re-
clama-se, para 1981, o se 
guinte: 

— Aprovação das altera
ções ao Dec. Lei 43/76, na 
seguinte base: 

a) Clarificação do con
ceito de deficiente das For 
ças Armadas em função do 
grau de perigosidade era 
que os acidentes ocorrem 
e as doneças se manifestam, 
incluindo os casos de defi 
ciência do foro psíquico. 

b) Introdução no novo 
decreto das disposições con
tidas no projecto de decre-
to-lei dos grandes deficien 
tes aprovado já pelo Con 
selho da Revolução. 

c) Extensão dos direitos 
dos deficeintes da campa
nha aos Deficientes do ser
viço, incluindo as reduções 
das tarifas de transportes. 

d) Definição de que os 
asuntos dos deficientes das 
FORÇAS A R M A D A S se
rão tratados através das es
truturas militares, nomea
damente através do Minis
tério da Defesa Nacional, 
tal como vinha sucedendo. 

— Revisão da legislação 
que regula a atribuição das 
pensões de preço de san 
gue aos familiares dos mi
litares falecidos, com base 
numa proposta apresenta
da oportunamente pela 
A D F A ao Ministério da De. 
fesa Nacional. 
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GERAL 

.Continuação da 1/ P-ÍR-I 

A Assembleia Gera l 
Nacional Ext raord inár ia 
da A D F A , realizada em 
Lisboa no dia 21 de Mar
ço, deliberou marcar uma 
manifestação para o dia 
15 de Maio, às 18 horas, 
em Lisboa, da sede da 
Associação até ao Minis
tér io da Defesa Nacional 
(Praça do Comércio) . 

Esta del iberação surge 
na sequência da falta de 
disposição do Ministér io 
da Defesa Nacional em 
dar satisfação às reivin
dicações da Associação 
contidas na p r o p o s t a 
aprovada na Assembleia 
Geral Nacional de 7 de 
Fevereiro. 

A s s o l i c i t a ç õ e s da 
A D F A são mais que ra
zoáveis, exequíveis e rea
listas. Trata-se de ques
tões que j á estão mais 
que equacionadas pelo 
próprio Min istér io e que 
vir iam resolver apenas 
parte dos problemas dos 
deficientes das Forças 
Armadas. 

Entre a Assembleia de 
7 de Fevereiro e a de 21 
de Março , a Direcção 
Central da A D F A teve 
contactos com o Ministé
rio da Defesa, não se ten
do avançado relativamen
te à situação anterior. 
No dia 6 de Março o Se
cretário de Estado da 
Defesa Nacional comu
nicou que a extinção da 
C M R A é i r reversível e 
que as alterações ao De
creto-Lei n.° 43/76 ainda 
não tinham sido estuda
das. 

Na sequência dos con
tactos realizados, e não 
podendo o Ministér io da 
Defesa deixar de concor
dar com os argumentos 
da • A D F A , procurou-se 
improvisar uma solução, 
ou melhor, procurou-se 
encontrar uma falsa so
lução. Assim, foram en
dossadas ao Estado-Maior 
General das Forças A r 
madas as responsabilida
des correspondentes' às 
atribuições de carácter 
militar da C M R A e ao 
Secretariado Nacional de 
Reabil i tação as responsa
bilidades correspondentes 
às atribuições de carácter 
civi l . 

Trata-se de uma solu
ção cómoda para o M i 
nistério da Defesa, mas 
inaceitável para a A D F A . 
É sempre, e de qualquer 
forma, u m retrocesso, a 
extinção de uma das pou
cas estruturas de reabili
tação existentes e a única 
a n í v e l militar em que 
os próprios deficientes 
partieipam. É o afastar 

dos deficientes dos locais 
de discussão dos seus 
problemas com tudo o 
que esse gesto pode signi
ficar. 

No dia 19 de Março , a 
Direcção da A D F A foi 
recebida pelo Chefe de 
Gabinete do Secretário 
de Estado da Defesa que 
reafirmou as anteriores 
disposições do Governo, 
acrescentando que as al 
terações do Decreto-Lei 
n.° 43/76 não podem, pa
ra j á , tal como o projecto 
de decreto-lei dos gran
des deficientes^ avançar. 
A Associação foi ainda 
informada que as altera
ções poderão vir a ter 
lugar, mas posteriormen
te e por partes. A esse 
propósito foi referido o 
facto de j á ter sido assi
nado um despacho que 
regula a aplicação do De
creto-Lei n.° 43/76 no 
tempo. Trata-se de um 
despacho j á previsto há 
muito tempo e com o 
qual a A D F A havia já 
concordado em Setembro 
de 1980. 

A metodologia do M i 
nistério da Defesa Na
cional é, de facto, inacei
tável , porque é um pro
telamento das questões 
j á devidamente estuda
das. Não se trata, pois, 
de questões técnicas, mas 
do querer ou não que
rer polít ico do Governo. 
Quanto a nós, deficientes 
das Forças Armadas, tra
ta-se da solução de pro
blemas que entendemos 
urgente. Essa solução, 
que temos vindo a recla
mar nos gabinetes, será 
agora exigida na rua, pe
rante a população e a 
opinião pública, no dia 
15 de Maio. 

Esperemos que o Go
verno tenha, de facto, 
em atenção duas realida
des: a justeza das nossas 
pretensões (que, aliás, 
nos contactos havidos não 
tem deixado de reconhe
cer) e a força não pas
siva que somos (que pa
rece não querer admitir). 

Transcrevemos, a se
guir, a proposta aprovada 
na Assembleia Geral Na
cional extraordinár ia de 
21 de Março. 

Em Setembro de 1980. o 
Ministério da Defesa Nacio
nal entregou à ADFA, para 
se pronunciar, um projecto 
de alteração do Decreto-
-Lei n.° 43/76 que conti
nha já a satisfação de al
gumas das reivindicações 
que os deficientes das For
ças Armadas vêm fazendo 
junto dos sucessivos go
vernos. 

DIA 15 DE 
Em Dezembro passado, 

o mesmo Ministério, depois 
de algumas reuniões com 
a ADFA para discutir o re
ferido projecto, comunica
va, incompreensivelmente 
(sem razões), o cancela
mento das discussões. Si
multaneamente, o governo, 
através do Decreto-Lei n.° 
574/80, extingue a Comis
são Militar de Reabilitação 
e Assistncia que era garan
tia do cumprimento dos di
reitos consignados para os 
deficientes das Forças Ar
madas no âmbito militar. 
A ADFA foi apanhada de 
surpresa, tendo a extinção 
da CMRA tido lugar à mar
gem das negociações que 
se vinham realizando. Ao 
mesmo tempo, a ADFA ob
tinha notícias de que o Mi
nistério da Defesa Nacio
nal estava a elaborar legis
lação especial para reduzir 
as actuais pensões dos de
ficientes das Forças Arma
das. 

Esta situação é ainda 
agravada pelo facto de o 
governo ter cortado o sub
sídio de Natal dos deficien
tes que trabalham na Fun
ção Pública e de os Servi
ços Sociais das Forças Ar
madas terem cortado a As-
sitncia Médica que vinham 
prestando aos deficientes, 
situações que seriam resol
vidas com a aprovação do 
projecto de alteração do 
Decreto-Lei n.° 43/76. 

Em reuniões realizadas 
com o Secretário de Esta
do da Defesa, não se con
seguiu desbloquear estas 
situações, tendo-se apenas 
obtido a garantia daquele 
membro do governo de que 
as actuais pensões dos de
ficientes das Forças Arma
das não seriam reduzidas. 

Assim, na Assembleia 
Geral Nacional Extraordi
nária da ADFA, realizada 
no passado dia 7 de Feve
reiro, os deficientes das 
Forfças Armadas, face ao 
impasse e retrocesso em 
que tinha caído a legisla
ção que regula a sua situa
ção, assumiram uma ine
quívoca posição de firme
za, exigindo do governo o 
integral respeito dos seus 
direitos, através da revoga
ção de medidas legislativas 
negativas aprovadas e da 
publicação de projectos de 
decreto-lei já elaborados 
no Ministério da Defesa Na
cional e entregues à ADFA 
para se pronunciar. Exigia-
-se nomeadamente, a alte
ração do Decreto-Lei n.° 
43/76, no prazo de 6 me
ses e na seguinte base: 

a) Clarificação do con
ceito de deficiente das For
ças Acmedas em função do 

grau de perigosidade em 
que os acidentes ocorrem 
e as doenças se manifes
tam, incluindo os casos de 
deficiências do foro psíqui
co. 

b) Introdução no novo 
decreto das disposições 
contidas no projecto d e de
creto-lei dos grandes defi
cientes aprovado já peio 
Conselho da Revolução. 

c) Extensão dos direitos 
dos deficientes da campa
nha aos deficientes em ser
viço, incluindo as reduções 
das tarifas de transportes. 

d) Definição de que os 
asuntos dos deficientes das 
Forças Armadas serão tra
tados através das estrutu
ras militares, nomeadamen
te através do Ministério da 
Defesa Nacional, tal como 
vinha sucedendo. 

Exigia-se ainda a revisão 
da legislação que regula 
a atribuição das pensões 
de preço de sangue dos 
familiares dos militares fa
lecidos com base numa 
proposta apresentada opor
tunamente pela ADFA ao 
Ministério da Defesa Nacio
nal. 

Depois de contactos 
posteriormente estabeleci
dos com o Secretário de 
Estado da Defesa Nacional 
(5 e 19 de Março), con-
cluiu-se, lamentavelmente, 
da disposição do governo 
em não dar resposta aos 
mais elementares anseios 
dos deficientes das Forças 
Armadas, procurando pro
telar a análise de proble
mas considerados em Se
tembro de 1980 já devida
mente analisados pelo Mi
nistro da Defesa de então. 
Quanto às medidas de re-
t r o c e s s o , constatou-se 
com indignação, que são 
irreversíveis (extinção da 
CMRA). 

Verifica-se que os defi
cientes das Forças Arma
das e a sua Associação 
são uma realidade que o 
governo pretende ver alte
rada, não se vislumbrando 
bem porquê e muito menos 
à luz do Ano Internacional 
do Deficiente. 

Assim, considerando que 
a atitude do governo face 
aos deficientes das Forças 
Armadas está em estrita 
contradição com as reco
mendações da ONU para o 
Ano Internacional do Defi
ciente, organização d e que 

Portugal faz parte e inicia
tiva a que aderiu; 

Considerando que o Ano 
Internacional do Deficiente 
só se entende através da 
realização dos direitos dos 
deficientes; 

Considerando que há de
ficientes das Forças Arma
das aguardando há anos 
que se faça justiça, viven
do em total marginalização, 
sem pensões, sem trabalho 
e quaisquer outros direitos, 
alguns deles grandes defi
cientes; 

Entendendo-se que a so
ciedade portuguesa não po
derá, nem se acredita que 
o faça, deixar de assuimr 
a responsabilidade da si
tuação das vítimas de uma 
guerra a todos os títulos 
injusta e desastrosa para 
o País; 

Os deficientes das For
ças Armadas vão, especial
mente neste Ano Interna
cional do Deficiente, apa
recer publicamente, recor
dando à população que 
existem, que no seu seio 
há injustiças, e lembrando 
ao governo que constituem 
uma grande força que não 
se verga a estratégias go
vernamentais que os preju
dique ou os não leve em 
consideração na exacta 
medida dessa força. 

Assim,, os deficientes 
das Forças Armadas reali
zarão no próximo dia 15 
de Maio, às 18 horas, em 
Lisboa, uma manifestação 
até ao Ministério da Defesa 
Nacional. 

A Direcção Central deve 
dinamizar os sócios, atra
vés de reuniões e dos ór
gãos de informação, para 
participarem em massa na 
manifestação. 

Realça-se que a ADFA 
está contra o governo es
pecificamente quanto a 
questões de princípios e 
práticas no que respeita a 
realidade dos deficientes e 
a sua integração social. 

A manifestação poderá 
ser desconvocada se o Mi
nistério da Defesa Nacional 
der resposta ao exigido na 
Assembleia Geral da ADFA 
de 7 de Fevereiro. 

A manifestação, no caso 
de ser desconvocada, será 
realizada logo que o gover
no se furte ao cumprimen
to das referidas exigências. 

A Direcção Central deve 
elaborar um memorando e 

enviá-lo à ONU, realçando 
a não adesão de facto do 
governo português aos prin
cípios e objectivos do Ano 
Internacional do Deficien
te, nomeadamente no que 
toca o desrespeito dos di
reitos dos deficientes das 
Forças Armadas. 

Nesta Assembleia foi 
ainda aprovado o relató
rio e contas da Direcção 
Central relativos a 1979. 
Trata-se das contas que 
a Direcção Central ante
rior não apresentou em 
devido tempo e que a 
actual Direcção teve que 
apresentar à Assembleia, 
no sentido de serem cum
pridos os Estatutos. 

Os dois restantes pon
tos da ordem de traba
lhos mereceram igual
mente a aprovação da 
Assembleia, ficando as
sim ratificado o regula
mento do Congresso, com 
a ressalva de que o Se
cretariado Nacional deve
rá estar aberto às even
tuais sugestões de asso
ciados que vão no sentido 
do seu melhoramento. 
Quanto à autorização 
para o emprést imo hipo
tecário para as instala
ções da delegação de 
Coimbra, tratou-se de 
mera formalidade não 
prevista nos Estatutos e 
que a Assembleia resol
veu. 

A Assembleia realizou-
-se no L a r Mil itar, tendo, 
assim, possibilitado a 
presença dos sócios aí 
residentes. 

Os trabalhos iniciaram-
-se às 14,30, vindo a ter
minar, j á tarde, por volta 
das 20 horas. • 

Estiveram presentes na 
Assembleia cerca de 200 
sócios, tendo-se este n ú 
mero reduzido na parte 
final. 

Os trabalhos alonga-
iam-se devido à discussão 
da proposta aprovada, 
não propriamente quanto 
à realização da manifes
tação, contra a qual n in
guém se revelou, mas de
vido à linguagem mais 
apropriada a utilizar. A 
Assembleia vir ia a apro
var esta proposta em de
trimento de outra com o 
mesmo conteúdo, mas re
digida em termos menos 
conformes com a l ingua
gem politicamente isenta 
da Associação. 

TIRAGEM DESTE NÚMERO 
10 000 EXEMPLARES 
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A Comissão Executiva 
da estrutura organizati
va oficial para o Ano In
ternacional do Deficiente 
apresentou o programa 
das comemorações à Co
missão Nacional no dia 
6 de Março. 

A A D F A , que faz parte 
da Comissão Nacional, 
mas não faz parte da Co
missão Executiva, tomou 
assim, e apenas, conhe
cimento do programa pa
ra o AID, não tendo con
tribuído em nada para a 
sua elaboração. 

O programa foi divul
gado publicamente pelo 
Secretário Nacional da 
Reabilitação, através de 
uma conferência de im
prensa, no dia 12 de Mar
ço. É de salientar o nú
mero bastante reduzido 
de jornalistas presentes e 
o pouco relevo que os ór
gãos de informação vie
ram a dar ao assunto. 

Ao longo do programa 
para o A. J . D., bastante 
exaustivo, nota-se uma 
intenção vincada de mos
trar, através de realiza
ções, que neste ano os 
responsáveis pretendem 
fazer alguma coisa de 
concreto pelos deficien
tes. Trata-se, no nosso en
tender, de uma atitude 
louvável, mas que, só por 
si, não bastará para atin
gir os objectivos definidos 
pela ONU para o Ano In
ternacional do Deficien
te. Além disso, interessa 
que o programa seja para 
cumprir e não apenas pa
ra revelar boas intenções 
sob forma de falsas pro
messas. 

Além destas medidas, 
algumas já equocionadas 
e, por conseguinte, com 
possibilidade de execução 
imediata, prevê-se a defi
nição, de uma forma va
ga, de um programa a 

Comemora-se, este ano, mais um A N O IN
T E R N A C I O N A L . 

Desta feita é o Ano Internacional do Defi
ciente. 

U m ano passa depressa, tão depressa que os 
projectos elaborados não chegam a frutificar 
antes que surja novo ano internacional. 

É grato, para os que lutam, ver que a So
ciedade se preocupa com os seus problemas 
e lhe dedica um A n o para os denunciar, en
contrar soluções e logo surgir outro A n o 
Internacional. 

Aconteceu, depois de muitos, o Ano Inter
nacional do Ambiente, e a poluição aumenta. 
A mulher gritou que trabalha, que pensa, que 
é igual, e provou-o; prova-o cada vez mais, e, 
no entanto, continua a ser considerada S ó 
M U L H E R . Em 1979 apeteceu nascer de novo 
para ser Criança e sorrir confiante da justiça 
fraternidade e igualdade do H O M E M - F E L I Z -
- F U T U R O ; hoje a Criança continua a sofrer 
fome, espancamentos, ignorância, ameaça de 
guerras e... a nascer em berços diferentes. 

Considerado como um estorvo, um empe
cilho, o Deficiente tem sido, para a Sociedade, 
um peso. Esta pouco mais tem feito do que 
carpir os enormes sacrifícios que lhe exigem 
estes filhos de que se envergonha, tentando 
esconder os «monstros» que pariu, fruto das 
taras, vícios, guerras e ódios gerados no seu 
ventre. 

Desde a eliminação, pura e simples, prati
cada na antiga Esparta, até à tolerância, pie
dosa e esmolar, dos nossos tempos, o Deficien
te tem sofrido a humilhação do viver vegetar 
mesmo quando estuda, cria ou trabalha, e, no 
entanto, tem sido ele, Deficiente, quem, como 
agente út i l e vál ido que é, tem modificado a 
Sociedade, no sentido de ocupar nela o lugar 
que lhe pertence. 

Neste A ID são-lhe facultadas as oportuni
dades para pôr as suas razões. 

Só que este, e T O D O S O S A N O S INTER
N A C I O N A I S , terá que se prolongar no tempo, 
para, permanentemente, haver capacidade de 
resposta para todos os anseios. 

T E M O S U M A N O 
Q U E R E M O S U M A V I D A 

J . Valadas 
( É v o r a ) 

longo prazo sobre a pre
venção, reabilitação e in
tegração. 

No que respeita a opor
tunidade que o A. J . D. é, 
em si, para se desenca
dear uma análise e dis
cussão públicas sobre a 
problemática dos defi
cientes, em que partici
pem as várias componen
tes sociais, incluindo os 
próprios interessados, o 
programa não a leva na 
devida conta. 

Quanto à oportunidade 
que o A. J . D. deveria 
ser para lançar os funda
mentos de uma verdadei
ra política nacional de 
reabilitação, o programa 
também parece despre
zá-la. 

É de salientar que está 
a estabelecer-se uma so
breposição de competên
cias entre a estrutura 
oficial para o A. J . D. e 
o Conselho Nacional de 
Reabilitação. Este, como 
órgão coordenador de to
do o processo de reabili
tação, ignora totalmente 
o que sobre o A. J . D. se 
está a realizar ou progra
mar. Não se pode deixar 
dfe evidenciar aqui este 
facto, como extremamen
te negativo, na sequên
cia, aliás, do que, a pro
pósito do risco de margi
nalização do mais impor
tante órgão de reabilita
ção, dissemos no último 
número do «Elo». 

As possibilidades de 
marginalização do Conse
lho Nacional de Reabili
tação continuam a man-
ter-se, constituindo uma 
preocupação cada vez 
maior por parte da A D F A 
e que deveria ser exten
siva às outras Associa
ções de deficientes. No-
te-se, por exemplo, que, 
neste Ano Internacional 
do Deficiente em que 
mais que nunca se ne
cessitaria de uma coor
denação eficiente e pre-
manente de todo o pro
cesso que diz respeito 
aos deficientes, o órgão 
para isso competente, o 
Conselho Nacional de 
Reabilitação, realizou a 
sua última reunião ordi
nária no dia 30 de Janei
ro, quando o Decreto-Lei 
n.° 346/77 determina a 
realização de reunões or
dinárias mensais. Assim, 
desde há dois meses que, 
parece, não há matéria 
para deliberar sobre de
ficientes. Quando as acti
vidades relativas aos de
ficientes deveriam ser 
mais intensas, o órgão 
pricipal paralisa. 

A ADFA CONTINUA A 
E X I G I R P A R T I C I P A » 
NA NA COMISSÃO EXE

CUTIVA DO A. I. D. 

Na reunião da Comis
são Nacional do A . J . D. 
de 6 de Março, o repre
sentante da A D F A rei

terou a nossa exigência 
de fazermos parte da Co
missão Executiva. 

Conforme referimos no 
último número do «Elo», 
não se pode admitir que 
a maior Associação de 
deficientes do País não 
faça parte da Comissão 
Executiva do A . J . D. Mas 
a verdade é que não faz. 
E isto em flagrante con
traste com as recomenda
ções da ONU. 

Na mesma reunião, a 

A P D e a ANDST, Asso
ciações que fazem parte 
da Comissão Executiva, 
manifestaram a intenção 
de abandonar a Comis
são a partir de fins de 
Março se a mesma não 
for alargada a outras As
sociações. 

Na conferência de im
prensa de 12 de Março, 
Secretário Nacional de 
Reabilitação informou 
que havia já sido propos
to ao governo a alteração 

dá resolução do Conselho 
de Ministros que cria a 
estrutura oficial para o 
A. J . D., nomeadamente 
o alargamento da Comis
são Executiva. 

Entretanto, a A D F A , 
enquanto não fizer parte 
da Comissão Executiva, 
não participará nas sub-
-comissões da Comissão 
Nacional encarregadas 
tratar de questões espe
cíficas do programa ge
ral para o A . J . D. 

O pavilhão da ADFA Nauticampo (Foto Luís Terras) 

ASSINALANDO O A. I. D. 

ADFA ESTEVE PRESENTE NA 

Na Feira Internacional 
de Lisboa esteve aberta, 
de 13 a 22 de Março, a 
N A U T I C A M P O com ex
posições de campismo, 
caravanismo e navegação 
de recreio e desporto. 

A A D F A , por gentile
za do Director da F. I. L. , 
teve, durante este perío
do, à sua disposição um 
pavilhão onde estiveram 
expostos cartazes, foto
grafias e artigos vários 
da Associação. 

Aproveitou-se esta 
oportunidade para, no 
âmbito das comemora
ções do Ano Internacio
nal do Deficiente, sensi
bilizar a população para' 
a realidade dos deficien
tes e necessidade da sua 
integração social. 

Verificou-se, com satis
fação, um extraordinário 
interesse por parte das 
pessoas que diariamente 
visitaram a F. I. L . pelo 
pavilhão da A D F A , com
prando artigos da Asso
ciação e procurando inte-
ressar-se pelos problemas 
dos deficientes. 

O pavilhão da A D F A 
dava, em si, uma ideia da 

própria Associação e das 
suas actividades, desde as 
oficinas até à prática do 
desporto. 

Durante estes dias fo
ram distribuídos vários 
calendários emitidos pela 
Associação sobre o Ano 
Internacional do Defi
ciente e exemplares do 
último número do «Elo». 

Esta presença da A D F A 

na N A U T I C A M P O foi 
também oportunidade pa
ra contactar com várias 
entradas oficiais que pas
saram pela F. I. L. , no
meadamente um repre
sentante do Presidente 
da República e o Minis
tro da Qualidade de V i 
da, a quem foram ofere
cidas medalhas da Asso
ciação. 

EM 4 DE ABRIL 
ÍES DE SÓCIOS EM VÁRIOS 

Através de convocatória individual, os 

I sócios foram convocados para reuniões a 
realizar em vários pontos do País para tratar 
dos três assuntos de carácter Associativo mais 
actuais neste momento: Congresso da A D F A , 

I alteração da legislação e Ano Internacional 
i do Deficiente. 

Através destas reuniões pretende-se levar 
a cabo uma primeira discussão das teses do 
Congresso. 


